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"Sujeitos livres e iguais é a condição para pensar o direito 
e é o seu objeto. A razão alça vôo livre como pássaro do 
amanhecer, distante do crepuscular vôo da coruja 
impedida de compor o dia luminoso, porque só comparece 
quando ele já se pôs, e tudo está feito”. 

 

Márcio Sotelo Felippe 
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 IDENTIFICAÇÃO DO CURSO 

 

CURSO DIREITO 

Grau Bacharelado 

Instituição  FACULDADES LONDRINA 

Sede Londrina – Paraná 

Endereço  Avenida Duque de Caxias, 450 Centro Cívico 

CEP: 86015-000 

Campus sede Londrina, Paraná – CEP -86015-000 

Telefone/Fax (43) 3031-1250 

Site  www.faculdadeslondrina.com.br 

Mantenedora FACULDADES LONDRINA 

 

 

1.1 RESOLUÇÕES, DECRETOS, PORTARIAS 
 
 

 

Portarias e Regulamentações  Data de publicação 

Portaria MEC n.º 2054 de 17 

de julho de 2002 

Autorização de funcionamento 18.07.2002 

Portaria MEC nº 880 de 

15/07/2009  

Reconhecimento 16.07.2009 

 
 
 
1.2 CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO, DURAÇÃO, TURNO DE FUNCIONAMENTO, 

REGIME E NÚMERO DE VAGAS 
 
 
 

Carga horária total 3.716 h 

Duração Mínima: 10 Semestres – 5 anos  

Máxima: 15 Semestres – 7,5 anos 

Número de vagas 200  

Turnos de funcionamento Matutino e Noturno 

Regime acadêmico Seriado semestral 
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1.3 CONDIÇÕES DE INGRESSO 

O ingresso nas FACULDADES LONDRINA ocorre pelas seguintes modalidades: 

Processo seletivo – vestibular; Processo seletivo – agendamento; Matrícula de graduado; 

Transferência.  

O Ingresso no Curso de Direito é realizado seguindo as normas institucionais. 

 

1.4 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 Lei nº 9.394 de 20.12.1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. 

 Parecer CNE/CES nº 211/2004 aprovado em 08.07.2004. 

 Parecer CNE/CES nº 329/2004, aprovado em 11.11.2004. 

 Resolução nº 9/2004 da Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacional da 

Educação. 

 Resolução nº 2/2007 da Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacional da 

Educação. 

 Resolução nº 3/2007 da Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacional da 

Educação. 

 

1.5. DADOS DA COORDENADORA 

 

Coordenador 

 

Me. FERNANDO NAVARRO VINCE 

 

1.6. ARTICULAÇÃO DA GESTÃO DO CURSO COM A GESTÃO INSTITUCIONAL 

As condições de gestão do curso estão previstas no Regimento Acadêmico e as 

competências acadêmicas deverão ser executadas em acordo com o mesmo.  

O sistema de administração/gestão das FACULDADES LONDRINA expresso no 

Regimento Acadêmico tem condições de oferecer suporte necessário aos cursos em 

funcionamento, assim como àqueles que futuramente venham a ser implantados.   

Nos termos do art. 8º do Regimento, a Faculdade Norte Paranaense, para 

desenvolver e gerir as atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão, possui os seguintes 

órgãos: I- Conselho Acadêmico Superior; II - Diretoria; III - Coordenações; IV - Colegiado de 

Curso; e V – Instituto Superior de Educação. 

A gestão do curso articula-se com a gestão institucional através da aplicação das 

políticas contidas no PDI e no PPC. O coordenador do curso tem assento no Conselho 
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Acadêmico Superior e preside o Colegiado de Curso, onde todas as decisões referentes ao 

curso são apreciadas e votadas, para posterior aprovação no Conselho Acadêmico 

Superior, do qual a Coordenação do curso é membro integrante. 

A autoavaliação institucional está prevista e, formalmente, organizada por meio da 

consolidação da Comissão Própria de Avaliação (CPA) com documentos e instrumentos 

para viabilizar a sua execução. 

 

1.7 COLEGIADO DE CURSO 

O Colegiado do Curso de Direito está regulamentado no artigo 21 do Regimento das 

FACULDADES LONDRINA é constituído pelo Coordenador (a) do Curso, que é o presidente 

do mesmo, pelo corpo docente do curso e por representantes acadêmicos, nos termos da 

legislação vigente.  

O Colegiado funciona com a presença da maioria absoluta de seus membros e 

decide por maioria de votos dos presentes. O Presidente do Colegiado, sendo este o 

Coordenador de Curso, participa da votação no Colegiado e, no caso de empate, será o 

voto de qualidade.  

As reuniões são realizadas em datas pré-fixadas no calendário anual aprovado pelo 

Colegiado, podendo ser realizadas reuniões extraordinárias, sempre que necessário.  

Nas reuniões do Colegiado, além da análise e discussão das questões acadêmicas, 

são discutidos novos métodos para o ensino do direito e os recursos didáticos necessários 

para o seu desenvolvimento: programação de disciplinas e aulas, notas de ensino, roteiros 

de leitura, modalidades de preparação prévia do aluno, propostas de avaliação discente, 

autoavaliação do professor e novas tecnologias de ensino. 
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2 HISTÓRICO 

 
2.1 HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO 

As FACULDADES LONDRINA nasceram no início deste século XXI, da iniciativa de 

um grupo de empresários da cidade de Londrina em oferecer uma proposta inovadora em 

ensino superior, voltada para a formação de profissionais com o mais elevado senso do que 

seja conviver e administrar uma sociedade justa, igualitária e verdadeira. 

Partindo desta ideia inicial, aliada ao fato da cidade abrigar uma das melhores 

Universidades Públicas do país, a Universidade Estadual de Londrina - UEL, cuja demanda 

pelos cursos superam em muito o número de vagas por ela ofertadas, o grupo optou por 

atuar no ensino do 3º grau, captando a ansiedade da comunidade estudantil por maiores 

oportunidades de acesso ao ensino de qualidade.  

Em torno deste projeto, reuniram-se profissionais, em sua maioria Mestres e 

Doutores, que num engajamento imediato, deram início à apresentação de propostas de 

cursos com diretrizes curriculares diferenciadas, para autorização, junto ao Conselho 

Nacional de Educação. A aprovação deu-se em março de 2002, com os cursos de 

Administração e Normal Superior. No ano seguinte, em agosto de 2003, iniciou o curso de 

Direito. Todos os três cursos foram tempestiva e previamente autorizados pelo Ministério da 

Educação, após rigorosa avaliação, a qual conferiu conceito Bom ou Superior para todos os 

itens avaliados, situação que inclusive lhe permitiu, nos termos das normas estabelecidas de 

então, aumentar em 50% suas vagas com fundamento na qualidade de seus projetos. Em 

2006 o curso Normal Superior foi transformado em Curso de Pedagogia conforme 

Resolução 01/2006 do CNE. Em 2011 o Curso de Pedagogia passou por avalição „in loco‟ 

do MEC obtendo reconhecimento com ótimo desempenho. 

Atualmente os Cursos de Graduação das FACULDADES LONDRINA encontram-se 

assim regidos:  

 Administração de Empresas, com duração de 04 anos (08 semestres na grade 

curricular), conforme Portaria de Autorização nº 1.702 de 01/08/01 e Portaria de 

Reconhecimento nº 872 de 15/07/2009 publicada no Diário Oficial da União em 

16/07/09;  

 Pedagogia, com duração de 04 anos (08 semestres na grade curricular), conforme 

Portaria de Autorização nº 876 de 26/03/02 e Portaria de Reconhecimento nº 37 de 

19/04/2012 publicada no Diário Oficial da União em 20/04/2012; 
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 Direito, com duração de 05 anos (10 semestres na grade curricular) conforme 

Portaria de Autorização nº 2.054 de 17/07/02 e Portaria de Reconhecimento nº 880 

de 15/07/2009, publicada no Diário Oficial da União em 16/07/09. 

Assim as FACULDADES LONDRINA, uma instituição pensada a partir do ambiente 

onde se situa e se origina, organizou-se para desenvolver a missão cultural de transmissão, 

perseverança e transformação do saber, para atender a geração de uma investigação 

criativa: e formação de profissionais necessários à sociedade; missão social de manter-se à 

serviço da região. 

 

2.2 MISSÃO INSTITUCIONAL 

 

As FACULDADES LONDRINA tem por missão “proporcionar aos cidadãos de 

Londrina e região Ensino Superior com qualidade e custo acessível, além da correlata ação 

Extensionista e a Iniciação Científica, formando profissionais competentes e aptos a 

buscarem a merecida ascensão social, a partir da boa colocação no mercado de trabalho, 

fundada na excelência de sua formação e consequentemente dos serviços que vierem a 

prestar, atentando às demandas regionais e gerais da comunidade, respeitando as 

individualidades e as diferenças e valorizando os princípios de responsabilidade social para 

com a região e da qualidade do ensino em cada uma das ações institucionais”. 

Na consecução de sua missão, as FACULDADES LONDRINA tem sua atuação 

pautada no respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana e adota normas e 

regimentos baseados em princípios democráticos. 

 

2.3 OBJETIVOS INSTITUCIONAIS 

 

As FACULDADES LONDRINA, no intuito de cumprir as diretrizes do Plano de 

Desenvolvimento Institucional – PDI, com duração de 2015 a 2020, estabeleceu os 

seguintes objetivos: 

I - formar diplomados nas diferentes áreas do conhecimento, aptos para a inserção em 

setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, 

e colaborar na sua formação contínua; 

II - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação cientifica, visando ao desenvolvimento 

da ciência e da tecnologia e à criação de difusão da cultura e, desse modo, desenvolver 

o entendimento do homem e do meio em que vive; 
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III - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem 

patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou 

outras formas de comunicação; 

IV - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a 

correspondente concretização, integrando os conhecimentos adquiridos numa estrutura 

intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

V - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais 

e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma 

relação de reciprocidade; 

VI - promover a extensão, aberta à participação da população, visando a difusão das 

conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 

tecnológica geradas na instituição. 

 

2.4 PRINCÍPIOS EDUCACIONAIS 

 

São princípios educacionais que devem nortear as práticas pedagógicas e as ações 

institucionais: 

I – educação integral e inteiramente voltada ao interesse do homem como sujeito ativo e 

inserida em sua história; 

 II - valorização do conhecimento, pela significação da aprendizagem a ser efetivada, pelo 

potencial para responder às situações inerentes ao exercício da profissão; 

IV – competência na formação profissional; 

V - harmonia das formas por meio de aulas ministradas aos alunos; 

VI - respeito a si próprio e ao outro e à dignidade e ao mundo, na formação de consciências 

livres e responsáveis. 

 

2.5 AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL  

 

A avaliação institucional, no âmbito das FACULDADES LONDRINA, é concebida 

como um processo contínuo e dinâmico, com o propósito de criar um padrão de qualidade 

ligado às aspirações da Instituição e de sua Mantenedora. Tem por objetivo principal o 

aperfeiçoamento contínuo do desempenho acadêmico e o planejamento da gestão 

universitária. 
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O órgão que coordena a avaliação institucional é a Comissão Própria de Avaliação - 

CPA, designada pela Direção da IES e busca avaliar: 

 projetos pedagógicos; 

 desempenho docente; 

 desempenho discente; 

 desempenho do egresso na comunidade e sua inserção no mercado de trabalho; 

 iniciativas extracurriculares do corpo docente e discente; 

 atividades de extensão; 

 gestão e infraestrutura organizacional. 

Além de fazer uso dos resultados das avaliações internas, a Comissão Própria de 

Avaliação- CPA estuda formas de utilização dos resultados das avaliações externas oficiais, 

na revisão do planejamento institucional, tendo em vista o atendimento dos padrões de 

qualidade estabelecidos pelas comissões de especialistas do MEC e os da própria 

instituição. 

 

2.6 CONTEXTO EDUCACIONAL 

 

 As FACULDADES LONDRINA estão inseridas em uma das mais pujantes regiões, o 

Norte do Paraná, especificamente na cidade de Londrina.  

a) Histórico do Município de Londrina 

Até poucas décadas, uma região de terra roxa, muito fértil, era uma extensa floresta. 

A colonização espontânea foi marcada pelo arrojo de homens saídos de Minas Gerais ou de 

SP, que foram chegando à área de Cambará, entre 1904 e 1908. Rapidamente, a faixa entre 

Cambará e o Rio Tibagi – uma linha que representaria o futuro percurso da ferrovia São 

Paulo-Paraná – foi tomada por grandes propriedades cujos donosas subdividiam em 

pequenas parcelas vendidas como lotes urbanos ou rurais. 

Enquanto isso, vastas áreas de terra roxa de domínio estadual, localizadas a Oeste 

do Rio Tibagi, permaneciam praticamente inexploradas, sofrendo os efeitos de um lento e 

ineficaz plano de colonização do governo. Em 1920, percebia-se uma séria frustração nas 

expectativas de ocupação da área, em virtude da morosidade do Estado. Havia falta de 

continuidade, recursos financeiros limitados a uma visível inépcia oficial. O quadro, além 

disso, já tinha sido agravado com a deflagração da Primeira Guerra Mundial, que não 

apenas interrompeu o fluxo de imigrantes como também provocou desconfiança naqueles 

que já se encontravam na região. 
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A partir de 1922, o governo estadual começa a conceder terras a empresas privadas 

de colonização, preferindo usar seus recursos na construção de escolas e estradas. Em 

1924, inicia-se a história da Companhia de Terras Norte do Paraná, subsidiária da firma 

inglesa Paraná Plantations Ltda., que deu grande impulso ao processo desenvolvimentista 

da área. 

Naquele ano, atendendo a um convite do governo brasileiro – que sabia do interesse 

dos ingleses em abrir áreas para o cultivo de algodão no exterior – chega a Missão 

Montagu, chefiada por Lord Lovat, técnico em agricultura e reflorestamento. Lord Lovat ficou 

impressionado com a exuberância do solo norte-paranaense e acabou adquirindo duas 

glebas para instalar fazendas e máquinas de beneficiamento de algodão, com o apoio de 

“Brazil Plantations Syndicate” de Londres. 

O empreendimento fracassou, devido aos preços baixos e à falta de sementes 

sadias no mercado, obrigando a uma mudança nos planos. Foi criada, assim, em Londres, a 

Paraná Plantations e sua subsidiária brasileira, a Companhia de Terras Norte do Paraná, 

que transformaria as propriedades do empreendimento frustrado em projetos imobiliários; 

uma tentativa de ressarcir o grupo inglês do prejuízo do projeto anterior. 

Já de início, a Companhia concedeu todos os títulos de propriedade da terra, medida 

inusitada para as condições da região e mesmo do Brasil. Por isso, os conflitos entre 

colonos antigos e os recém-chegados, praticamente não existiram na zona colonizada pelos 

ingleses. Porém a grande novidade introduzida pela Companhia e que lhe valeria o “slogan” 

de “a mais notável obra da colonização que o Brasil já viu” foi a repartição dos terrenos em 

lotes relativamente pequenos. Os ingleses promoveram uma verdadeira reforma agrária, 

sem intervenção do Estado, no Norte do Paraná, oferecendo aos trabalhadores sem posses 

a oportunidade de adquirirem os pequenos lotes, já que as modalidades de pagamento 

eram adequadas às condições de cada comprador. 

A Companhia explicitaria a sua política: “Favorecer e dar apoio aos pequenos 

fazendeiros, sem por isso deixar de levar em consideração àqueles que dispunham de 

maiores recursos”. Este sistema estimulou muito a concentração da produção – 

principalmente cafeeira, a explosão demográfica, a expansão de núcleos urbanos e o 

aparecimento de classes médias rurais. 

O projeto de colonização, além disto, trouxe outras inovações, como a propaganda 

em larga escala, transporte gratuito para os colonos, posse das terras em quatro anos, 

alguma assistência técnica e financeira, levantamento de toda a área e até o mapeamento 

do solo em algumas zonas. 

Londrina surgiu em 1929 como primeiro posto avançado deste projeto inglês. Na 

tarde do dia 21 de agosto de 1929, chegou a primeira expedição da Companhia de Terras 

Norte do Paraná ao local denominado Patrimônio Três Bocas, no qual o engenheiro Dr. 
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Alexandre Razgulaef fincou o primeiro marco nas terras onde surgiria Londrina. O nome da 

cidade foi uma homenagem prestada a Londres – “pequena Londres”, pelo Dr. João 

Domingues Sampaio, um dos primeiros diretores da Companhia de Terras Norte do Paraná.  

A criação do Município ocorreu cinco anos mais tarde, através do Decreto Estadual 

nº 2.519, assinado pelo interventor Manoel Ribas, em 3 de dezembro de 1934. Sua 

instalação foi em 10 de dezembro do mesmo ano, data em que se comemora o aniversário 

da cidade. O primeiro prefeito nomeado foi Joaquim Vicente de Castro. 

A partir daí, Londrina manteve um crescimento constante, consolidando-se, pouco a 

pouco, como principal ponto de referência do Norte do Paraná e exercendo grande 

influência e atração regional. Hoje, Londrina vive a era do desenvolvimento industrial e vem 

atraindo cada vez mais investimentos para a região. Esse processo está dentro de uma 

política que visa, acima de tudo, a qualidade de vida dos cidadãos. 

Com este espírito e mantendo um caráter inovador, a 3ª cidade do Sul do País, não 

investe apenas em industrialização, ela mantém projetos voltados à população que incluem 

ações nos mais diversos setores, como: social, cultural, esportivo e ambiental. É a primeira 

cidade brasileira a contar com uma Secretaria Especial da Mulher que oferece atendimento 

social, jurídico e psicológico à mulher vítima de violência, discriminação e preconceito. No 

campo da telefonia conta com a Sercomtel S.A., companhia considerada referência para 

todo o País e, portanto, motivo de orgulho para todos os londrinenses. Londrina é uma 

cidade jovem, 70 anos, que cresce a cada dia com uma população formada por 40 etnias 

diferentes, provenientes de todas as partes do mundo. A isso se deve a riqueza cultural da 

cidade que está sempre aberta a todos que a visitam. 

b) Características Geográficas e populacional do Município de Londrina 

Situado entre 23°08‟47”e 23°55‟46” de Latitude Sul e entre 50°52‟23” e 51°19‟11” a  

Oeste de Greenwich, o município de Londrina ocupa 1.650,809 Km² (IBGE, 2010), cerca de 

1% da área total do Estado do Paraná (figura 1). 

Londrina possui uma população estimada de 543.003 hab. (IBGE – estimativa 2014) 

uma densidade demográfica de 324,50 hab./km2 (Ipardes, 2013). Em termos regionais, a 

população da Região Metropolitana de Londrina é de 1.067.214 hab. (IBGE - estimativa 

2014). 

O solo da região é de origem basáltica, entretanto, conforme a sua localização, em 

topografia mais plana e acidentada, apresenta tipos de solos diferentes, consequentemente, 

de fertilidade variável. 

O clima de Londrina, segundo a classificação de Köppen, é do tipo Cfa, ou seja, 

clima subtropical úmido, com chuvas em todas as estações, podendo ocorrer secas no 

período de inverno. Localizada num espigão, apresenta verão quente e inverno ameno, com 

índices de umidade relativa do ar em torno de 73% no verão e 67% no inverno, e com a 
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umidade relativa média de ano situada em 68%. Pólo de uma região essencialmente 

agrícola, Londrina sempre foi beneficiada por um regime pluviométrico bem distribuído 

durante todo o ano, sendo raríssimos os períodos de grandes estiagens ou chuvas 

prolongadas.  

O sistema hidrográfico do Paraná, pela declividade do relevo em direção a Oeste, em 

sua grande maioria drena neste sentido, formando a Bacia do Paraná que, por sua vez, 

interliga a Bacia do Prata. Porém, o subsistema hidrográfico do Município corre no sentido 

predominantemente de Oeste para Leste, uma vez que o relevo está genericamente 

inclinado da região de Londrina para o Rio Tibagi, que tem sentido Sul-Norte, desaguando 

no Rio Paranapanema, um dos tributários do Rio Paraná. Os principais rios do Município 

são Taquara, Apucarana e Tibagi. Este último, com grande potencialidade hídrica percorre 

uma extensão aproximada de 69,25 Km no município. O aproveitamento dos recursos 

hídricos do Rio Tibagi é ainda pequeno, embora seu potencial hidrelétrico esteja avaliado 

em 1.500 mw. 

No município são poucas as áreas remanescentes da formação vegetal natural (mata 

pluvial tropical e subtropical) que recobria a região de Londrina. A mata dos Godoy (Reserva 

Florestal Estadual) e Reserva Indígena do Apucaraninha são formações florestais que 

demonstram a variedade de gêneros e espécies de vegetação que se encontrava na região. 

Londrina é a sede da Microrregião Geográfica 011. Primeira Microrregião Geográfica 

do interior brasileiro foi instituída pela Lei Complementar n.º 81, em 17 de junho de 1998, 

alterada pelas leis n.º 86, de 07/07/2000 e n.º 91, de 05/06/2002, fazendo parte de sua 

composição inicial às cidades de Londrina, Bela Vista do Paraíso, Cambé, Ibiporã, 

Jataizinho, Rolândia, Sertanópolis e Tamarana. Em 14/07/2010, através da LC nº 129, foram 

incluídas as cidades de Alvorada do Sul e Assaí. Em 2012 e 2013 houve novas inclusões. 

Em 2012 foram cinco cidades. Pela LC n° 144 de 05/04 foram incluídas Jaguapitã, 

Pitangueiras, Sabáudia e através da LC nº 147 de 16/07 Florestópolis e Porecatu. E em 

2013 outras oito cidades passaram a fazer parte da Região Metropolitana de Londrina, num 

total de 25 cidades. Arapongas foi incluída através da LC nº 157/13 e Centenário do Sul, 

Guaraci, Lupionópolis, Miraselva, Prado Ferreira, Rancho Alegre, Sertaneja e Uraí pela LC 

nº 164/13.  

Observa-se, igualmente, elevado percentual de população jovem e sem formação de 

nível superior, implicando em forte demanda por qualificação e oportunidade de estudo. Tal 

circunstância pode ser verificada tomando por base tanto os dados referentes ao Município 

de Londrina do último senso como da justiça eleitoral, nos termos das tabelas 01 e 02. 
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Tabela 01 - População estimada total - 2014 

População Estimada                                       543.003 habitantes 

FONTE: IBGE. Dados divulgados pela fonte, em 28 de agosto de 2014. 

Tabela 02.População estimada do município de Londrina, segundo faixa etária e sexo 2007 

FAIXA ETÁRIA TOTAL HOMENS MULHERES 

Menos de 1 ano 6.115 3.130 2985 

De 1 a 4 anos 25.797 13.172 12.625 

De 5 a 9 anos 37.107 18.760 18.347 

De 10 a 14 anos 42.524 21.661 20.863 

De 15 a 19 anos 42.998 21.744 22.254 

De 20 a 24 anos  44.776 21.807 22.969 

De 25 a 29 anos 39.446 19.291 20.155 

De 30 a 34 anos 38.433 18.122 20.311 

De 35 a 39 anos 39.796 18.398 21.298 

De 40 a 44 anos 39.728 18.325 21.403 

De 45 a 49 anos 34.243 15.815 18.428 

De 50 a 54 anos 28.705 13.105 15.600 

De 55 a 59 anos  22.022 10.233 11.789 

De 60 a 64 anos  17.681 8.129 9.552 

De 65 a 69 anos 13.521 6.139 7.382 

De 70 a 74 anos 10.176 4.544 5.632 

De 75 a 79 anos 7.046 2.979 4.067 

De 80 anos e mais 6.719 2.979 4.067 

TOTAL 497.833 238.054 259.779 

FONTE: IBGE - Contagem da População, IPARDES 

 

c) Cenário político-econômico contemporâneo de Londrina e perspectivas do curso 

para intervenção transformadora na realidade local 

A combinação simultânea dos processos de globalização, abertura comercial e 

estabilização econômica têm incentivado a competitividade, com o aumento de diferentes 

empresas e organizações no setor da economia. 

Neste cenário, Londrina apresenta um quadro que aponta de maneira bastante 

consistente, para o que poderá vir a ser a cidade e região dentro de algum tempo. Há uma 

dinâmica que sinaliza para o estabelecimento de uma cidade econômica e socialmente 

melhor estruturada proporcionado pelo forte desenvolvimento científico e tecnológico, em 
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que a interação entre os ambientes da produção de bens e do conhecimento é base 

fundamental para a geração de inovação tecnológica e desenvolvimento sustentável.  

 

2.7 HISTÓRICO E JUSTIFICATIVA DA OFERTA DO CURSO 

O Curso de Direito das FACULDADES LONDRINA foi concebido, desde a sua 

origem, com base nos novos paradigmas trazidos pelas normativas legais, em especial a 

Resolução CFE nº. 1/93, para autorização de Cursos Superiores, e a Portaria Ministerial nº. 

1.886, de 30/12/1994, que fixava as diretrizes curriculares e o conteúdo mínimo do curso e 

visou atender a uma demanda regional em forte expansão.  

O ato autorizativo se deu através da Portaria MEC n.º 2054 de 17 de julho de 2002, 

publicado no Diário Oficial da União em de 18 de julho do mesmo ano.  

O início das atividades do Curso se deu nas instalações do então Colégio Objetivo, à 

Av. Salgado Filho 1200 e a partir de 2004, passou a funcionar na Avenida Anália Franco 

740, Bairro Cervejaria, Londrina-PR. Em 2005, atento aos ditames da Resolução CNE/CES 

nº. 9, de 29 de setembro de 2004, que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso 

de Graduação em Direito e deu outras providências, o Colegiado de Curso reestruturou o 

Projeto Pedagógico, destacando aspectos atuais do ensino jurídico e a adequação às 

normativas legais.  

Em 2014, atendendo a necessidade de mudança para um ambiente mais propício ao 

crescimento, foi solicitado mudança de endereço, sito à Rua Grafita nº 332, Parque 

Waldemar Hauer, CEP 86030-100, Londrina, PR, em uma área de nove Alqueires, ambiente 

adequado para o estudo e pesquisa (PORTARIA MEC/SERES Nº 553, DE 28 de julho de 

2015). 

Ainda neste ano, tendo por referência a proposta de protocolo de compromisso 

firmado com o MEC/INEP, o Núcleo Docente Estruturante iniciou um processo de 

reestruturação do Projeto Pedagógico do Curso, adequando-o aos Requisitos Legais e 

Normativos vigentes. Esta reestruturação visou a construção de um Projeto Pedagógico de 

Curso capaz de garantir: 

a) estrutura curricular com flexibilidade, interdisciplinaridade, compatibilidade da carga horária 

total, articulação da teoria com a prática;  

b) conteúdos curriculares adequados e atualizados capazes de permitir o desenvolvimento do 

perfil profissional do egresso;  

c) atendimento aos atos normativos legais, notadamente aqueles referentes às Diretrizes 

Curriculares Nacionais (DCN´s); àsDiretrizes Curriculares Nacionais para Educação das 

Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena, nos 

termos da Lei Nº 9.394/96, com a redação dada pelas Leis Nº 10.639/2003 e N° 
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11.645/2008, e da Resolução CNE/CP N° 1/2004, fundamentada no Parecer CNE/CP Nº 

3/2004; às Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, conforme disposto 

no Parecer CNE/CP N° 8, de 06/03/2012, que originou a Resolução CNE/CP N° 1, de 

30/05/2012; às Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos, conforme 

disposto no Parecer CNE/CP N° 8, de 06/03/2012, que originou a Resolução CNE/CP N° 1, 

de 30/05/2012; à Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, 

conforme disposto na Lei N° 12.764, de 27 de dezembro de 2012 e às Políticas de educação 

ambiental (Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 25 de junho de 2002). 

Esta reestruturação do Projeto Pedagógico do Curso de Direito da Faculdade Norte 

Paranaense buscou fortalecer o perfil do profissional do egresso, qual seja, que não atenda 

somente às necessidades do mercado de trabalho, mas também privilegie as competências 

intelectuais que reflitam a heterogeneidade das demandas sociais, constituindo-se em 

agente transformador, capaz de ajustar-se com rapidez às novas demandas por justiça 

social.  

O PPC considera também os seguintes projetos para alcançar os objetivos maiores: 

articulação necessária entre ensino-pesquisa e extensão, através das Atividades 

Complementares, monitoria, iniciação científica, capacitação docente e estágio profissional 

no Núcleo de Prática e Assistência Jurídica.   

 

2.8 POLÍTICAS INSTITUCIONAIS NO ÂMBITO DO CURSO (ARTICULAÇÃO DO PPC COM 

O PDI) E COMPROMISSO SOCIAL 

O Curso de Direito guarda coerência com o Plano de Desenvolvimento Institucional 

(PDI) das FACULDADES LONDRINA, quanto ao referencial teórico-metodológico, aos 

princípios, diretrizes, abordagens, estratégias e ações e à política de acessibilidade e de 

inclusão social. 

O Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI define princípios que orientam os 

agentes responsáveis pela sua operacionalização em nível macro. É um instrumento que 

estabelece o pensamento institucional acerca das concepções da instituição sobre a 

Educação Superior e é a construção da identidade institucional. Implica numa análise 

coletiva tanto da sua trajetória histórica, quanto das direções projetadas que serão 

assumidas nos Projetos Pedagógicos dos Cursos. 

Em termos macros, o PDI visa a articulação entre os cursos de graduação efetuada 

por meio de uma proposta de desenvolvimento comum das experiências de inovação 

metodológica, dos projetos de iniciação científica e publicação, de nivelamento e de 

assistência ao acadêmico, de formação continuada dos docentes, incentivando a titulação, a 

produção didática e a utilização de novas tecnologias, possibilitando, assim, a reflexão sobre 
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a própria prática e a avaliação do curso e da Instituição e de um rico trânsito docente e 

discente entre os diversos projetos institucionais.  

As políticas de atualização do acervo da biblioteca, plano de carreira, projetos de 

qualificação docente, atividades de extensão, incentivos institucionais, práticas avaliativas e 

a política de acessibilidade e de inclusão social presentes no Projeto de Desenvolvimento 

Institucional (PDI) confirmam uma compreensão de complementaridade entre as 

experiências acadêmicas institucionais e aquelas expressas no Projeto Pedagógico de 

Curso - PPC. 

A Direção da Faculdade e a Coordenação do Curso são os principais articuladores 

dos Projetos, tanto institucional quanto. Pedagógico. É a partir da atuação destes atores, 

caracterizado pela participação efetiva nos órgãos colegiados, que se dá a articulação das 

ações previstas, a partir de várias dimensões. De um lado a Direção da Faculdade articula 

ações para promoveras relações entre ambos e de outro o compromisso e envolvimento da 

Coordenação do Curso, do Núcleo Docente Estruturante - NDE, do Colegiado de Curso e do 

corpo docente e do corpo discente no sentido de, no cotidiano da prática educativa, tornar 

concretas as ações consignadas no Projeto Pedagógico.  

A conformação da matriz curricular do Curso de Direito e correspondentes conteúdos 

programáticos sustentam-se na missão e princípios expressos no PDI na medida em que se 

contemplou a realidade das relações humanas e as formas de distribuição dos recursos, 

visando atender aos objetivos propostos no PPC.  

As Atividades Acadêmicas de ensino, pesquisa e extensão estão integradas de 

forma a se reforçarem mutuamente. Neste sentido, o PPC também destaca ações de 

nivelamento para os acadêmicos ingressantes, ações de assistência psicopedagógica, de 

educação ambiental, de diminuição de barreiras, físicas, sociais, econômicas, psicossociais 

e de saúde ambiental, de atualização do acervo bibliográfico, de convênios com órgãos 

públicos e escritórios de advocacia para a realização de estágios e inserção no mercado de 

trabalho, de incentivo à iniciação científica e monitoria, de participação ativa na política de 

avaliação interna e externa conduzida pela CPA, além daquela conduzida pela própria 

coordenação do curso. 

A inter-relação ensino, pesquisa e extensão estão privilegiadas no PPC, uma vez 

que a pesquisa, institucionalmente, tem característica empírica de aplicação prática, voltada 

quase que inteiramente para as questões do Ensino. Contam como pesquisa: os trabalhos 

discentes de conclusão de curso, as pesquisas de iniciação científica e as atividades 

desenvolvidas nas disciplinas de Metodologia Aplicada ao Trabalho de Curso e Atividades 

Complementares. A extensão é incentivada pelas palestras, seminários, semanas de 

estudos, jornadas e ação social que são organizadas anualmente, além das visitas técnicas 

aos órgãos do Judiciário desenvolvidas por professores. 
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Nesses termos, para além de seu vínculo local, o Curso de Direito busca consolidar-

se como um centro de referência da ciência jurídica, com forte impacto local e regional, 

refletindo a vocação de centro de referência do município sede: Londrina.  

 

2.9 GESTÃO DO CURSO  

A gestão do curso de Direito está a cargo da Coordenação do Curso, auxiliada pelo 

Núcleo Docente Estruturante - NDE, e pelo Colegiado de Curso. 

2.9.1 Coordenação do Curso 

A Coordenação do Curso é exercida, nos termos do art. 16 e seguintes do 

Regimento Acadêmico das FACULDADES LONDRINA, por um dos professores das 

disciplinas que integram as diretrizes curriculares do curso, obrigatoriamente pós-graduado 

na área do curso. É a gestora do Curso, para todos os efeitos acadêmico-administrativo.  

A Coordenação do Curso tem como atribuições: 

I - exercer a administração pedagógica e a supervisão das atividades de ensino, 

pesquisa e extensão do Curso e representá-lo junto às autoridades e órgãos da Faculdade;  

II - responder pela implementação do currículo pleno do curso de graduação, sob 

sua coordenadoria, observadas as Diretrizes Curriculares nacionais; 

III - elaborar o calendário escolar e os horários de aula em conformidade com as 

deliberações dos órgãos superiores das FACULDADES LONDRINA, as normas regimentais 

e a legislação educacional em vigor; 

IV - cumprir e fazer cumprir as decisões, as resoluções e normas emanadas do 

Colegiado de Curso e dos órgãos superiores; 

V - convocar, integrar e presidir o Colegiado de Curso; 

VI - supervisionar o cumprimento da integralização curricular e dos conteúdos 

programáticos, a carga horária das disciplinas e de todas as suas atividades programadas; 

VII- decidir sobre trancamento de matrículas, transferências, aproveitamento de 

estudos, adaptações e dependências de disciplinas e atividades programadas; 

VII - exercer o poder disciplinar no âmbito do Curso; 

VIII - tomar decisões ad referendum do Colegiado de Curso em casos de urgência 

ou emergência comprovados; 

IX - designar secretário para reuniões, coordenar as discussões em pauta e 

assegurar o registro formal das decisões tomadas; 
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X - distribuir encargos de ensino, pesquisa e extensão entre os professores, 

respeitadas as especialidades, e coordenar-lhes as atividades; 

XI - supervisionar a frequência dos docentes, discentes e pessoal técnico-

administrativo; 

XII - promover reuniões periódicas, para propiciar a integração do seu quadro 

docente; 

XIII - emitir parecer nos processos que lhe forem submetidos pela Direção; e 

XIV - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento e a legislação educacional 

em assuntos pertinentes ao curso. 

A coordenação do curso de Direito está a cargo do professor FERNANDO 

NAVARRO VINCE, graduado em Direito pela Universidade Estadual de Londrina - UEL, com 

Mestrado em CIÊNCIAS JURÍDICAS pela CESUMAR. Advogado. Possui experiência 

profissional e em docência no ensino superior tanto na Graduação como na Pós-Graduação, 

superior a 13 anos e liderança acadêmica.  

 

2.9.2 Núcleo Docente Estruturante 

 

A Coordenação do Curso é auxiliada, nos termos da legislação em vigor, pelo Núcleo 

Docente Estruturante - NDE, composto por 5 (cinco) professores do quadro docente do 

Curso de Direito, de elevada formação e titulação, contratados em tempo integral ou parcial, 

que respondem mais diretamente pela atualização, consolidação e implementação do 

Projeto Pedagógico do Curso. 

Quadro 3: Núcleo Docente Estruturante 

Nome  Formação Titulação Regime de Trabalho 

Alexandre Sturion de Paula Direito Mestre RTP 

Henriene Cristine Brandão  Direito Mestre RTP 

Jéssica Amanda Fachin Direito Mestre RTI 

Rafael Gumiero Pitta Direito Mestre RTP 

Zulmar Antônio Fachin  Direito Doutor RTI 

 

São atribuições do Núcleo Docente Estruturante, entre outras: 

a) Contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso; 
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b) Zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades de 

ensino constantes no currículo; 

c) Promover estudos de atualização periódica do Projeto Pedagógico do Curso, 

redefinido sua concepção, fundamentos e matriz curricular, quando necessário; 

d) Indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e extensão 

em consonância com as necessidades do curso; 

e) Zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para os cursos de 

graduação; 

f) Zelar pelo efetivo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais 

estabelecidas para o Curso. 

 

2.9.3 Colegiado de Curso 

O Colegiado de Curso, órgão técnico, consultivo e deliberativo em assuntos 

pedagógicos, científicos, didáticos e disciplinares no âmbito do curso, nos termos do art. 21 

do Regimento Geral é assim estruturado: 

Art. 21. O Colegiado de Curso é constituído: 

I - pelo Coordenador de Curso, que é o presidente do mesmo; 

II - pelo corpo docente do Curso; 

III - por representantes acadêmicos conforme prescreve Legislação vigente. 

 

As atribuições estão previstas no art. 22 do Regimento Geral: 

Art. 22. São atribuições do Colegiado de Curso: 

I - Supervisionar e fiscalizar a execução das atividades programadas; 

II - Aprovar o relatório das atividades do Curso; 

III - opinar sobre admissão, promoção e afastamento de professores; 

IV - Sugerir a organização do calendário escolar; 

V - Participar efetivamente das propostas que visem aprimorar a qualidade do Curso; 

VI - Exercer as demais atribuições que lhe sejam previstas em lei e neste Regimento. 

  

O Colegiado de Curso reúne-se ordinariamente em datas previamente estabelecidas 

no calendário acadêmico e extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do 

seu Presidente. 
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2.9.4 Forma de acesso ao curso 

O ingresso ao curso é feito através de processo seletivo previsto e regulamentado no 

Regimento das FACULDADES LONDRINA, realizado semestralmente, com a aplicação de 

provas conforme disposto na legislação pertinente. Na eventualidade da existência de vagas 

remanescentes, são aceitos alunos na modalidade de transferência entre IES devidamente 

credenciadas/reconhecidas pelo MEC ou através de portadores de diplomas de curso 

superior. 

 

2.9.5 Procedimentos e forma de avaliação do Projeto de Curso 

O Projeto Pedagógico do Curso é revisado pelo Núcleo Docente Estruturante – NDE 

mediante a constatação da necessidade e a partir das avaliações realizadas pela própria 

Coordenação do Curso e/ou pela CPA. 

O NDE procura seguir os passos didático-metodológicos de organização das etapas 

do projeto, sua aplicação e acompanhamento junto ao corpo docente e discente. 

Formas de Avaliação: 

a) Acompanhamento contínuo de seu desenvolvimento através de seus objetivos; 

b) Avaliação do processo ensino aprendizagem; 

c) Capacitação didático pedagógica do corpo docente e 

d) Atendimento ao discente para superação de suas fragilidades 

 

 

2.10 CONCEPÇÃO DO CURSO 

 

2.10.1 Delimitações Gerais do Curso 
 
 

Regime: Seriado  
 
Periodicidade: Semestral, sendo cada semestre com 20 semanas letivas,  

Duração normal do curso: 10 semestres letivos: 
 
Período mínimo para formação: 5 anos (10 semestres) 
 
Período máximo para formação: 7 anos e um semestre (15 semestres) 
 
Turnos de funcionamento: diurno e noturno. 
 

Vagas anuais: 200 (duzentas vagas) distribuídas no período diurno e noturno.  O 

aproveitamento destas vagas ocorrerá com dois ingressos semestrais, em conformidade 
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com o ato de reconhecimento respectivo (Portaria MEC/SES n. 880, de 15 de Julho de 

2009).  

 
2.10.2 Premissas da Concepção do presente Projeto Pedagógico 

 

A presente proposta pedagógica tem como premissas de concepção. 

a) Potencialização dos fundamentos de abordagem do fenômeno jurídico, que 

envolve tanto a potencialização das matérias de formação fundamental geral, 

notadamente as de formação psico-sócio-política, econômica, histórica e filosófica, 

a fim de permear uma visão crítica, aprofundada e interdisciplinar do fenômeno 

jurídico, quanto das matérias de formação profissional e prática. 

b) Aprofundamento em Direito Constitucional, que envolve a potencialização 

específica do estudo da Constituição pátria, permitindo tanto a visualização da 

Teoria Geral como o efetivo estudo e aprofundamento das próprias normas 

constitucionais, de forma preferencialmente prévia ao estudo das normas 

hierarquicamente inferiores que materializam os códigos. 

c) Equilíbrio da abordagem público/privado, com o direcionamento do desenho do 

curso de forma a arregimentar um tronco de disciplinas de Direito Público capaz de 

fazer frente à tendência exageradamente privatista comumente observada nos 

cursos de Direito. 

Em síntese, a preocupação primordial é a de formar profissionais integrados, 

capazes de atuar com eficiência técnica e consciência social nos diferentes horizontes 

descortinados pela Ciência Jurídica contemporânea.  

A composição do corpo docente é coerente com este perfil desejado, qual seja: 

docentes aptos desenvolver: 

a) formação humanística, técnico-jurídica e prática indispensável à adequada 

compreensão interdisciplinar do fenômeno jurídico e das transformações sociais; 

especialmente a compreensão da importância do Direito e do espaço público 

contemporâneo; 

b) senso jurídico e ético-profissional, associado à responsabilidade social, com a 

compreensão da causalidade e finalidade das normas jurídicas e da busca 

constante da libertação do homem e do aprimoramento da sociedade e das suas 

instituições;  

c) capacidade de apreensão, transmissão crítica e produção criativa do Direito, aliada 

ao raciocínio lógico e à consciência da necessidade de permanente atualização, 

não só técnica, mas como processo de educação ao longo da vida;  
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d) visão atualizada de mundo e, em particular, consciência solidária dos problemas de 

seu tempo e de seu espaço. 

Nesta perspectiva, o perfil buscado para o corpo docente foi e tem sido o de 

professores com pós-graduação stricto sensu concluída (Mestrado ou Doutorado), e que 

além desta formação mais aprofundada tenham significativa experiência acadêmica e/ou 

profissional na respectiva área, em atendimento às diretrizes legais. 

Cabe salientar, que a participação na elaboração e mais especialmente na 

reelaboração do Projeto Pedagógico por parte dos docentes foi importante para a 

construção da matriz curricular, suas ementas e bibliografias. Nas reuniões do NDE e de 

colegiado, discutiu-se e discute-se um melhor encadeamento dos programas de 

aprendizagem e a revisão da relação conteúdos passados e necessidades de formação dos 

discentes. 

 

2.10.3 Perfil profissional do egresso: competências e habilidades 

 

Neste diapasão de afinidade, a participação do corpo docente busca que o bacharel 

adquira e incorpore as competências e habilidades a seguir descritas: 

a) Capacidade de compreensão das questões científicas, técnicas, sociais, políticas e 

econômicas relacionadas ao seu campo de trabalho; 

b) Autonomia intelectual e capacidade de autogerenciamento e de assimilação às 

novas informações; 

c) Responsabilidade social e capacidade de atuação técnica e instrumental; 

d) Domínio de habilidades e competências inter e multidisciplinares; 

e) Domínio das técnicas de pesquisa e utilização da legislação, da jurisprudência, da 

doutrina e de outras fontes do Direito, com produção criativa do Direito; 

f) Correta utilização da linguagem - com clareza, precisão e propriedade - fluência 

verbal e riqueza de vocabulário, raciocínio lógico, capacidade de argumentação, de 

persuasão e de reflexão-crítica; 

g) Equacionamento de problemas em harmonia com as exigências sociais, inclusive 

mediante o emprego de meios extrajudiciais de prevenção e solução de conflitos 

individuais e coletivos; 

h) Percepção do fenômeno jurídico em suas formas de expressão cultural; 

i) Percepção do espaço público como instância privilegiada para o desenvolvimento e 

consolidação da cidadania e atuação político-jurídica voltada à fiscalização, 

garantia e consolidação da atuação ética da Administração Pública como fator 

crucial para o desenvolvimento da sociedade e dos valores democráticos. 
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Frente ao exposto, o Projeto Pedagógico do Curso orienta-se por princípios que 

permeiam as ações do curso de Direito: crescimento, inserção, aprendizado efetivo e 

transformação pessoal por meio da educação. 

 
 
2.10.4 Missão do Curso 

 

O curso de Direito das FACULDADES LONDRINA têm como meta construir uma 

linha de atuação marcada pela busca de excelência e diferenciação no ensino do Direito e 

tem como missão: formar um profissional autônomo, crítico e reflexivo, conscientes dos 

diferentes valores das esferas Pública e Privada do Direito, dos respectivos limites e 

interações destas no ordenamento jurídico, e que se percebam partícipes no processo de 

construção do Direito e da sociedade, pautados em valores éticos, sociais e humanísticos, 

sem prejuízo de uma sólida formação para atuação jurídico-político no âmbito das diversas 

profissões jurídicas, especialmente aquelas onde o aprofundamento no Direito Público e da 

Administração Pública constitua-se diferencial de qualidade, tornando-se profissionais 

competentes e aptos a buscarem a merecida ascensão social, a partir da boa colocação no 

mercado de trabalho fundada na excelência de sua formação e consequentemente dos 

serviços que vierem a prestar. 

Nesta perspectiva, o Projeto Pedagógico afina-se com o PDI, tanto no sentido de 

inovar no espaço autônomo norteado pela instituição como no sentido de agregar 

diferenciais de qualidade que permitam ao aluno que precisa de oportunidades, sua 

ascensão pessoal, profissional e social a partir do esforço pessoal e dos elevados padrões 

de estudo e aprendizado que lhes são oportunizados e pelo alto nível técnico do corpo 

docente. 

 

 

2.10.5 Objetivos do Curso 

 

Em consonância com a missão, os princípios norteadores e as Diretrizes Curriculares 

Nacionais, e em harmonia com o exposto no PDI, foram estabelecidos os seguintes 

objetivos para o curso de Direito. 

 

a) Objetivo geral: 

 

Formar bacharéis em Direito plenamente cientes do significado dos diferentes 

valores implícitos nas esferas Pública e Privada do Direito, dos limites e interações entre o 

espaço estatal e não estatal, e que se percebam enquanto partícipes no processo de 

construção do Direito e da sociedade e que, pautados em valores éticos, sociais e 
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humanísticos, e sem prejuízo de uma sólida formação geral, sejam melhor capacitados para 

a consciente atuação jurídico-político.  

 

b) Objetivos específicos do curso: 

   

I. Proporcionar uma sólida formação geral, humanística e axiológica com o domínio 

dos fundamentos de compreensão e utilização do Direito em suas variadas 

manifestações e aplicações; 

II. Formar profissionais aptos para a atuação jurídico-político em diversos setores, 

especialmente naqueles relacionados com a Administração Pública, a partir de ações 

pautadas em valores éticos e legais; 

III. Incentivar o estudo da Ciência Jurídica nas diversas formas que se apresenta na 

realidade em que se revela, com ênfase nas questões que permeiam a questão 

social regional; 

IV. Desenvolver no aluno, juntamente com o conhecimento teórico, habilidades práticas 

que permitam a conjugação eficaz e o domínio das teorias e técnicas forenses e não 

forenses com a solução das questões complexas surgidas no cotidiano do exercício 

da profissão. 

 

Na base desses objetivos, e em consonância com as Diretrizes Curriculares para os 

Cursos de Direito, está o de garantir uma formação jurídica e humanística de excelente 

qualidade, com a implementação efetiva dos fundamentos que embasam as modificações 

pretendidas com as atuais diretrizes curriculares. 

Da mesma forma, a interdisciplinaridade, a transdisciplinaridade, a formação 

humanística, autônoma e criativa, e a interação entre ensino, pesquisa e extensão previstos 

como diretrizes desse curso, correlacionam-se com as finalidades da Educação Superior 

expressas no art. 43 da nova LDB: a) “I – estimular a criação cultural e o desenvolvimento 

do espírito científico e do pensamento reflexivo”. 

 

2.10.6 Aprofundamento do Perfil Profissiográfico 

 

O Curso de Direito das FACULDADES LONDRINA pretende formar um profissional 

com percepção ampla da realidade jurídico-político e social, consciente do significado das 

diversas mediações e interações que o sistema jurídico contemporâneo proporciona entre 

os espaços público e privado, partindo, para tanto, de elementos epistemológicos 

fundamentais que permitam uma visão integral do homem, da sociedade e do mundo. O 

Direito, e suas diferentes matrizes de atuação para a regulação da esfera estatal e não 



       FACULDADES LONDRINA 

28 

estatal deve ser entendido como parte integrante de um sistema complexo que constitui o 

mundo contemporâneo. 

Pretende-se assim um profissional conhecedor das bases constitutivas do Direito, 

conhecedor crítico do ordenamento jurídico vigente, da realidade, dos problemas e 

movimentos histórico-sociais e político-jurídicos contemporâneos. Tais atributos lhe 

permitirão ser não somente um conhecedor de leis, mas um profissional capaz de interferir 

nos rumos da sociedade e do Direito. Nas trilhas do pensamento de Roberto Aguiar1 um 

curso jurídico, não um curso de leis.  

Em resumo, a preocupação primordial é a de formar profissionais integrados, 

capazes de atuar com eficiência técnica e consciência social nos diferentes horizontes 

descortinados pela Ciência Jurídica contemporânea, especialmente o tão olvidado Direito 

Público e mais especialmente ainda o Direito da Administração Pública, assumindo, 

destarte, o papel de agente constitutivo e modificador da sociedade em transformação, um 

bacharel que, além de operador jurídico-político seja um cidadão envolvido no processo 

democrático de construção da sociedade, especialmente de seu decantado espaço público 

e, portanto, da cidadania. 

 

2.11 DA ESTRUTURA CURRICULAR 
 

2.11.1 Notas explicativas 

 

O domínio do conhecimento é condição indispensável, mas não suficiente. É preciso 

aprender a aprender, como nos alerta Jaques Delors,2condição necessária para que o 

profissional possa, na sua atuação prática, assimilar constantemente as novas tecnologias e 

conhecimentos. O compromisso construtivo deve estar presente em todas as atividades 

curriculares. As metodologias ativas situam-se como estratégias de ensino, valorizando 

mecanismos que possibilitem o desenvolvimento da cultura investigativa e a postura pro 

ativa de integração do ensino com os programas de iniciação científica e de extensão ou de 

aprimoramento discente. 

 

 

 

 

                                                        
1
AGUIAR, Roberto A. R. de. A Contemporaneidade e o Perfil do Advogado. p. 129-141 In: 

CONSELHO FEDERAL DA OAB. OAB Ensino Jurídico: Novas Diretrizes Curriculares. Brasília, DF: 
Conselho Federalda OAB, 1996. 
2
 DELORS, Jacques (Coord.). Os quatro pilares da educação. In: Educação: um tesouro a descobrir. 

Brasília: Unesco, 2010, p. 31 
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2.11.2 Formas de realização da interdisciplinaridade 

Visando ofertar institucionalmente uma formação mais sistêmica e comprometida 

com o perfil de um profissional capaz de estabelecer relações e perceber as interfaces dos 

conhecimentos jurídicos, isto é, aprender a aprender, a matriz curricular possibilita, desde o 

seu primeiro período, a prática da interdisciplinaridade - ingrediente fundamental para uma 

compreensão mais ampla e profunda da complexidade da realidade e do mundo jurídico, por 

meio da superação de uma visão fragmentada do Direito. Através das Atividades 

Complementares, espaço privilegiado de flexibilidade no contexto dos currículos dos cursos 

de Direito, incluindo a prática de estudos e atividades independentes, transversais, 

opcionais, de interdisciplinaridade, em interligação com o mercado do trabalho e com as 

ações de extensão junto à comunidade, busca-se exercer a prática interdisciplinar.  

A Matriz Curricular do Curso avança ao aproximar conteúdos e/ou áreas conexas, 

como por exemplo, Direito Ambiental e Urbanismo, Direitos Humanos, com a abordagem 

das questões Étnico-raciais e indígenas, Criminologia e Teorias da Personalidade, 

estabelecendo o vínculo necessário entre o Direito Ambiental, o Direito Penal, a Sociologia, 

a Antropologia, a História e os Direitos Humanos, além de outras, como o Direito Financeiro 

e o Direito Tributário.  

E ainda é pertinente destacar que o aluno do Curso de Direito pode cursar as 

disciplinas optativas em outros cursos de graduação ofertados pelas FACULDADES 

LONDRINA, o que oportuniza a construção multidisciplinar do conhecimento e o 

aprofundamento de questões de interesse específico. A complementaridade existente entre 

os diversos ramos do saber proporciona uma visão mais consistente das relações sociais e 

dos conflitos delas oriundos, além de oportunizar diferenciais significativos para a 

empregabilidade do egresso. 

 

2.11.3 Coerência do currículo face às Diretrizes Curriculares 

 

A estrutura curricular do curso está coerente com as DCNs para os cursos de Direito, 

contemplando disciplinas cujos conteúdos revelem inter-relações com a realidade nacional e 

internacional, segundo uma perspectiva histórica e contextualizada e através da utilização 

de tecnologias inovadoras. 

Em resposta ao perfil profissional e as habilidades desejadas, em atenção aos 

fundamentos e aos objetivos do curso, a matriz curricular se conformou num total de 3.716 

horas (relógio) de efetivo trabalho acadêmico e está organizada em três eixos interligados 

de formação, a saber: 

 Eixo de Formação Fundamental; 
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 Eixo de Formação Profissional; 

 Eixo de Formação Prática.  

O eixo de formação fundamental, consoante dispõe o inciso I do art. 5º da 

Resolução CNE/CES nº 09/2004, tem por objetivo integrar o estudante no campo do 

conhecimento jurídico, estabelecendo as relações do Direito com outras áreas do saber, 

abrangendo, entre outros, estudos que envolvam conteúdos essenciais sobre Antropologia, 

Ciência Política, Economia, Ética, Filosofia, História, Psicologia e Sociologia e são ofertadas 

nos primeiros semestres pela necessidade de se construir uma forte base teórica e geral 

que permita ao acadêmico ter ampla e reflexiva visão de mundo.  

O eixo de formação profissional, conforme prevê o inciso II do art. 5º da Resolução 

CNE/CES nº 09/2004, deve conter os conteúdos de formação profissional a serem 

abordados sob o enfoque dogmático - o necessário estudo da legislação e da jurisprudência; 

sob a teoria do Direito – o necessário estudo das teorias gerais e da base principio lógica 

das respectivas legislações e decisões jurídicas. Neste eixo de formação profissional, além 

dos conteúdos essenciais de Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Tributário, 

Direito Penal, Direito Civil, Direito Empresarial, Direito do Trabalho, Direito Internacional e 

Direito Processual, a Matriz Curricular oferece ao estudante conhecimentos específicos em 

Direito do Consumidor, Direito Ambiental e Urbanístico, Direitos Difusos e Coletivos, dentre 

outras disciplinas relevantes. 

O eixo de formação prática, consoante disposto no inciso III do art. 5º da 

Resolução CNE/CES nº 09/2004, objetiva a integração entre a prática e os conteúdos 

teóricos desenvolvidos nos demais eixos, especialmente nas atividades relacionadas com o 

Estágio Supervisionado (prática jurídica), Trabalho de Curso (TC) e Atividades 

Complementares (AC). 

Por fim, as Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, as Diretrizes 

Nacionais para a Educação em Direitos Humanos e o atendimento à Política de Educação 

Ambiental prevista pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999 e Decreto Nº 4.281 de 25 de 

junho de 2002 e na Resolução CP/CNE 29 nº 2/2012 estão contemplados neste PPC e 

descritos em item próprio. 

 

2.11.4 Matriz curricular 

 

A matriz curricular está configurada em consonância com as regras instituídas pelos 

órgãos educacionais oficiais e para atingir os objetivos do curso de Direito, a fim de 

possibilitar ao acadêmico egresso a consecução do perfil profissional proposto. 
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As disciplinas estão encadeadas, horizontal e verticalmente, para proporcionar 

ligações lógicas entre os saberes e para facilitar, ao acadêmico, a percepção das inter-

relações entre as próprias disciplinas e suas aplicações no campo profissional. 

Nestes termos, apresenta-se abaixo a matriz curricular, as ementas e os formatos de 

operacionalização dos demais componentes curriculares. 

 
MATRIZ CURRICULAR 

 

 Código Disciplinas Carga Horária 

 

1
º 

S
e

m
e

s
tr

e
 

Dir-101 Introdução e História do Direito 80 

Dir-102 Ciência Política e Teoria Geral do Estado 80 

Dir-103 Sociologia e Antropologia 80 

DIR-104 Economia Política 40 

DIR-105 Fundamentos de Filosofia 40 

DIR-106 Produção e Elaboração de Textos  80 

EDU- 001 Português aplicado ao Direito 40* 

Total  440 

 

2
º 

s
e

m
e

s
tr

e
 DIR-108 Teoria da Constituição 80 

DIR-109 Criminologia e Teorias da Personalidade 80 

DIR-110 Filosofia Jurídica 80 

DIR-111 Direito Civil I 80 

DIR-112 Teoria Geral do Processo 80 

Total 400 

 

3
º 

s
e

m
e

s
tr

e
 DIR-113 Direito Constitucional I 80 

DIR-114 Direito Processual Civil I 80 

DIR-115 Direito Penal I 80 

DIR-116 Direito Civil II 80 

DIR-117 Direito do Trabalho I 80 

Total 400 

 

4
º 

s
e

m
e

s
tr

e
 DIR-119 Direito Constitucional II 80 

DIR-120 Direito Processual Civil II 80 

DIR-121 Direito Penal II 80 

DIR-122 Direito Civil III 80 

DIR-123 Direito do Trabalho II 80 

Total 400 

 

5
º 

s
e

m
e

s
tr

e
 DIR-124 Direito Constitucional III 80 

DIR-125 Direito Processual Civil III 80 

DIR-126 Direito Civil IV 80 

DIR-127 Direito Penal III 80 

DIR-128   Direito Processual do Trabalho  80 

Total 400 

    

6
º 

S
e

m
e

s
t

re
 

DIR-129 Direito Penal IV 80 

DIR-130 Direito Processual Civil IV 40 

DIR-131 Direito Civil V 80 

DIR-132 Direito Empresarial I 80 
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DIR-133 Direito Ambiental e Urbanístico 80 

DIR-134 Direitos Difusos e Coletivos 40 

 Total 400 

7
º 

S
e

m
e

s
tr

e
 

DIR-135 Direito Processual Civil V 40 

DIR-136 Direito Civil VI 80 

DIR-137 Direito Processual Penal I 80 

DIR-138 Direito Empresarial II 40 

DIR-139 Direito Administrativo I 40 

DIR-140 Práticas Simuladas  40 

DIR-141 Estágio Supervisionado I 80** 

Total 400 

    

8
º 

S
e

m
e

s
tr

e
 

DIR-142 Direito Civil VII 40 

DIR-143 Direito Administrativo II 80 

DIR-144 Direito Processual Penal II 80 

DIR-145 Direito Financeiro  40 

DIR-146 Direitos Humanos 40 

DIR-147 Sistema da Seguridade Social 40 

DIR-148 Estágio Supervisionado II 80** 

DIR-148ª Metodologia Aplicada ao Trabalho de Curso - TC 20* 

Total 420 

    

9
º 

S
e

m
e

s
tr

e
 

DIR-149 Direito Tributário I 80 

DIR-150 Direito Processual Penal III 80 

DIR-151 Controle da Administração Pública 80 

DIR-152 Optativa  40 

DIR-153 Direito Internacional Público e Privado 80 

DIR-154 Estágio Supervisionado III 80*** 

DIR-154ª Trabalho de Curso -TC I 40 **** 

Total 480 

    

1
0

º 
S

e
m

e
s
tr

e
 

DIR-155 Direito Tributário II 80 

DIR-156 Direito e Políticas Públicas  80 

DIR- 157 Direito do Consumidor 40 

DIR- 158 Ética geral e profissional 40 

DIR-159 Optativa 80 

DIR-160 Temas Atuais do Direito 40 

DIR-161 Trabalho de Curso - TC II 40**** 

DIR-162 Estágio Supervisionado IV 80*** 

Total 480 

* Disciplina ofertada em módulo, via Tecnologias de Informação. 
** Cumprimento de horas de estágio através de análise de processos findos, Inquérito 
policial, participação em audiências civil, penal, trabalhista (instrução) e júri. 
*** Estágio prático/real no NPJ. 
**** Atividade prática/real de pesquisa.  
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INTEGRALIZAÇÃO DO CURRÍCULO 

  

 Horas aula Horas relógio 

Eixos de formação fundamental e profissional 3820  

Eixo de formação prática: Estágio Supervisionado e 
Trabalho de Curso 

  400  

Atividades Acadêmicas Complementares   240  

TOTAL DE INTEGRALIZAÇÃO DO CURSO  

 
4.460  3.716 h 

 

Disciplinas optativas: 

Direito Agrário 

Estatuto da Criança e do Adolescente 

Legislação Penal Extravagante 

Libras 

Medicina Legal 

Métodos Alternativos de Solução de Conflitos 

 

2.11.5 Política de acessibilidade e de inclusão social  

 

Em respeito às pessoas possuidoras de necessidades especiais e de acordo com a 

visão e a prática humanística da instituição, bem como o disposto nas legislações 

específicas, as FACULDADES LONDRINA têm adotado medidas visando reduzir as 

barreiras urbanísticas, de edificações, nos transportes e nas comunicações de 

acessibilidade e também que favorecem à inclusão social, a saber:  

 

2.11.5.1 Condições de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida 

 
(CF/88, Art. 205, 206 e 208, na NBR 9050/2004, da ABNT, na Lei N° 10.098/2000, 

nos Decretos N° 5.296/2004, N° 6.949/2009, N° 7.611/2011 e na Portaria N° 3.284/2003): 

diminuição das barreiras físicas, arquitetônicas e sociais de acesso à IES; instalação de 

corrimão nos acessos com degraus; instalação de antiderrapante emborrachado nos 

degraus e rampas em cerâmica; instalação de rampas de acesso às dependências; 

instalação de câmaras de segurança em todas as salas de aula, dependências de acesso 

público e pátio interno; instalação de caminhos táticos para deficientes visuais e forma de 

banheiros adaptados. 

2.11.5.2 Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista  
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(Lei N° 12.764, de 27 de dezembro de 2012): orientações nas reuniões pedagógicas 

aos docentes, no sentido do mesmo se qualificar, cada vez mais, nas questões da inserção 

do "aluno com necessidades especiais"; orientação para que os docentes informem imediata 

e formalmente à Coordenação do Serviço de Assistência ao Estudante quando identificarem 

algum aluno com possível transtorno autista, para acompanhamento e promoção de as 

ações e orientações necessárias à garantia do atendimento aos direitos desse aluno no 

curso conforme se estabelece a lei. 

 
2.11.5.3 LIBRAS 

 

 As FACULDADES LONDRINA possui profissionais habilitados no ensino de Libras e 

através do seu curso de Pedagogia, oferece, de forma regular, a disciplina de LIBRAS, em 

horário compatível com os cursos de Administração e Direito, para os quais, a disciplina de 

LIBRAS é oferecida como disciplina optativa. 

2.11.5.4 Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-Raciais 

e para o Ensino de História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena 

(Lei N° 9.394/96, com a redação dada pelas Leis N° 10.639/2003 e N° 11.645/2008, 

e da Resolução CNE/CP N° 1/2004, fundamentada no Parecer CNE/CP N° 3/2004): inclusão 

nos Programas de Aprendizagem (ementas, bibliografia e planos de ensino) questões éticas 

enfatizando o exercício da profissão com base nos princípios da responsabilidade social e 

cidadania; inclusão nos conteúdo das ementas das disciplinas Direitos Humanos, Sociologia 

e Antropologia, Criminologia e Teorias da Personalidade, e de forma conexa em outras 

disciplinas como Fundamentos de Filosofia, Direito Constitucional, Direito Penal e Processo 

Penal, destacando a sua relevância nas áreas social, econômica e política, pertinentes à 

história do Brasil; motivação aos docentes, nas reuniões do Colegiado, para a qualificação e 

atualização em relação às DCN, enquanto uma atitude institucional e não apenas curricular. 

 

2.11.5.5 Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos 

(Parecer CNE/CP Nº 8/2012, de 06/03/2012, que originou a Resolução CNE/CP N° 

1, de 30/05/2012): inclusão da disciplina obrigatória de Direitos Humanos na matriz 

curricular do Curso, e abordagem através de conteúdos transversais e complementares nas 

demais disciplinas, especialmente naquelas que tratam das maiores violações aos direitos 

humanos, como por exemplo, o direito penal e processual penal (execução penal), direito 

administrativo, atendendo, desta forma, as diretrizes nacionais para a educação em direitos 

humanos, conforme disposto na legislação em vigor. 
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2.11.6 Política de sustentabilidade e responsabilidade ambiental  

 

Conforme disposto na Lei N° 9.795/1999, no Decreto N° 4.281/2002 e na Resolução 

CNE/CP N° 2/2012 a educação ambiental é uma atividade de cunho institucional e 

transversal, ou seja, insere-se no próprio DNA da Faculdade, como se observa do próprio 

espaço físico em que funcionam os cursos: uma área de 9 hectares, totalmente voltado para 

a preservação do meio ambiente, com áreas conservadas e um ambiente propício ao 

desenvolvimento de uma consciência ambiental.  

Além desta característica físico-ambiental, todos os ambientes são sinalizados 

visando a consciência ambiental e de preservação dos recursos naturais. Também são 

realizados eventos que envolvem não apenas o Curso de Direito, mas os outros cursos da 

Faculdade, caracterizados em formas de palestras, seminários e capacitações que abordam 

temas sobre o meio ambiente, desenvolvimento sustentável, políticas ambientais, educação 

ambiental. A integração da política institucional de responsabilidade ambiental se dá, 

especificamente no curso de Direito com a inclusão da disciplina obrigatória Direito 

Ambiental e Urbanismo,  

Além disso, em relação ao Meio Ambiente, o Curso de Direito participa de projetos 

extensionistas-ações sociais das FACULDADES LONDRINA que visam sensibilizar a 

comunidade quanto à conservação do Meio Ambiente. 

 
 
2.11.7 Ementário e Bibliografias 

 

1º SEMESTRE 

INTRODUÇÃO E HISTÓRIA DO DIREITO 

 

Ementa: Direito, Sociedade e Estado. Direito e Moral. Direito, Equidade e Justiça. Os 

Grandes Sistemas de Direito. Fontes do Direito. História do Pensamento Jurídico: Jus 

naturalismo, Positivismo Jurídico, Teoria Tridimensional do Direito. A Ciência do Direito 

como Teoria da Norma. O Direito na Contemporaneidade. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

GARCIA, Gustavo Filipe Barbosa. Introdução ao Estudo do Direito. SP: Método.  

MASCARO, Alysson Leandro. Introdução ao Estudo do Direito. SP: Atlas. WOLKMER, 

WOLKMER, Antônio Carlos. Introdução ao Pensamento Jurídico Crítico. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 
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BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

DINIZ, Maria Helena. Compêndio de Introdução à Ciência do Direito. SP: Saraiva. 

MACIEL, José Fábio Rodrigues. História do Direito (Coleção Direito Vivo). SP: Saraiva.  

MACIEL, José Fábio Rodrigues. Introdução ao Estudo e à Teoria Geral do Direito 

(Coleção Direito Vivo). SP: Saraiva. (EBOOK) 

PALMA, Rodrigo Freitas. História do Direito. SP: Saraiva. (EBOOK) 

REALE, Miguel. Lições Preliminares de Direito. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

CIÊNCIA POLÍTICA E TEORIA GERAL DO ESTADO 

 

Ementa: Origem e Justificação do Estado. Evolução Histórica. Estado Contemporâneo. 

Elementos Constitutivos do Estado. Evolução do conceito de Soberania.  Formação, 

Modificação e Extinção do Estado. Formas de Estado. Formas de Governo. Sistemas de 

Governo. Regimes Políticos. Constituição e Constitucionalidade. Poder Político: origem, 

expressão e justificação. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

DALARI, Dalmo de Abreu. Elementos de Teoria Geral do Estado. SP: Saraiva. 

FILOMENO, José Geraldo Brito. Teoria Geral do Estado e Ciência Política. RJ: Forense.  

MALUF& NETO, Advogados Associados. Teoria Geral do Estado. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

FIGUEIREDO, Marcelo. Teoria Geral do Estado. SP: Atlas. 

FRIEDE, Reis. Ciência Política e Teoria Geral do Estado. RJ: Forense.  

MALUF & NETO, Advogados Associados. Teoria Geral do Estado. SP: Saraiva. (EBOOK) 

NICOLAU, Gustavo Rene. Ciência Política. (Coleção os 10 mais, v.18) SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

SANCHEZ, Alessandro Rodrigo Urbano. Teoria Geral do Estado (Coleção Saberes do 

Direito, v.62). SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

SOCIOLOGIA E ANTROPOLOGIA 

 

Ementa: Cultura e Sociedade. Indivíduo, Identidade e a Construção Social da Subjetividade. 

Aspectos Gerais da Antropologia Jurídica. História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. O 

Pensamento Ocidental. O Homem e a Sociedade. As Relações Étnico-raciais e os 

Movimentos Sociais no Brasil. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

CORREIA, José Gladston Viana. Sociologia dos Direitos Sociais. SP: Saraiva. (EBOOK) 

IAMUNDO, Eduardo. Sociologia e Antropologia do Direito.  SP: Saraiva. 

ROCHA, José Manuel de Sacadura. Antropologia Jurídica: Geral e do Brasil. RJ: Forense. 

SILVA, Felipe Gonçalves. Manual de Sociologia Jurídica. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

ASSIS, Olney Q. Manual de Antropologia Jurídica. SP: Saraiva. 

CARNIO, Henrique Garbellini. Direito e Antropologia. SP: Saraiva.  

CORREIA, Adriano. Hanna Arendt e a Modernidade. RJ: Forense Universitária.  

FOUCAULT, Michel. Ditos e Escritos - Vol. II - Arqueologia das Ciências e História dos 

Sistemas de Pensamento. RJ: Forense Universitária. 

GOMES, Luiz Flávio. Sociologia do Direito (Coleção Saberes do Direito, v. 63)..SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

 

ECONOMIA POLÍTICA 

 

Ementa: História do Pensamento Econômico. Teorias e Sistemas Econômicos. Política, 

Direito e Economia. A Macroeconomia e a Microeconomia. Estado e Regulação. 

Fundamentos Políticos das Decisões Econômicas. Paradigmas Econômicos de 

Desenvolvimento. Desenvolvimento Econômico Brasileiro. Economia Brasileira. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

FARIA, José Eduardo Campos O. de. Direito e Economia na Democratização Brasileira. 

(Clássicos Jurídicos).SP: Saraiva. (EBOOK) 

JARDIM, Eduardo Marcial F. Manual de Direito Financeiro e Tributário. SP: Saraiva. 

PEREIRA, José Matias. Curso de Economia Política. SP: Atlas. 

VASCONCELLOS, Marco Antônio S. Economia Fácil. SP: Saraiva.  

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

GUIMARÃES, Eduardo Augusto de Almeida. Direito e Economia na Regulação Setorial. 

SP: Saraiva. (EBOOK) 

MARTINS, Ives Gandra. Direito Financeiro e Tributário Comparado. SP: Saraiva. 

(EBOOK)  

SAMPAIO, Luiza Maria Sampaio Moreira de. Macroeconomia Esquematizado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

SOARES, Fernando. Economia Brasileira. SP: Método.  
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VASCONCELOS, Antônio S. & GARCIA, Manuel E. Fundamentos de Economia. SP: 

Saraiva.  

 

FUNDAMENTOS DE FILOSOFIA 

 

Ementa: Conceitos Operacionais. Objetivos e Método da Filosofia. Conhecimento Empírico, 

Científico, Filosófico e Teológico. Gnoseologia, Ontologia e Axiologia. Realismo, Metafísica, 

Classicismo. Empirismo e Racionalismo. A Filosofia em Kant. Principais Correntes do 

Pensamento Filosófico. Filosofia e Linguagem. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BUZZI, A. R. Introdução Ao Pensar: O Ser, O Conhecimento, A Linguagem. Petrópolis: 

Vozes. 

COTRIM, Gilberto. Fundamentos da Filosofia. SP: Saraiva.  

RAMOS, Flamarion Caldeira. Manual de Filosofia Política. SP: Saraiva. (EBOOK) 

REALE, Miguel. Introdução à Filosofia. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

DURKHEIM, Émile. Filosofia Moral. RJ: Forense Universitária.  

FOUCAULT, Michel. Ditos e Escritos - Vol. II - Arqueologia das Ciências e História dos 

Sistemas de Pensamento. RJ: Forense Universitária. 

MARCANTONIO, Jonathan Hernandez. Filosofia, Moral e Linguagem em Rawls e 

Habermas. SP: Saraiva. (EBOOK) 

REALE, Miguel. Filosofia e Teoria Política. SP: Saraiva. (EBOOK) 

ROCHA, José Manuel de Sacadura. Michel Foucault e o Direito. RJ: Forense. 

 
 

PORTUGUÊS APLICADO AO DIREITO 

 
Ementa: Aspectos Morfo-Semântico e Funcional das Palavras. Frase, Oração e Período.  

Processo Sintático. Coesão e Coerência Textual e Discurso Jurídico. Pontuação. 

Concordância Verbal e Nominal. Expressão Escrita, Paráfrase e Recriação Textual. 

Interpretação de Textos. Produção e Interpretação de Textos Jurídicos. Os Objetivos 

Comunicativos e Demandas Específicas do Curso Jurídico. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 
 

BRASILEIRO, Ada Magaly Matias. Manual De Produção De Textos Acadêmicos E 

Científicos. SP: Atlas.  

DAMIÃO, Regina Toledo e HENRIQUES, Antônio. Curso de Português Jurídico. SP: 

Altas.  

PETRI, Maria José Constantino. Manual de Linguagem Jurídica. SP: Saraiva. (EBOOK) 

SABBAG, Eduardo. Português Jurídico (Coleção Saberes do Direito, v. 52).   SP: Saraiva. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 
  

DIDIO, Lucie. Leitura e Produção de Textos. SP: Atlas.  

HENRIQUES, Antônio. Prática da Linguagem Jurídica. SP: Atlas.  

MARTNI, Agnaldo Sérgio. Português Esquematizado.   SP: Saraiva. (EBOOK) 

NASCIMENTO, Maria E. de Noronha e.  Linguagem Forense.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

VALVERDE, Alda da Graça Marques & CAVALIERI, Neli Luiza. Lições de Linguagem 

Jurídica - Da Interpretação à Produção do Texto. RJ: Forense. 

 

 

PRODUÇÃO E ELABORAÇÃO DE TEXTOS 

 

Ementa: Fundamentos do Processo do Pensamento Científico. Conhecimento e Produção 

do Conhecimento. Método e metodologia. Pesquisa: Conceito, Classificação, Métodos, 

Etapas. Registro de Informações. Espécies de Trabalhos Científicos: Fichamentos, 

Resenhas Bibliográficas, Artigos Científicos, Relatórios, “Papers”, Seminários, 

Comunicações Científicas, Monografias. Especificidades da Pesquisa Jurídica. Texto 

Científico. Normalização da ABNT. Apresentação Formal de Trabalhos. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

ANDRADE, Maria Margarida de. Introdução À Metodologia Do Trabalho Científico. SP: 

Atlas.  

MARCHI, Eduardo C. Silveira. Guia De Metodologia Jurídica. SP: Saraiva. 

MEZZAROBA, Orides. Manual da Metodologia da Pesquisa no Direito. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

BITTAR, Eduardo Carlos Bianca. Metodologia da Pesquisa Científica. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

LAKATOS, Eva Maria - Fundamentos De Metodologia Científica. SP : Atlas. 
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BRASILEIRO, Ada Magaly Matias. Manual De Produção De Textos Acadêmicos E 

Científicos. SP: Atlas.  

PEREIRA. José Matias. Manual de Metodologia da Pesquisa Científica. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

VIANA, Manuela Trindade.  Metodologia Jurídica: Roteiro Prático. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

 

2º SEMESTRE 

TEORIA DA CONSTITUIÇÃO 

 

Ementa: História do Constitucionalismo. Teoria do Poder Constituinte. Constituição e 

Interrelação Científica. Introdução à Teoria da Constituição. Paradigmas Constitucionais. 

Constituição e Tempo: Recepção, Desconstitucionalização e Mutação. Hermenêutica 

Constitucional. Teoria do Controle de Constitucionalidade. Controle de Convencionalidade. 

Conceito de Constituição. Tipologia constitucional. Objeto e Elementos da Constituição.  

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

ARAUJO, Luiz Alberto David. NUNES JÚNIOR, Vidal serrano. Curso de Direito 

Constitucional. SP: Verbatim. 

FACHIN, Zulmar. Curso de Direito Constitucional: SP: Forense. 

TAVARES, André Ramos. Curso de Direito Constitucional. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. SP: Saraiva. 

FACHIN, Zulmar (Org).Temas de Direito Constitucional Contemporâneo. Boreal.  

MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional.  SP: Saraiva. 

SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. SP: Malheiros. 

FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais do Direito 

Constitucional.SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

CRIMINOLOGIA E TEORIAS DA PERSONALIDADE 

 

Ementa: Definição e Objeto da Criminologia. Escolas Penais e Criminologia Positivista. Teorias 

Sociológicas sobre a Criminalidade. O Labelling Approach ou Rotulacionismo. Ação do Sistema 

Penal e Produção de Estereótipos. Justiça Restaurativa. Criminologia Crítica. Vitimologia. A 

Questão Racial e Étnica da Criminalidade. Teorias da Personalidade. Vulnerabilidade e 

Criminalidade. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BACILA, Carlos Roberto. Criminologia e Estigmas. SP: Atlas. 

PENTEADO FILHO, Nestor S. Manual Esquemático de Criminologia. SP: Saraiva.  

FEIST, Gregory J.; FEIST, Jess; TOMI, Ann Roberts. Teorias da Personalidade. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

CARVALHO, Salo de. Antimanual de Criminologia.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

FIORELLI, José Osmir. Psicologia Jurídica. SP: Atlas.  

FONSECA, Márcio Alves da. Criminologia Clínica (Coleção Saberes Críticos).  SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

GOMES, Luiz Flávio. Criminologia Clínica (Coleção Saberes Críticos). SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

TASSE, Adel El. Criminologia (Coleção Saberes do Direito, v.58). SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

FILOSOFIA JURÍDICA 

 

Ementa: Objeto e Método. Filosofia e Direito. História do Pensamento Jurídico Ocidental. O 

Pensamento de Habermas e de Foucault. Fundamentos Éticos do Direito. A Dimensão 

Política do Direito. Teorias sobre Justiça.  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

ADEODATO, João Maurício. Filosofia do Direito. SP: Saraiva. (EBOOK) 

NADER, Paulo. Filosofia do Direito. RJ: Forense. 

REALE, Miguel. Filosofia do Direito. SP: Saraiva. 

ROCHA, José Manual de Sacadura. Michel Foucault e o Direito. RJ: Forense Universitária.  

 

 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BOBBIO, Norberto. Estado, Governo e Sociedade: Para Uma Teoria Geral da Política. 

RJ: Paz e Terra. 

CASTILHO, Ricardo dos Santos. Filosofia do Direito.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

COTRIM, Gilberto. Fundamentos da Filosofia. SP: Saraiva. 

DINIZ, Maria Helena. As Lacunas Do Direito. SP: Saraiva. 

RAMOS, Flamarion Caldeira.. Manual de Filosofia Política. SP: Saraiva. (EBOOK) 
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DIREITO CIVIL I 

 

Ementa: Teoria Geral de Direito Civil. Pessoas: Natural e Jurídica. Bens. Fatos Jurídicos. 

Negócios e Atos Jurídicos. Atos Ilícitos. Prescrição e Decadência.  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil I: Parte Geral (Coleção Sinopses Jurídicas 

vol. 1). SP: Saraiva. 

GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso De Direito Civil – 

Parte Geral. SP: Saraiva. (EBOOK) 

VENOSA, Sílvio Salvo. Direito Civil: Parte Geral. SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Civil – Parte Geral. SP: Saraiva. (EBOOK) 

LOBO, Paulo Luiz Neto. Direito Civil – Parte Geral. SP: Saraiva. (EBOOK) 

TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil – Volume único. SP: Método. 

VILAS BOAS, Marco A. Estatuto do idoso comentado. 2015. RJ. Forense. 

WALD, Arnald. Direito Civil. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

TEORIA GERAL DO PROCESSO 

 

Ementa: Conceitos Processuais Básicos: Necessidade, Bem, Utilidade, Interesse, Conflito 

de Interesses, Pretensão, Resistência e Lide. Autodefesa, Autocomposição e Processo. 

Teorias do Ordenamento Jurídico. Escopo do Processo. Desenvolvimento da Doutrina 

Processual. Princípios Informadores do Processo. Poder Judiciário. Auxiliares da Justiça. 

Ministério Público. Advocacia Pública. Advocacia Privada. Defensoria. 

 

BIBLIOGRAFIA BASICA: 

ALVIM, José Eduardo Carreira. Teoria Geral do Processo. RJ: Forense. 

BARROSO, Carlos Eduardo Ferraz M.. Teoria Geral do Processo e Processo de 

Conhecimento. SP: Saraiva. 

THAMAY, Rennan Faria Kruger. Teoria Geral do Processo. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ALMEIDA, Roberto Moreira de. Série Concursos Públicos - Teoria Geral do Processo - 

Civil, Penal e Trabalhista. SP: Método. (EBOOK) 
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BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processual Civil Anotado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

GRINOVER, Ada Pelegrini, DINAMARCO, Cândido Rangel. CINTRA, Antônio Carlos de 

Araújo. Teoria Geral do Processo. SP: Saraiva.  

MENDES, Gilmar Mendes. Curso de Direito Constitucional. SP: Saraiva. 

LEAL, Rosemiro Pereira. Teoria Geral do Processo.  RJ: Forense. (EBOOK) 

 
 

3º SEMESTRE 

DIREITO CONSTITUCIONAL I 

 

Ementa: Teoria dos Direitos Fundamentais. Direitos e Garantias Individuais. Direitos 

Sociais. Nacionalidade. Direitos Políticos. Partidos Políticos. Ações Constitucionais. O 

Direito Internacional dos Direitos Humanos e sua Recepção pela Constituição Federal de 

1988. Materialização dos Direitos Fundamentais. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

ARAUJO, Luiz Alberto David. NUNES JÚNIOR, Vidal serrano. Curso de Direito 

Constitucional. SP: Verbatim. 

FACHIN, Zulmar. Curso de Direito Constitucional: RJ: Forense. 

TAVARES, André Ramos. Curso de Direito Constitucional. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. SP: Saraiva. 

FACHIN, Zulmar (Org).Temas de Direito Constitucional Contemporâneo. Boreal.  

MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional. SP: SP: Saraiva. 

SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. SP: Malheiros. 

FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais do Direito 

Constitucional.SP: SP: Saraiva.  (EBOOK) 

 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL I 

 

Ementa: Jurisdição. Competência. Ação: teorias, elementos, condições. Processo: 

elementos, teorias, pressupostos. Sujeitos Processuais. Atos Processuais. Tutela Provisória. 

Formação, Suspensão e Extinção do Processo. 
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BIBLIOGRAFIA BASICA: 

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Manual de Direito Processual Civil. SP: Saraiva. 

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processo Civil Anotado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

CÃMARA, Alexandre de Freitas. O Novo Processo Civil Brasileiro.  SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

BARROSO, Carlos Eduardo Ferraz M.. Teoria Geral do Processo e Processo de 

Conhecimento. SP: Saraiva.  

GRECO, Leonardo. Instituições de Processo Civil - Introdução ao Direito Processual 

Civil - Vol. I.  RJ: Forense. 

MONTENEGRO FILHO, Misael. Curso de Direito Processual Civil - Vol. I. SP: Atlas. 

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil - Volume Único. 

SP: Método. (EBOOK) 

THEODORO JÚNIOR, Humberto. Primeiras Lições Sobre o Novo Direito Processual 

Civil Brasileiro. RJ: Forense. (EBOOK) 

 

DIREITO PENAL I 

 

Ementa: Noções Introdutórias. Princípios. Norma Penal. Teoria do Delito: Fato Típico. 

Excludentes da Ilicitude. Culpabilidade. A Questão da Imputabilidade para os Índios. 

Concurso de Pessoas. Tentativa e Consumação (“Iter Criminis”). Erro de Tipo e Erro de 

Proibição.  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BITENCOURT, Cézar Roberto. Tratado De Direito Penal- Parte Geral. V. 1.  SP: Saraiva 

(EBOOK) 

GONÇALVES, Victor E.R. Direito Penal: Parte Geral. (Coleção Sinopses Jurídicas, V. 7). 

SP: Saraiva. 

ISHIDA, Valter Kenji. Curso De Direito Penal- Parte Geral e Parte Especial. SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

ANDREUCCI, Ricardo Antônio. Manual De Direito Penal. SP: Saraiva. (EBOOK) 

CAPEZ, Fernando. Curso De Direito Penal, Vol. 01, Parte Geral. SP: Saraiva. (EBOOK) 

COSTA JR. Paulo José. Curso De Direito Penal. SP: Saraiva. (EBOOK) 

JUNQUEIRA, Gustavo O. Diniz. Manual De Direito Penal. SP: Saraiva. (EBOOK) 

NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado. SP: Revista dos Tribunais. 
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DIREITO CIVIL II 

 

Ementa: Conceito, Elementos, Fontes e Espécies de Obrigações. Transmissão das 

Obrigações. Adimplemento e Extinção das Obrigações. Inadimplemento. Responsabilidade 

Civil - Noções Gerais. Conceito e Princípios da Responsabilidade Civil. Responsabilidade 

Subjetiva e Objetiva. Responsabilidade Civil Contratual. Responsabilidade Civil 

Extracontratual. Responsabilidade Civil das Pessoas Jurídicas e seus Administradores. 

Responsabilidade Civil do Estado. Indenização. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

 

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito das Obrigações Parte Especial: 

Responsabilidade Civil, vol 6, Tomo II.  SP: Saraiva. 

GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso De Direito Civil – 

Volume II - Obrigações. SP: Saraiva.  (EBOOK) 

VENOSA, Sílvio Salvo. Direito Civil: Teoria Geral das Obrigações- Teoria Geral dos 

Contratos. SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso De Direito Civil – 

Volume III- Responsabilidade Civil. SP: Saraiva. (EBOOK) 

MIRAGEM, Bruno Nubens Barbosa. Direito Civil – Responsabilidade Civil. SP: Saraiva.   

(EBOOK) 

TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil – Volume único. SP: Método.  

VILLAÇA, Álvaro de Azevedo. Teoria Geral Das Obrigações E Responsabilidade Civil. SP: 

Atlas.   

WALD, Arnald. Direito Civil. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

DIREITO DO TRABALHO I 

 

Ementa: Origem, Fontes e Evolução Histórica do Direito do Trabalho. Princípios do Direito 

do Trabalho. Relação de Trabalho. Relação de Emprego. Empregado. Empregador. 

Sucessão de Empregador. Remuneração. Contrato Individual de Trabalho: Espécies, 

Alteração, Suspensão, Interrupção e Extinção. Contratos Especiais. Aviso Prévio, 

Estabilidade, Indenização.  
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BASILE, César Reinaldo Offa. Direito do Trabalho: Teoria Geral ao Trabalho do Menor 

(Coleção Sinopses Jurídicas, v.27). SP: Saraiva. 

CARREIRO, Luciano Dorea Martinez. Curso de Direito do Trabalho. SP: Saraiva. (EBOOK)  

MARTINS, Sérgio Pinto. Curso de Direito do Trabalho. SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito do Trabalho. SP: Saraiva. (EBOOK)  

GARCIA, Gustavo Felipe Barbosa. Meio Ambiente do Trabalho, Direito, Segurança e 

Medicina do Trabalho. SP: Método. 

GARCIA, Gustavo Felipe Barbosa. Estudos de Direito do Trabalho e da Seguridade 

Social - Temas Atuais e Essenciais. RJ: Forense. 

SARLET, Ingo Wolfgang. Série IDP - Diálogos entre o Direito do Trabalho e o Direito 

Constitucional - Estudos em Homenagem a Rosa Weber. SP: Saraiva. (EBOOK)  

STUMER, Gilberto. Direito Constitucional do Trabalho no Brasil. SP: Atlas. 

 

 

4º SEMESTRE 

DIREITO CONSTITUCIONAL II 

 

Ementa: Organização do Estado. Organização dos Poderes. Poder Legislativo. Poder 

Executivo. Poder Judiciário. Funções Essenciais à Justiça.  Defesa do Estado e das 

Instituições Democráticas.  

. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

ARAUJO, Luiz Alberto David. NUNES JÚNIOR, Vidal serrano. Curso de Direito 

Constitucional. SP: Verbatim. 

FACHIN, Zulmar. Curso de Direito Constitucional: RJ: Forense.  

TAVARES, André Ramos. Curso de Direito Constitucional. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. SP: Saraiva.  

FACHIN, Zulmar(Org).Temas de Direito Constitucional Contemporâneo. Boreal.  

MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional. SP: SP: Saraiva. 

SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. SP: Malheiros.  

FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais do Direito 

Constitucional.SP: SP: Saraiva. (EBOOK) 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL II 

Ementa: Procedimento Comum do Processo de Conhecimento. Provas.   Sentença. 

Remessa necessária.  Estabilização, preclusão e coisa julgada. 

 

BIBLIOGRAFIA BASICA: 

BUENO, CássioScarpinella Bueno. Manual de Direito Processual Civil. SP: Saraiva. 

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processual Civil Anotado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

CÃMARA, Alexandre de Freitas. O Novo Processo Civil Brasileiro. SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BARROSO, Carlos Eduardo Ferraz M.. Teoria Geral do Processo e Processo de 

Conhecimento. SP: Saraiva.  

MONTENEGRO FILHO, Misael. Curso de Direito Processual Civil - Vol. I. SP: Atlas. 

MONTENEGRO FILHO, Misael. Curso de Direito Processual Civil - Vol. II. SP: Atlas. 

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil - Volume Único. 

SP: Método. (EBOOK) 

THEODORO JÚNIOR, Humberto. Primeiras Lições Sobre o Novo Direito Processual 

Civil Brasileiro. RJ: Forense. (EBOOK) 

 

 

DIREITO PENAL II 

 

Ementa: Sanção Penal. Penas Privativas de Liberdade. Restritivas de Direito e Multa. 

Aplicação da Pena. Concurso de Crimes. Medidas de Segurança. Efeitos da Condenação. 

Reabilitação. Ação Penal. Extinção da Punibilidade. Prescrição. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BITENCOURT, Cézar Roberto. Tratado De Direito Penal- Parte Geral-V. 2. SP: Saraiva 

(EBOOK) 

GONÇALVES, Victor E.R. Direito Penal: Parte Geral. (Coleção Sinopses Jurídicas, V. 7). 

SP: Saraiva. 

ISHIDA, Valter Kenji. Curso De Direito Penal- Parte Geral e Parte EspecialSP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

ANDREUCCI, Ricardo Antônio. Manual De Direito Penal. SP: Saraiva. (EBOOK) 

CAPEZ, Fernando. Curso De Direito Penal, Vol. 01, Parte Geral. SP: Saraiva. (EBOOK) 
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COSTA JR. Paulo José. Curso De Direito Penal. SP: Saraiva. (EBOOK) 

JUNQUEIRA, Gustavo O.Diniz. Manual De Direito Penal. SP: Saraiva. (EBOOK) 

NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado. SP: Revista dos Tribunais. 

 

DIREITO CIVIL III 

 

Ementa: Conceito, Elementos e Classificação dos Contratos. Formação do Contrato. 

Estipulação em Favor de Terceiro. Promessa de Fato de Terceiro. Vício Redibitório. 

Evicção. Contratos Aleatórios. Contrato Preliminar. Contrato com Pessoa a Declarar. 

Extinção do Contrato.  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil: Teoria Geral dos Contratos (Coleção 

Sinopses Jurídicas vol. 6 tomo l). SP: Saraiva. 

GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso De Direito Civil – 

Volume IV, Tomo I- Teoria Geral dos Contratos. SP: Saraiva. (EBOOK) 

VENOSA, Sílvio Salvo. Direito Civil: Teoria Geral das Obrigações- Teoria Geral dos 

Contratos. SP: Atlas. 

 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

DIAS, Lucia A. L.de Magalhaes. Fundamentos e Princípios dos Contratos Empresariais - 

Série Gvlaw. SP: Saraiva. (EBOOK) 

GONÇALVES, Carlos Alberto. Direito Civil Brasileiro - Contratos e Atos Unilaterais,  v.3. 

SP: Saraiva. 

LOBO, Paulo Luiz Neto. Direito Civil – Contratos. SP: Saraiva. (EBOOK) 

JORGE JÚNIOR, Alberto Grosson. Direito Civil dos Contratos. SP: Saraiva.     (EBOOK) 

TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil – Volume único. SP: Método.  

 

DIREITO DO TRABALHO II 

 

Ementa: Contratos de Trabalho Especiais. Aviso Prévio, Estabilidade, Indenização. Contrato 

de Trabalho e Administração Pública. Direito Coletivo do Trabalho. Direito Tutelar do 

Trabalho. Trabalho Escravo. Medicina e Segurança do trabalho. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

CARREIRO, Luciano Dorea Martinez. Curso de Direito do Trabalho. SP: Saraiva. (EBOOK)  
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FELICIANO, Guilherme Guimarães. Curso Crítico de Direito do Trabalho. SP: Saraiva. 

MARTINS, Sérgio Pinto. Curso de Direito do Trabalho. SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

GARCIA, Gustavo Felipe Barbosa. Meio Ambiente do Trabalho, Direito, Segurança e 

Medicina do Trabalho. SP: Método.  

GARCIA, Gustavo Felipe Barbosa. Estudos de Direito do Trabalho e da Seguridade 

Social - Temas Atuais e Essenciais. RJ: Forense. 

HINS, Henrique Macedo. Direito Coletivo do Trabalho. SP: Saraiva. (EBOOK)  

SARLET, Ingo Wolfgang. Série IDP - Diálogos entre o Direito do Trabalho e o Direito 

Constitucional - Estudos em Homenagem a Rosa Weber. SP: Saraiva. (EBOOK)  

STUMER, Gilberto. Direito Constitucional do Trabalho no Brasil. SP: Atlas.  

 

 

5º SEMESTRE 

DIREITO CONSTITUCIONAL III 

 

Ementa: Sistema Constitucional Tributário e Financeiro. Ordem Constitucional Econômica. 

Ordem Constitucional Social. Disposições Constitucionais Gerais e Ato de Disposições 

Constitucionais Transitórias.  

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

FACHIN, Zulmar. Curso de Direito Constitucional: RJ: Forense. 

ARAUJO, Luiz Alberto David. NUNES JÚNIOR, Vidal serrano. Curso de Direito 

Constitucional. SP: Verbatim. 

TAVARES, André Ramos. Curso de Direito Constitucional. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BARROSO, Luís Roberto. Curso de Direito Constitucional Contemporâneo. SP: Saraiva.  

FACHIN, Zulmar (Org).Temas de Direito Constitucional Contemporâneo. Boreal.  

MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de Direito Constitucional. SP: SP: Saraiva. 

SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. SP: Malheiros. 

FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais do Direito 

Constitucional.SP: SP: Saraiva. (EBOOK) 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL III 

 

Ementa: Precedentes Judiciais. Ação Rescisória. Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas. Reclamação.  Teoria Geral dos Recursos.  Recursos em Espécie. Recursos 

para o STF e para o STJ. Teoria Geral da Execução. Liquidação de Sentença. Cumprimento 

de Sentença.  Espécies de Execução Fundadas em Título Extrajudicial. Defesas do 

Executado. Suspensão e Extinção do Processo de Execução. 

 

BIBLIOGRAFIA BASICA: 

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Manual de Direito Processual Civil. SP: Saraiva. 

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processual Civil Anotado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

CÃMARA, Alexandre de Freitas. O Novo Processo Civil Brasileiro. SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BARROSO, Carlos Eduardo Ferraz M.. Teoria Geral do Processo e Processo de 

Conhecimento. SP: Saraiva.  

MONTENEGRO FILHO, Misael. Curso de Direito Processual Civil - Vol. II. SP: Atlas. 

MONTENEGRO FILHO, Misael. Curso de Direito Processual Civil - Vol. III. SP: Atlas. 

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil - Volume Único. 

SP: Método. (EBOOK) 

THEODORO JÚNIOR, Humberto. Primeiras Lições Sobre o Novo Direito Processual 

Civil Brasileiro. RJ: Forense. (EBOOK) 

 

DIREITO CIVIL IV 

 

Ementa: Contratos em Espécie: Compra e Venda. Troca. Contrato Estimatório. Doação. 

Locação. Empréstimo. Prestação de Serviços. Empreitada. Depósito. Mandato. Comissão. 

Agência e Distribuição. Corretagem. Transporte. Constituição de Renda. Jogo e Aposta. 

Fiança. Transação. Compromisso e Arbitragem. Atos Unilaterais.  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil parte especial: Contratos, vol. 6 tomo I).  SP: 

Saraiva. 

GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso De Direito Civil – 

Volume IV, Tomo II- Contratos em Espécie. SP: Saraiva. (EBOOK) 

VENOSA, Sílvio Salvo. Direito Civil: Contratos em Espécie. SP: Atlas. 
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BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

GONÇALVES, Carlos Alberto. Direito Civil Brasileiro - Contratos e Atos Unilaterais,  v.3. 

SP: Saraiva. 

LOBO, Paulo Luiz Neto. Direito Civil – Contratos. SP: Saraiva. (EBOOK) 

JORGE JÚNIOR, Alberto Grosson. Direito Civil dos Contratos. SP: Saraiva. (EBOOK) 

TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil – Volume único. SP: Método.  

TEIXEIRA, Tarcísio. Compromisso e Promessa de Compra e Venda. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

 

DIREITO PENAL III 

 

Ementa: Crimes Contra a Pessoa: Vida, Lesão Corporal, Periclitação da Vida e da Saúde, 

Rixa, Honra, Liberdade Individual e Pessoal. Crimes Contra o Patrimônio.  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BITENCOURT, Cézar Roberto. Tratado de Direito Penal- Parte Especial-V. 3. SP: Saraiva 

(EBOOK) 

GONÇALVES, Victor E.R. Direito Penal: Parte Especial. (Coleção Sinopses Jurídicas, V. 

8 e 9).SP: Saraiva. 

ISHIDA, Valter Kenji. Curso de Direito Penal- Parte Geral e Parte Especial. SP: Atlas. 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

 

BIANCHINI, Alice. Direito Penal- Parte Especial- (Coleção Saberes Do Direito, V.7).SP: 

Saraiva (EBOOK) 

CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal, Vol. 02, Parte Especial. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

GOMES. Luiz Flávio. Direito Penal- Parte Especial. SP: Saraiva. (EBOOK) 

JUNQUEIRA, Gustavo O. Diniz. Manual De Direito Penal. SP: Saraiva. (EBOOK) 

NUCCI, Guilherme de Souza. Código Penal Comentado. SP: Revista dos Tribunais. 

 

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 

 

Ementa: Conceitos Introdutórios. Princípios e Fontes. Organização da Justiça do Trabalho. 

Competência. Atos Processuais. Suspensão e Extinção do Processo. Prescrição. Ações 

Trabalhistas. Dissídio Individual. Dissídios Coletivos. Recursos em Geral. Processo de 

Execução. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BASILE, Reinaldo O. Processo do Trabalho: Recursos Trabalhistas, Execução 

Trabalhista e Ações Cautelares. (Coleção Sinopses Jurídicas, V. 32). SP: Saraiva.  

LEITE, Carlos Henrique. Manual de Processo do Trabalho. SP: Atlas. 

NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Iniciação ao Processo do Trabalho. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ALMEIDA, Agenor Paes de. Curso Prático de Processo do Trabalho. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processual Civil Anotado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

GRINOVER, Ada Pelegrini, DINAMARCO, Cândido Rangel. CINTRA, Antônio Carlos de 

Araújo. Teoria Geral do Processo. SP: Saraiva. ALTERADO 

MARTINS FILHO, Ives Gandra. Manual Esquemático de Direito e Processo do Trabalho. 

SP: Saraiva. (EBOOK) 

SILVA JÚNIOR, Leone Pereira da. Manual de Processo do Trabalho. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

 

6º SEMESTRE 

DIREITO PENAL IV 

 

Ementa: Crimes Contra Dignidade Sexual. Crimes Contra a Fé Pública. Crimes Contra a 

Administração Pública. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BITENCOURT, Cézar Roberto. Tratado De Direito Penal- Parte Especial-V. 4. SP: Saraiva 

(EBOOK) 

BITENCOURT, Cézar Roberto. Tratado de Direito Penal-V. 5- Crimes Praticados Contra 

A Administração Pública. SP: Saraiva (EBOOK) 

GONÇALVES, Victor E.R. Dos Crimes Contra A Dignidade Sexual A Administração 

Pública. (Coleção Sinopses Jurídicas, V. 24, Tomo I). SP: Saraiva.  

ISHIDA, Valter Kenji. Curso de Direito Penal- Parte Geral e Parte Especial. SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal, Vol. 03, Parte Especial.SP: Saraiva. (EBOOK) 

LIMA, André Stefan Araújo.Direito Penal 4.  São Paulo: Saraiva. (EBOOK) 
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MARCÃO, Renato Flávio. Crimes Contra a Dignidade Sexual. SP: Saraiva. (EBOOK) 

SANTOS, Christiano Jorge. Crimes de Preconceito e de Discriminação. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

SUMARIVA, Paulo Henrique De G. Direito Penal, Parte Especial (Coleção Saberes Do 

Direito, V.8).SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL IV 

 

Ementa: Tutelas de Urgência. Procedimentos Especiais. Procedimentos de Jurisdição 

Voluntária.  

BIBLIOGRAFIA BASICA: 

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Manual de Direito Processual Civil. SP: Saraiva. 

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processual Civil Anotado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

MONTENEGRO FILHO, Misael. Curso de Processo Civil, v. III.  SP: Atlas.  

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

ALMEIDA, Úrsula Ribeiro de. Tutelas de Urgência no Direito Ambiental.  SP: Atlas 

GONÇALVES, Marcos Vinícius Rios. SINOPSES JURÍDICAS - PROCEDIMENTOS 

ESPECIAIS.SP: Saraiva (EBOOK) 

MONTENEGRO FILHO, Misael. Curso de Direito Processual Civil - Vol. III.SP: Atlas. 

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil - Volume Único. 

SP: Método. (EBOOK) 

NERY JÚNIOR, Nelson, NERY, Rosa M. de A. Código de Processo Civil Comentado. SP. 

Revista dos Tribunais.  

 

DIREITO CIVIL V 

 

Ementa: O Estatuto Jurídico das Coisas, Bens e Direitos: da "Despatrimonialização" à 

"Repersonalização". Posse e Propriedade. Função Social da Propriedade: Imperativo 

Constitucional. Propriedade e Domínio. Proteção Possessória. Condomínio. Direito de 

Vizinhança.  Usucapião. Direitos Reais Sobre Coisas Alheias. Direitos Reais de Garantia. 

Registro de Imóveis. Noções de Propriedade Intelectual e Direito Autoral.  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito das Coisas (Coleção Sinopses Jurídicas. vol. 3). 

SP: Saraiva. 

LOBO, Paulo Luiz Neto. Direito Civil- Coisas. SP: Saraiva. (EBOOK) 
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VENOSA, Sílvio Salvo. Direitos Reais. SP: Atlas.  

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ASCENSÃO, José de Oliveira. Série Glaw - Propriedade intelectual - Direito autoral. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Civil- Direito das Coisas. SP: Saraiva.  

(EBOOK) 

MALUF, Carlos Alberto Dabus. Curso de Direito Civil- Vol3- Direito das Coisas. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

MENDES, Gilmar F. Curso de Direito Constitucional. SP: Saraiva. 

TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil – Volume único. SP: Método.  

 

 

DIREITO EMPRESARIAL I 

 

Ementa: Empresa, Empresário e Estabelecimento. Propriedade Industrial. Direito Societário 

Geral. Direito Societário Especial: Sociedades do Código Civil. Falência, Recuperação 

Judicial e Extrajudicial de Empresas. Preservação da Empresa. Reabilitação do Empresário.  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

GONÇALVES, Maria Gabriela Venturoti P. R.; GONÇALVES, Victor E.R. Direito Comercial: 

Direito de Empresa e Sociedades Empresárias. (Coleção Sinopses Jurídicas v. 21). SP: 

Saraiva 

GONÇALVES, Maria Gabriela Venturoti P. R.; GONÇALVES, Victor E.R. Direito Falimentar. 

(Coleção Sinopses Jurídicas, v. 23).   SP: Saraiva 

NOGUEIRA, Ricardo José Negrão. Direito Empresarial.   SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

BRUSCATO, Wilges Ariana. Manual de Direito Empresarial Brasileiro.  SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

CARVALHOSA, Modesto de Barros. Estudos de Direito Empresarial. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

COELHO, Fabio Ulhoa. Curso de Direito Comercial. vol. I. SP: Saraiva.  

TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil – Volume único. SP: Método. ALTERADO 

TOMAZETTE, Marlon. Curso de Direito Empresarial. v.1 SP: Atlas. 
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DIREITO AMBIENTAL E URBANÍSTICO 

 

Ementa: Direito Ambiental: Origem. Evolução Histórica. Conceito. Características. 

Constitucionalização. Princípios. Direito Urbanístico: Origem. Evolução Histórica. 

Constitucionalização. Política Urbana. Estatuto da Cidade. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

RODRIGUES, Marcelo Abelha. Direito Ambiental Esquematizado. SP: Saraiva. (EBOOK) 

SARLET, Ingo W. Princípios do Direito Ambiental. SP: Saraiva. 

GRANZIERA, Maria Luiza Machado. Direito Ambiental Internacional.  SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

ALMEIDA, Úrsula Ribeiro de. Tutelas de Urgência no Direito Ambiental.  SP: Atlas 

ANTUNES, Paulo de Bessa. Manual de Direito Ambiental. SP: Atlas. 

FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de Direito Ambiental Brasileiro. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

LEITE, José Rubens Morato. Manual de Direito Ambiental. SP: Saraiva. (EBOOK) 

SIRVINSKAS, Luis Paulo. Manual de Direito Ambiental. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS 

 

Ementa: Interesse Difuso e Coletivo. Direito do Consumidor. Direito Ambiental. Direitos da 

Criança e do Adolescente. Direitos do Idoso. Ações Coletivas. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA  

DENSA, Roberta. Direito do Consumidor. SP: Atlas. 

GONÇALVES, Marcus Vinícius Rios. Tutela de Interesses Difusos e Coletivos (Coleção 

Sinopses Jurídicas 26). SP: Saraiva.  

SOUZA, Motauri Ciochetti de Souza. Ação Civil Pública e Inquérito Civil. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

BOAS, Marcos Antônio Villas. Estatuto do Idoso Comentado. RJ: Forense.  

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

ALMEIDA, Úrsula Ribeiro de. Tutelas de Urgência no Direito Ambiental.  SP: Atlas 

MAURO, Renata Giovanoni Di. Procedimentos Civis no Estatuto da Criança e do 

Adolescente. SP: Saraiva. (EBOOK) 

RAMOS, Paulo Roberto Barbosa. Curso de Direito do Idoso.  SP: Saraiva. (EBOOK) 
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SOUZA, Motauri Ciochetti de Souza. Interesses Difusos em Espécie. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

VIGLIAR, José Marcelo Menezes. Tutela Jurisdicional Coletiva. SP: Atlas. 

 

7º SEMESTRE 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL V 

 

Ementa: Teoria Geral da Execução. Liquidação de Sentença. Cumprimento de Sentença.  

Espécies de Execução Fundadas em Título Extrajudicial. Defesas do Executado. Suspensão 

e Extinção do Processo de Execução. 

BIBLIOGRAFIA BASICA: 

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Manual de Direito Processual Civil. SP: Saraiva. 

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processual Civil Anotado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

CÃMARA, Alexandre de Freitas. O Novo Processo Civil Brasileiro. SP: Atlas.  

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

MONTENEGRO FILHO, Misael. Curso de Direito Processual Civil - Vol. II. SP: Atlas. 

MONTENEGRO FILHO, Misael. Curso de Direito Processual Civil - Vol. III. SP: Atlas. 

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Manual de Direito Processual Civil - Volume Único. 

SP: Método. (EBOOK) 

NERY JÚNIOR, NELSON E ROSA MARIA DE ANDRADE. Código de Processo Civil 

Comentado. SP. RT.  

THEODORO JÚNIOR, Humberto. Primeiras Lições Sobre o Novo Direito Processual 

Civil Brasileiro. RJ: Forense. (EBOOK) 

 

DIREITO CIVIL VI 

 

Ementa: Noções Gerais do Direito de Família. Do Casamento. Dos Regimes de Bens. Da 

Dissolução da Sociedade e Vinculo Conjugal. Da União Estável. Do Parentesco. Da Adoção. 

Dos Alimentos. Da Tutela e Curatela. O E.C.A. e o Direito de Família. Os Direitos do Idoso.   

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:  

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito de Família (Coleção Sinopses Jurídicas vol. 2). 

SP: Saraiva. 

GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso De Direito Civil – 

Volume VI. SP: Saraiva. (EBOOK) 



       FACULDADES LONDRINA 

57 

VENOSA, Sílvio Salvo. Direitos de Família. SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

CARDIN, Valéria Galdino. Dano Moral: Direito de Família. SP: Saraiva. (EBOOK) 

COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Civil- Vol5- Direito de Família e Sucessões. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

LIBERATO, Wilson D. Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente. SP: 

Malheiros 

TARTUCE, Flávio. Direito Civil: Direito De Família, v. 5. SP: Método.  

TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil – Volume único. SP: Método.  

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL I 

 

Ementa: Noções Introdutórias ao Direito Processual Penal. Processo Penal e Direitos 

Humanos. Princípios Informadores do Processo Penal. Norma Processual Penal. Inquérito 

Policial. Direitos Humanos e as Limitações à Atividade Investigatória. Ação Penal. Ação Civil 

“ExDelicto”. Jurisdição. Competência. Prisões Cautelares. Medidas Cautelares Diversas da 

Prisão.  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

GRECO FILHO, Vicente. Manual De Processo Penal.  SP: Saraiva 

LOPES JR., Aury. Fundamentos Do Processo Penal. SP: Saraiva (EBOOK) 

PACELLI, Eugênio. Curso de Processo Penal. SP: Atlas 

 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ANDREUCCI, Ricardo Antônio. Curso Básico de Processo Penal. SP: Saraiva (EBOOK) 

BONFIM, Edilson Mougenot. Curso de Processo Penal. SP: Saraiva (EBOOK) 

CAPEZ, Fernando. Curso de Processo Penal.  SP: Saraiva (EBOOK) 

MARCÃO, Renato Flávio. Curso de Processo Penal.  SP: Saraiva (EBOOK) 

REIS, Alexandre C. A.; GONÇALVES, Victor E. R. Direito Processual Penal 

Esquematizado. SP: Saraiva. 
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DIREITO EMPRESARIAL II 

 

Ementa: Sociedade Anônima. Contratos Mercantis. Títulos De Crédito.  

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

GONÇALVES, Maria Gabriela Venturoti P. R.; GONÇALVES, Victor E.R. Direito Comercial: 

Direito de Empresa e Sociedades Empresárias. (Coleção Sinopses Jurídicas v. 21).    

SP: Saraiva 

GONÇALVES, Victor E.R. Títulos de Crédito e Contratos Mercantis. (Coleção Sinopses 

Jurídicas v. 22).  SP: Saraiva 

NOGUEIRA, Ricardo José Negrão. Direito Empresarial. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

BRUSCATO, Wilges Ariana. Manual de Direito Empresarial Brasileiro. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

CARVALHOSA, Modesto de Barros. Estudos de Direito Empresarial. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

COELHO, Fabio Ulhoa. Curso de Direito Comercial. vol. I. SP: Saraiva.  

DIAS, Lucia A. L.de Magalhaes. Fundamentos e Princípios dos Contratos Empresariais - 

Série Gvlaw. SP: Saraiva. (EBOOK) 

TOMAZETTE, Marlon. Curso de Direito Empresarial. v.1 SP: Atlas. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO I 

 

Ementa: Noções Introdutórias. Atividades e Funções da Administração Pública. Princípios 

da Administração Pública. Organização Político – Administrativa. Poderes-Deveres Da 

Administração Pública. Poder de Polícia. Ato Administrativo: Discricionariedade e 

Vinculação, Revogação e Anulação. Teoria dos Motivos Determinantes. Contratos 

Administrativos. Licitação.  

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

MARTINS, Ives Gandra da Silva. Tratado de Direito Administrativo, vol I. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

MAZZA, Alexandre. Administrativo Na Prática. SP: Saraiva.  

ROSA, Márcio Fernando Elias. Direito Administrativo- Parte 1- (Coleção Sinopses 

Jurídicas, V.19)SP: Saraiva.  
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BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ARAÚJO, Edmir Netto de. Curso de Direito Administrativo. SP: Saraiva. (EBOOK) 

SANTOS, Fernanda Marinela de Souza. Direito Administrativo. SP: Saraiva. (EBOOK) 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. SP: Malheiros. .  

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. SP: Malheiros.  

SUNDFELD, Carlos Ari. Fundamentos de Direito Público. SP: Malheiros. 

 

PRÁTICAS SIMULADAS 

 

Ementa: Estudo de casos com simulação de: Sessão de Conciliação, Mediação e 

Arbitragem; Sessão Restaurativa; Audiência de Instrução e Julgamento; Sustentação Oral; 

Tribunal do Júri.  

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

ACHUTTI, Daniel Silva. Justiça Restaurativa e Abolicionismo Penal. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

BACELLAR, Roberto Portugal. Mediação e Arbitragem (Coleção Sabres do Direito). SP: 

Saraiva.  

CHACON, Luiz Fernando Rabelo. Manual de Prática Forense Civil. SP: Saraiva.  

PAULO, Beatrice Marinho. Psicologia na Prática Jurídica. SP: Saraiva. (EBOOK)  

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ALMEIDA, Tânia. Caixa de ferramentas na mediação: Aportes práticos e teóricos. Dash 

Transformar. (EBOOK)  

BONFIM, Edilson Mougenot. Júri- Do Inquérito ao Plenário. SP: Saraiva. (EBOOK) 

COLNAGO, Rodrigo Henrique. Prática Forense Penal. SP: Saraiva. (EBOOK) 

NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. SP: Revista dos 

Tribunais. 

VASCONCELOS, Carlos Eduardo de. Mediação de Conflitos e Práticas Restaurativas. 

SP: Método.  

 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO I 

 

Ementa: Elaboração de Petições. Acompanhamento de Audiências de Conciliação e de 

Instrução e Julgamento. Estudo de Casos Reais. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BACELLAR, Roberto Portugal. Mediação e Arbitragem (Coleção Saberes do Direito). SP: 

Saraiva.  

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processual Civil Anotado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

CHACON, Luiz Fernando Rabelo. Manual de Prática Forense Civil.  SP: Saraiva.  

PAULO, Beatrice Marinho. Psicologia na Prática Jurídica. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ALMEIDA, Tânia. Caixa de ferramentas na mediação: Aportes práticos e teóricos. Dash 

Transformar. (EBOOK)  

BARROSO, Darlan; GIANCOLI, Brunno Pandori; MARINELI, Marcelo Romão. Prática 

Processual Civil (Coleção Prática Forense, v.4).  SP: RT.  

BONFIM, Edilson Mougenot. Júri- Do Inquérito ao Plenário. SP: Saraiva. (EBOOK) 

COLNAGO, Rodrigo Henrique. Prática Forense Penal.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

VASCONCELOS, Carlos Eduardo de. Mediação de Conflitos e Práticas Restaurativas. 

SP: Método. 

 

8º SEMESTRE 

DIREITO CIVIL VII 

 

Ementa: Sucessão em Geral. Sucessão Legítima. Sucessão Testamentária. Inventário e 

Partilha. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito das Sucessões (Coleção Sinopses Jurídicas vol. 

4).  SP: Saraiva. 

GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso De Direito Civil – 

Volume VII. SP: Saraiva.  (EBOOK) 

LOBO, Paulo Luiz Neto. Direito Civil- Sucessões. SP: Saraiva.  (EBOOK) 

VENOSA, Sílvio Salvo. Direitos das Sucessões. SP: Atlas.  

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Civil- v. 5- Direito de Família e Sucessões. SP: 

Saraiva.  (EBOOK) 

DIAS, Maria Berenice. Manual das Sucessões. SP: Revista dos Tribunais.  

MAZZUOLI, Valério de Oliveira. Direito Internacional Privado. RJ: Forense.  
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TARTUCE, Flávio. Direito Civil: Direito das Sucessões, v.6. SP: Método. 

TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil – Volume único. SP: Método.  

 

DIREITO ADMINISTRATIVO II 

 
Ementa: Bens Públicos. Desapropriação. Uso e Ocupação de Bens Privados. Serviços 

Públicos. Agentes Públicos. Processo Administrativo. Responsabilidade Extracontratual do 

Estado. Responsabilidade da Pessoa Jurídica de Direito Público por Crime Ambiental. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

MARTINS, Ives Gandra da Silva. Tratado de Direito Administrativo, vol I. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

MAZZA, Alexandre. Administrativo Na Prática.  SP: Saraiva.  

NOHARA, Irene Patrícia. Direito Administrativo. SP: Atlas.  

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ARAÚJO, Edmir Netto de. Curso de Direito Administrativo. SP: Saraiva. (EBOOK) 

SANTOS, Fernanda Marinela de Souza. Direito Administrativo. SP: Saraiva. (EBOOK) 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. SP: Malheiros. .  

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. SP: Malheiros.  

SUNDFELD, Carlos Ari. Fundamentos de Direito Público. SP: Malheiros.; 

 

 

DIREITO FINANCEIRO  

 

Ementa: Disciplina Constitucional da Atividade Financeira do Estado. Despesas e Receitas 

Públicas. Leis Orçamentárias. Processamento da Despesa Pública (Lei 4.320). Créditos 

Orçamentários e Adicionais.  Controle Orçamentário. Fiscalização do Orçamento Público. 

Tribunais de Conta. A Lei da Responsabilidade Fiscal. Regime de Precatórios. Exceções 

aos Precatórios. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

CHIMENTI, Ricardo Cunha. Direito Tributário. (Coleção Sinopses Jurídicas, V. 16). SP: 

Saraiva. 

JARDIM, Eduardo Marcial F. Manual de Direito Financeiro e Tributário. SP: Saraiva. 

MARTINS, Ives Gandra. Tratado de Direito Financeiro, v. I e II.   SP: Saraiva. (EBOOK)  
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BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

COELHO, Cláudio Carneiro.P.B. Curso de Direito Tributário e Financeiro.   SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

FOLLONI, André Parmo. Ciência do Direito Tributário no Brasil. SP: Saraiva. (EBOOK) 

MARTINS, Ives Gandra. Direito Financeiro e Tributário Comparado. SP: Saraiva. 

(EBOOK)  

RAMOS FILHO, Carlos Alberto de M. Curso de Direito Financeiro.   SP: Saraiva. (EBOOK) 

SANTI, Eurico Marcos Diniz de. Curso de Direito Tributário e Finanças Públicas. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

 

SISTEMA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Ementa: Sistema de Seguridade Social. Saúde. Previdência Social. Assistência Social. Lei 

Orgânica da Assistência Social. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

CORREIA, Érica P. B.. Curso de Direito da Seguridade Social.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

MARTINS, Sérgio Pinto. Fundamentos de Direito da Seguridade Social. SP: Atlas.  

SANTOS, Marisa Ferreira dos. Direito Previdenciário (Coleção Sinopses Jurídicas, v.25). 

SP: Saraiva.  

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

FACHIN, Zulmar. 20 anos da Constituição Cidadã. SP. Método.  

GARCIA, Gustavo Felipe Barbosa. Estudos de Direito do Trabalho e da Seguridade 

Social - Temas Atuais e Essenciais. RJ: Forense.  

NASSAR, Elody Boulhosa. Previdência Social na Era do Envelhecimento.  SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

NEVES, Luiz Gustavo Bregalda. Manual de Direito Previdenciário.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

TSUTIYA, Augusto Massayuki. Curso de Direito da Seguridade Social. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL II 

 

Ementa: Questões e Processos Incidentes. Provas. Sujeitos Processuais. Citações e 

Intimações. Sentença. Procedimentos. Procedimento Comum. Procedimento Sumário. 

Procedimento Sumaríssimo da Lei 9.099/95.  
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

GRECO FILHO, Vicente. Manual De Processo Penal.  SP: Saraiva 

LOPES JR., Aury. Direito Processual Penal.  SP: Saraiva (EBOOK) 

PACELLI, Eugênio. Curso de Processo Penal. SP: Atlas. 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ANDREUCCI, Ricardo Antônio. Curso Básico De Processo Penal. SP: Saraiva (EBOOK) 

BONFIM, Edilson Mougenot. Curso De Processo Penal.  SP: Saraiva (EBOOK) 

CAPEZ, Fernando. Curso De Processo Penal.  SP: Saraiva (EBOOK) 

MARCÃO, Renato Flávio. Curso De Processo Penal.  SP: Saraiva (EBOOK) 

REIS, Alexandre C. A.; GONÇALVES, Victor E. R. Direito Processual Penal 

Esquematizado. SP: Saraiva. 

 

DIREITOS HUMANOS  

 

Ementa: A Evolução Histórica dos Direitos Humanos. A Constituição Brasileira de 1.988 e 

os Tratados Internacionais de Proteção dos Direitos Humanos. Direito das Minorias. Direitos 

Indígenas e Comunidades Tradicionais. Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História 

e Cultura Afro-brasileira e Africana. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

CASTILHO, Ricardo. Direitos Humanos. (Coleção Sinopses Jurídicas, v. 30).SP: Saraiva.  

JUBILOT, Liliana Lyra. Direito à diferença: Aspectos institucionais e instrumentais de 

proteção às minorias e grupos vulneráveis, volumes 1, 2, e 3.SP: Saraiva. (EBOOK) 

PEREIRA, Amilcar Araújo. Educação das relações étnico-raciais no Brasil: trabalhando 

com histórias e culturas africanas e afro-brasileiras nas salas de aula. Brasília: 

Fundação Vale, 2014. Disponível no endereço: http://www.fundacaovale.org/pt-

br/artigos/ultimos-artigos/Documents/educacao-relacoes-etnico-raciais.pdf 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

BRASIL. Leis. Legislação de Direito Internacional. SP. Saraiva. 

COMPARATO, Fábio Konder. A Afirmação Histórica dos Direitos Humanos. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

FACHIN, Zulmar. 20 anos da Constituição Cidadã. SP. Método.  

PEREIRA, Dirceu Siqueira (org). Estudos Contemporâneos de Direitos Humanos. SP. 

Boreal. 

PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e Direito Constitucional Internacional. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 
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ESTÁGIO SUPERVISIONADO II 

 

Ementa: Atuação em Processos Reais - ações cíveis e penais- atendendo e orientando a 

comunidade; elaborando petições; realizando sessões de conciliação, mediação e 

arbitragem. Atuação nos Juizados Especiais nas Audiências de conciliação e mediação. 

Estudo de Casos Reais.  

Ementa: Elaboração de Petições. Acompanhamento de Audiências de Conciliação e de 

Instrução e Julgamento. Estudo de Casos Reais. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BACELLAR, Roberto Portugal. Mediação e Arbitragem (Coleção Saberes do Direito). SP: 

Saraiva.  

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processual Civil Anotado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

CHACON, Luiz Fernando Rabelo. Manual de Prática Forense Civil.  SP: Saraiva.  

PAULO, Beatrice Marinho. Psicologia na Prática Jurídica. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ALMEIDA, Tânia. Caixa de ferramentas na mediação: Aportes práticos e teóricos. Dash 

Transformar. (EBOOK)  

BARROSO, Darlan; GIANCOLI, Brunno Pandori; MARINELI, Marcelo Romão. Prática 

Processual Civil (Coleção Prática Forense, v.4).  SP: RT.  

BONFIM, Edilson Mougenot. Júri- Do Inquérito ao Plenário. SP: Saraiva. (EBOOK) 

COLNAGO, Rodrigo Henrique. Prática Forense Penal.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

VASCONCELOS, Carlos Eduardo de. Mediação de Conflitos e Práticas Restaurativas. 

SP: Método. 

 

METODOLOGIA APLICADA AO TRABALHO DE CURSO 

 

Ementa: Monografia: sua Relevância. Projeto de Pesquisa: Definição e Delimitação do 

Tema; Problematização; Hipóteses de Trabalho; Objetivos, Marco Teórico. Revisão de 

Literatura. Levantamento de Dados. Registro de Informações. Apresentação dos Dados. 

Normatização Dos Trabalhos (ABNT). 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

ANDRADE, Maria Margarida de. Introdução à Metodologia do Trabalho Científico. SP: 

Atlas. 

MARCHI, Eduardo C. Silveira. Guia de Metodologia Jurídica. SP: Saraiva. 
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MEZZAROBA, Orides. Manual da Metodologia da Pesquisa no Direito. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

BITTAR, Eduardo Carlos Bianca.  Metodologia da Pesquisa Científica. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

LAKATOS, Eva Maria - Fundamentos de Metodologia Científica. SP : Atlas. 2001 

BRASILEIRO, Ada Magaly Matias. Manual de Produção de Textos Acadêmicos e 

Científicos.  SP: Atlas.  

PEREIRA. José Matias. Manual de Metodologia da Pesquisa Científica.  SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

VIANA, Manuela Trindade.  Metodologia Jurídica: Roteiro Prático. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

 

9º SEMESTRE 

DIREITO TRIBUTÁRIO I 

 

Ementa: Princípios informadores do Direito Tributário. Limitações Constitucionais ao Poder 

de Tributar. Aspectos Gerais da Norma Tributária. Relação e Obrigação Tributária. Hipótese 

de Incidência: Isenção, Imunidade, Não Incidência. Constituição, Suspensão e Extinção do 

Crédito Tributário. Responsabilidade Tributária. Prescrição e Decadência. Processo Fiscal. 

Dívida Ativa. Execução Fiscal.  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro.  SP: Saraiva. (EBOOK)  

CHIMENTI, Ricardo Cunha. Direito Tributário. (Coleção Sinopses Jurídicas, V. 16). SP: 

Saraiva.  

JARDIM, Eduardo Marcial F. Manual de Direito Financeiro e Tributário. SP: Saraiva. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

BECHO, Renato Lopes. Lições de Direito Tributário.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

FOLLONI, André Parmo. Ciência do Direito Tributário no Brasil. SP: Saraiva. (EBOOK) 

MARTINS, Ives Gandra. Direito Financeiro e Tributário Comparado.  SP: Saraiva. 

(EBOOK)  

MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Tributário. SP: Saraiva. (EBOOK)  

SABBAG, Eduardo. Manual De Direito Tributário. SP: Saraiva.  
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DIREITO PROCESSUAL PENAL III 

 

Ementa: Procedimento nos Crimes de Competência do Júri. Procedimentos Especiais. 

Nulidades. Recursos. Ações de Impugnação: Habeas Corpus. Revisão Criminal. Mandado 

de Segurança Criminal. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

GRECO FILHO, Vicente. Manual De Processo Penal.  SP: Saraiva 

LOPES JR., Aury. Direito Processual Penal.  SP: Saraiva (EBOOK) 

PACELLI, Eugênio. Curso de Processo Penal.  SP: Atlas.  

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ANDREUCCI, Ricardo Antônio. Curso Básico De Processo Penal.  SP: Saraiva (EBOOK) 

BONFIM, Edilson Mougenot. Curso De Processo Penal.  SP: Saraiva (EBOOK) 

CAPEZ, Fernando. Curso De Processo Penal.  SP: Saraiva (EBOOK) 

MARCÃO, Renato Flávio. Curso De Processo Penal.  SP: Saraiva (EBOOK) 

REIS, Alexandre C. A.; GONÇALVES, Victor E. R. Direito Processual Penal 

Esquematizado. SP: Saraiva. 

 

CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Ementa: Controle Interno da Administração Pública. Controle Externo da Administração 

Pública. Tribunais de Conta. Controle Judicial da Administração Pública: Ação Direta De 

Inconstitucionalidade Contra Ato da Administração Pública. Ações Constitucionais. Ação 

Civil Pública.  

  

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

CHACON, Luiz Fernando Rabelo. Manual de Prática Forense Civil.  SP: Saraiva.  

MAZZA, Alexandre. Relação Jurídica De Administração Pública.  SP: Saraiva. 

RODRIGUES, Geisa. Ações Constitucionais (Série Carreiras Federais). SP: Método.  

SIMÕES, Edson. Tribunais de contas - Controle Externo das Contas Públicas.   SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

BUENO, Cassio Scarpinella. A Nova lei do Mandado de Segurança. SP: 

Saraiva.(EBOOK) 

DIMOULIS, Dimitri; LUNARDI, Soraya. Curso de Processo Constitucional - Controle de 

Constitucionalidade. SP: Atlas.  

MEDAUAR, Odete. Controle da Administração Pública. SP: RT.  
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SARAIVA LIVREIROS EDITORES. Ação Popular. SP: Saraiva. (EBOOK) 

SOUZA, Motauri Ciochetti de. Ação Civil Pública e Inquérito Civil.  SP: Método. (EBOOK) 

 

 
DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO E PRIVADO 

 

Ementa: Direito Interno Estatal. Fundamento do Direito Internacional Público. Fontes. Direito 

dos Tratados. Organizações Internacionais. Responsabilidade Internacional do Estado. 

Proteção Internacional dos Direitos Humanos. Conflitos Internacionais. Introdução ao Direito 

Internacional Privado. Limites à Aplicação da Lei Estrangeira. A Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro.   

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

CAMPOS, Diego Araújo; TÁVORA, Fabiano. Direito Internacional Público e Privado. 

(Coleção Sinopses Jurídicas, Vol.33). SP: Saraiva. 

MAZZUOLI, Valério de Oliveira. Direito Internacional Privado. RJ: Forense.  

REZEK, José Francisco. Direito Internacional Público. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 

BRASIL. Leis. Legislação de Direito Internacional. SP: Saraiva. 

GUERRA, Sidney César da Silva. Curso de Direito Internacional Público. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

RECHSTEINER, Beat Walter. Direito Internacional Privado. RJ: Forense. (EBOOK)  

JAEGER JÚNIOR, Augusto. Europeização do Direito Internacional Privado.  Curitiba: 

Juruá. 

VARELLA, Marcelo Dias. Direito Internacional Público. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO III 

 

Ementa: Atuação em Processos Reais - ações cíveis e penais-: atendendo e orientando a 

comunidade; elaborando petições; realizando sessões de conciliação, mediação e 

arbitragem. Atuação nos Juizados Especiais nas Audiências de conciliação e mediação. 

Estudo de Casos Reais.  

Ementa: Elaboração de Petições. Acompanhamento de Audiências de Conciliação e de 

Instrução e Julgamento. Estudo de Casos Reais. 
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BACELLAR, Roberto Portugal. Mediação e Arbitragem (Coleção Saberes do Direito). SP: 

Saraiva.  

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processual Civil Anotado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

CHACON, Luiz Fernando Rabelo. Manual de Prática Forense Civil.  SP: Saraiva.  

PAULO, Beatrice Marinho. Psicologia na Prática Jurídica. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ALMEIDA, Tânia. Caixa de ferramentas na mediação: Aportes práticos e teóricos. Dash 

Transformar. (EBOOK)  

BARROSO, Darlan; GIANCOLI, Brunno Pandori; MARINELI, Marcelo Romão. Prática 

Processual Civil (Coleção Prática Forense, v.4).  SP: RT.  

BONFIM, Edilson Mougenot. Júri- Do Inquérito ao Plenário. SP: Saraiva. (EBOOK) 

COLNAGO, Rodrigo Henrique. Prática Forense Penal.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

VASCONCELOS, Carlos Eduardo de. Mediação de Conflitos e Práticas Restaurativas. 

SP: Método. 

 

TRABALHO DE CURSO I  

 

Ementa: Acompanhamento da Produção do Trabalho Científico: Levantamento e Seleção 

da Bibliografia. Levantamento de Dados. Registro de Informações. Apresentação dos 

Dados. Redação do Texto Provisório. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

ANDRADE, Maria Margarida de.  Introdução À Metodologia do Trabalho Científico. SP: 

Atlas.  

MARCHI, Eduardo C. Silveira. Guia de Metodologia Jurídica. SP: Saraiva. 

MEZZAROBA, Orides. Manual da Metodologia da Pesquisa no Direito. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

BITTAR, Eduardo Carlos Bianca.  Metodologia da Pesquisa Científica. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

LAKATOS, Eva Maria - Fundamentos de Metodologia Científica. SP : Atlas.  

BRASILEIRO, Ada Magaly Matias.  Manual de Produção de Textos Acadêmicos e 

Científicos. SP: Atlas.  



       FACULDADES LONDRINA 

69 

PEREIRA. José Matias. Manual de Metodologia da Pesquisa Científica.  SP: Saraiva. 

(EBOOK ) 

VIANA, Manuela Trindade.  Metodologia Jurídica: Roteiro Prático. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

10º SEMESTRE 

DIREITO TRIBUTÁRIO II 

 

Ementa: Espécies Tributárias. Competências Tributárias. Impostos. Taxas. Contribuição de 

Melhoria. Contribuições Sociais. Empréstimo Compulsório. Crimes Tributários. O 

Contencioso Administrativo Tributário. Processo Administrativo Tributário. Processo 

Tributário Judicial. Reforma Tributária. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro.  SP: Saraiva. (EBOOK)  

CHIMENTI, Ricardo Cunha. Direito Tributário. (Coleção Sinopses Jurídicas, V. 16). SP: 

Saraiva.  

JARDIM, Eduardo Marcial F. Manual de Direito Financeiro e Tributário. SP: Saraiva. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

BECHO, Renato Lopes. Lições de Direito Tributário.   SP: Saraiva. (EBOOK) 

FOLLONI, André Parmo. Ciência do Direito Tributário no Brasil. SP: Saraiva. (EBOOK) 

MARTINS, Ives Gandra. Direito Financeiro e Tributário Comparado.   SP: Saraiva. 

(EBOOK)  

MAZZA, Alexandre. Manual de Direito Tributário.  SP: Saraiva. (EBOOK)  

SABBAG, Eduardo. Manual De Direito Tributário.  SP: Saraiva. 

 

DIREITO E POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

Ementa: Noções Básicas sobre Política Pública. Etapas das Políticas Públicas. Modelos de 

Políticas Públicas. Políticas Públicas de Discriminação Positiva (Proteção aos Índios, Idosos, 

Crianças).  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

FONTE, Felipe de Melo. Políticas Públicas e Direitos Fundamentais. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

IAMUNDO, Eduardo. Sociologia e Antropologia do Direito.  SP: Saraiva. 
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LIBERATI, Wilson Donizeti. Políticas Públicas No Estado Constitucional. SP: Atlas. 

(EBOOK) 

SILVA, Christian Luiz Da (Org). Políticas Públicas e Indicadores para o Desenvolvimento 

Sustentável. SP: Saraiva.  

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

CORREIA, José Gladston Viana. Sociologia dos Direitos Sociais.SP: Saraiva. (EBOOK)  

FACHIN, Zulmar. Curso de Direito Constitucional: SP: Forense. 

FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Princípios Fundamentais do Direito 

Constitucional.SP: Saraiva. (EBOOK)  

GRINOVER, Ada Pellegrini; WATANABE, Kazuo. O Controle Jurisdicional de Políticas 

Públicas. RJ: Forense. (EBOOK) 

SILVA, Felipe Gonçalves. Manual de Sociologia Jurídica.SP: Saraiva. (EBOOK) 

ALTERADO 

 

DIREITO DO CONSUMIDOR 

 

Ementa: Diretrizes Básicas do Direito do Consumidor.  Política Nacional das Relações de 

Consumo.  Princípios do Código de Defesa do Consumidor.  Elementos e Sujeitos da 

Relação de Consumo. Direitos Básicos do Consumidor.  Responsabilidade Civil.  Recall. 

Desconsideração da Personalidade Jurídica. Prescrição e Decadência. Práticas Abusivas.  

Proteção Contratual.  A Hipossuficiência do Consumidor e o Processo Consumerista.  

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA 

ALMEIDA, João Batista De. Manual do Direito do Consumidor.  SP: Saraiva. 

DENSA, Roberta. Direito do Consumidor.   SP: Atlas. 

NUNES, Luiz Antônio Rizzato. Curso do Direito do Consumidor.   SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ALMEIDA, Fabrício Bolzan de. Direito do Consumidor Esquematizado. SP: Atlas. 

(EBOOK) 

FILOMENO, José Geraldo Brito. Curso Fundamental do Direito do Consumidor. SP: 

Atlas. 

MANCUSO, Rodolfo de Camargo. Defesa do Consumidor em Juízo.  SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

NUNES, Luiz Antônio Rizzato. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

VIGLIAR, José Marcelo Menezes. Tutela Jurisdicional Coletiva. SP: Atlas 
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ÉTICA GERAL E PROFISSIONAL 

 

Ementa: Filosofia e Ética. Especificidade da Ética: Origem, Conceitos Fundamentais. Ética 

e Direito. Ética Profissional. O Estatuto da OAB. O Código de Ética e Disciplina da OAB.  

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BITTAR, Eduardo Carlos Bianca. Curso de Ética Jurídica.   SP: Saraiva. (EBOOK) 

SACADURA ROCHA, José. Ética Jurídica.  RJ: Forense.  

TELLES JÚNIOR, Goffredo da Silva. Ética: Do Mundo da Célula ao Mundo dos Valores.   

SP: Saraiva. 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

ARISTÓTELES- Tradução: Antônio de Castro Caieiros. Ética a Nicômaco Profissões 

Jurídicas. SP: Atlas.  

BITTAR, Eduardo Carlos Bianca. Curso de Ética Jurídica. SP: Saraiva. (EBOOK) 

COSTA, Elcias Ferreira da. Deontologia Jurídica - Ética das Profissões Jurídicas.. RJ: 

Forense. 

CREMESCO, José Antônio. Ética Profissional.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

MACEDO JÚNIOR, Marco Antônio de. Coleção OAB Nacional: Ética Profissional. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

 

TEMAS ATUAIS DO DIREITO 

 

Ementa: Atualidades Relevantes de Direito Material e/ou Direito Processual que exijam 

estudo, reflexão e debates.  

 

TRABALHO DE CURSO II 

 

Ementa: Acompanhamento da Produção do Trabalho Científico: Elaboração da Redação do 

Texto Definitivo, Normatização (ABNT) e Apresentação Formal.   

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

ANDRADE, Maria Margarida de.  Introdução À Metodologia do Trabalho Científico. SP: 

Atlas. 

MARCHI, Eduardo C. Silveira. Guia de Metodologia Jurídica.   SP: Saraiva. 

MEZZAROBA, Orides. Manual da Metodologia da Pesquisa no Direito. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 
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BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

BITTAR, Eduardo Carlos Bianca.  Metodologia da Pesquisa Científica. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

LAKATOS, Eva Maria - Fundamentos de Metodologia Científica. SP : Atlas. 2001 

BRASILEIRO, Ada Magaly Matias. Manual de Produção de Textos Acadêmicos e 

Científicos. SP: Atlas.  

PEREIRA. José Matias. Manual de Metodologia da Pesquisa Científica.SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

VIANA, Manuela Trindade.  Metodologia Jurídica: Roteiro Prático. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO IV 

 

Ementa: Atuação em Processos Reais - ações cíveis e penais-: atendendo e orientando a 

comunidade; elaborando petições; realizando sessões de conciliação, mediação e 

arbitragem. Atuação nos Juizados Especiais nas Audiências de conciliação e mediação. 

Estudo de Casos Reais.  

Ementa: Elaboração de Petições. Acompanhamento de Audiências de Conciliação e de 

Instrução e Julgamento. Estudo de Casos Reais. 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BACELLAR, Roberto Portugal. Mediação e Arbitragem (Coleção Saberes do Direito). SP: 

Saraiva.  

BUENO, Cássio Scarpinella Bueno. Novo Código de Processual Civil Anotado. SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

CHACON, Luiz Fernando Rabelo. Manual de Prática Forense Civil.  SP: Saraiva.  

PAULO, Beatrice Marinho. Psicologia na Prática Jurídica. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ALMEIDA, Tânia. Caixa de ferramentas na mediação: Aportes práticos e teóricos. Dash 

Transformar. (EBOOK)  

BARROSO, Darlan; GIANCOLI, Brunno Pandori; MARINELI, Marcelo Romão. Prática 

Processual Civil (Coleção Prática Forense, v.4).  SP: RT.  

BONFIM, Edilson Mougenot. Júri- Do Inquérito ao Plenário. SP: Saraiva. (EBOOK) 

COLNAGO, Rodrigo Henrique. Prática Forense Penal.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

VASCONCELOS, Carlos Eduardo de. Mediação de Conflitos e Práticas Restaurativas. 

SP: Método. 
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OPTATIVAS 

DIREITO AGRÁRIO 

 

Ementa: Reforma Agrária e Constituição. Função Social da Propriedade. Conceitos Básicos 

de Direito Agrário. Módulo e Propriedade Rural. Estatuto da Terra. Política de Tributação 

Fundiária. Contrários Agrários. Ações Agrárias. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BURANELLO, Renato.  Manual do Direito do Agronegócio.  SP: Saraiva.  

MARQUES, Benedito Ferreira. Direito Agrário Brasileiro.   SP: Atlas. 

OPITZ, Silvia Carlinda Barbosa. Curso Completo de Direito Agrário.  SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

TRENTINI, Flávia. Teoria Geral do Direito Agrário Contemporâneo. SP: Atlas. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BARROS, Weligton Pacheco. Curso de Direito Agrário, v.1. Porto Alegre. Livraria do 

Advogado. (EBOOK) 

BARROS, Weligton Pacheco. Curso de Direito Agrário, v.2. Porto Alegre. Livraria do 

Advogado. (EBOOK) 

FACHIN, Zulmar. Curso de Direito Constitucional. SP: Forense.  

GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito Civil: Contratos. (Coleção Sinopses Jurídicas vol. 

6 tomo I).  SP: Saraiva. 

SCAFF, Fernando Campos. Direito Agrário - Origens, Evolução e Biotecnologia. SP: 

Atlas.  

 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Ementa: Evolução da Concepção de infância e adolescência. Da Teoria da Situação 

Irregular à Doutrina da Proteção Integral. Direitos da Criança e do Adolescente na 

Constituição e no Estatuto da Criança e do Adolescente. A Criança e o Adolescente 

Reconhecidos como Pessoa em Condição Peculiar de Desenvolvimento. Medidas de 

Proteção. Medidas Socioeducativas. Procedimento para Apuração de Ato Infracional. 

Crimes contra a Criança e o Adolescente. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

GONÇALVES, Marcus Vinícius Rios. Tutela de Interesses Difusos e Coletivos (Coleção 

Sinopses Jurídicas 26). SP: Saraiva. 
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ISHIDA, Valter Kenji. Estatuto da Criança e do Adolescente - Doutrina e Jurisprudência -

SP: Atlas.   

MACIEL, Katia Regina Ferreira Lobo Andrade. Curso de Direito da Criança e do 

Adolescente.   SP: Atlas.  

MAURO, Renata Giovanoni Di. Procedimentos civis no Estatuto da Criança e do 

Adolescente.  SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

ANDREUCCI, Ricardo A. Legislação Penal Especial. SP: Saraiva  

FONSECA, Antonio Cezar Lima da. Direitos da Criança e do Adolescente -  SP: Atlas. 

GONÇALVES, Tamara Amoroso. Publicidade de Alimentos e Crianças. 1. Ed. 2013. São 

Paulo. Saraiva. (EBOOK) 

LIBERATI, Wilson Donizeti. Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente. SP: 

Malheiros.  

ROSSATTO, Luciano Alves. Saberes Monográficos - Pedofilia e Abuso Sexual De 

Crianças e Adolescentes. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

 

LEGISLAÇÃO PENAL EXTRAVAGANTE 

 

Ementa: Lei das Contravenções Penais. Crimes Ambientais. Crimes de Trânsito. Estatuto 

do Desarmamento. Lei de Drogas. Crimes Hediondos. Crimes de Abuso de Autoridade. 

Crime Organizado e Lavagem de Dinheiro. Crimes de Informática. Lei Maria da Penha. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

ANDREUCCI, Ricardo A. Legislação Penal Especial. SP: Saraiva  

CAPEZ, Fernando. Curso de Direito Penal, Vol. 04, Legislação Extravagante. SP: 

Saraiva (EBOOK) 

GONÇALVES, Vitor Eduardo Rios. Legislação Penal Especial (Coleção Sinopses 

Jurídicas, v. 24). SP: Saraiva. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

FIGUEIREDO, Fábio Vieira. Direito penal - Legislação Penal Especial. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

LIBERATI, Wilson Donizeti. Comentários ao Estatuto da Criança e do Adolescente. SP: 

Malheiros.  

MARCÃO, Renato Flávio. Estatuto do Desarmamento.   SP: Saraiva. (EBOOK) 
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SANCTIS, Fausto Martins. Crime Organizado e Lavagem de Dinheiro. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

VILAS BOAS, Marco A. Estatuto do Idoso Comentado. 2015. SP: Forense.  

 

 

LIBRAS 

Ementa: Ementa e bibliografia constantes do PPC de Pedagogia 

MEDICINA LEGAL 

 

Ementa: Introdução ao Estudo da Medicina Legal. Traumatologia, Tanatologia e Sexologia 

Forense. Crimes Sexuais. Psiquiatria Forense, Doenças e Perturbações Mentais. Pericias e 

Peritos. Documentos Médico-Legais. Antropologia Forense. 

 

BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BACILA, Carlos Roberto. Criminologia e Estigmas. SP: Atlas. 

CHACON, Luiz Fernando Rabelo. Manual de Prática Forense Civil. SP: Saraiva.  

CROCE, Delton. Manual de Medicina Legal. SP: Atlas. (EBOOK) 

FRANCELIN, Antônio. Medicina legal e o positivismo jurídico. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR: 

BARROSO, Darlan; GIANCOLI, Brunno Pandori; MARINELI, Marcelo Romão. Prática 

Processual Civil (Coleção Prática Forense, v.4).  SP: RT.  

BONFIM, Edilson Mougenot. Coleção Curso & Concurso vol. 20 - Medicina Legal I.  SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

BONFIM, Edilson Mougenot. Coleção Curso & Concurso vol. 21 - Medicina Legal II.  SP: 

Saraiva. (EBOOK) 

NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. SP: Revista dos 

Tribunais. 

PAULO, Beatrice Marinho. Psicologia na Prática Jurídica. SP: Saraiva. (EBOOK) 

 

 

MÉTODOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 

Ementa: Meios Alternativos de Solução de Litígios e Constituição. Princípios Norteadores. 

Conciliação. Mediação. Arbitragem. Justiça Restaurativa. Comissões de Conciliação Prévia.  
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BIBLIOGRAFIA BÁSICA: 

BACELLAR, Roberto Portugal. Mediação e Arbitragem (Coleção Saberes do Direito). SP: 

Saraiva.  

GUILHERME, Luiz Fernando do Vale Almeida. Manual de Arbitragem. SP: Atlas. (EBOOK) 

BACILA, Carlos Roberto. Criminologia e Estigmas. SP: Atlas. 

 

BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:  

ACHUTTI, Daniel Silva. Justiça Restaurativa e Abolicionismo Penal. SP: Saraiva. 

(EBOOK) 

ALMEIDA, Tânia. Caixa de ferramentas na mediação: Aportes práticos e teóricos.    . 

Dash Transformar. (EBOOK) 

FEIST, Gregory J.; FEIST, Jess; TOMI, Ann Roberts. Teorias da Personalidade. SP: 

Saraiva. (EBOOK)  

PAULO, Beatrice Marinho. Psicologia na Prática Jurídica. SP: Saraiva. (EBOOK) 

VASCONCELOS, Carlos Eduardo de. Mediação de Conflitos e Práticas Restaurativas.  

SP: Método.  

TARTUCE, Fernanda. Mediação nos Conflitos Civis. SP: Método. 

 

2.12 METODOLOGIA 

 

2.12.1 Relação teoria-prática 

Em consonância com os objetivos propostos e o perfil do egresso desejado, o Curso 

de Direito valoriza a prática, sem prejuízo dos ensinamentos teóricos. Visando a necessária 

articulação entre o ensino, a iniciação cientifica e a extensão, a contextualização do que é 

ensinado, e as interdisciplinaridades são importantes aspectos metodológicos a serem 

considerados neste projeto pedagógico. Estimula-se a prática de estudos independentes, a 

pesquisa individual e coletiva, os estágios e as atividades de extensão incluídas ou não na 

carga horária curricular. 

A metodologia está comprometida com o desenvolvimento do espírito científico e 

com a formação de sujeitos autônomos. A matriz curricular e os respectivos conteúdos das 

unidades curriculares atuam de forma a possibilitar acesso aos conhecimentos necessários 

para a formação profissional e humana.  

Assim, a construção de competências no curso de Direito se dá por meio da ação 

orientada e articulada dos professores, coordenadores e alunos, sempre pensada pelo 

Núcleo Docente Estruturante, e conduzidas pela Coordenação do Curso. Com apoio em 

moderna tecnologia educacional - todas as salas possuem instalados modernos aparelhos 
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para projeção (data show) como instrumento facilitador tanto ao professor, quanto ao aluno - 

são oportunizados seminários, painéis, simpósios, estudo de casos, júris simulados e 

práticas ligadas às disciplinas profissionalizantes.  

A Prática Jurídica, a prática simulada e a prática real, esta exercida por meio do 

Núcleo de Prática  e Assistência Jurídica, reforça a contextualização dos conteúdos 

teóricos aprendidos. 

 

2.12.2 Conteúdos curriculares: coerência com os objetivos do curso, bibliografia 

escolhida e dimensionamento da carga horária das disciplinas. 

 

Os conteúdos curriculares atendem plenamente as DCN do curso de Direto 

(Resolução CNE/CES 09/2004), congregando de maneira equilibrada as disciplinas 

propedêuticas inerentes aos eixos de formação técnico-profissionais próprias do Direito, 

observando a coerência com os objetivos do curso, bibliografia escolhida e 

dimensionamento da carga horária das disciplinas e o conteúdo necessário ao estágio 

supervisionado e à realização de Trabalho de Conclusão de Curso. A bibliografia atende 

plenamente a proposta curricular e a necessidade de nivelamento é igualmente atendida a 

partir de disciplinas iniciais como Português Aplicado ao Direito e Produção e Elaboração de 

Textos.  

Os Conteúdos Curriculares, bem como as Ementa das disciplinas e suas respectivas 

Bibliografias são atualizadas mediante amplas discussões nas reuniões pedagógicas do 

Colegiado do Curso, com participação de docentes e discentes e ainda no Núcleo Docente 

Estruturante – NDE composto por membros docentes com notório conhecimento e com 

titulação stricto sensu e que acompanham a Coordenação de Curso na tomada de decisões 

acadêmicas. 

 

2.12.3 Organização, controle e informações acadêmicas 

 

A organização acadêmico-administrativa está apoiada no Sistema de Gestão 

Acadêmica, que está a cargo da Secretaria Geral e é composta pelos setores de Controle 

Acadêmico, Central de Atendimento, e Arquivo Permanente. 

A Secretaria de Controle Acadêmico mantém sob sua guarda todos os registros de 

escrituração escolar, arquivos, prontuários dos alunos e demais documentos direta ou 

indiretamente relacionados ao funcionamento regular da Faculdade. Competem, ainda, a 

este departamento, a expedição de documentos e a confecção dos diplomas e dos 

certificados parciais dos cursos de graduação e é responsável pelo Arquivo Permanente. 
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A Central de Atendimento é o local destinado à solicitações e disponibilização de 

informações sobre importantes e diversos processos institucionais, tais como: requerimentos 

de serviços,documentações acadêmicas e financeiras, informações sobre 

matrículas,transferências, cursos e programas, FIES, PROUNI, convênios, bolsas, entre 

outros.Este setor trabalha em conjunto com o Apoio Docente, que tem por finalidade prover 

os docentes em tudo o que é necessário para o encaminhamento diário às aulas. 

Além da disponibilidade física das informações no mural do Centro de Atendimento e 

dos murais nas salas de aula, a informações acadêmicas são disponibilizadas na página da 

Faculdade Norte Paranaense (www.uninorte.edu.br) na internet. Nela os estudantes, bem 

como a comunidade, tem acesso às principais informações e notícias da Faculdade, bem 

como aos documentos oficiais, além de informações sobre o perfil profissiográfico do curso, 

corpo docente, matriz curricular, ementas e bibliografia. 

 

2.12.4 Regime Escolar e Prazo de Integralização do Curso 

 

O curso de Direito da Faculdade Norte Paranaense se estrutura sob o regime 

semestral. O prazo mínimo para conclusão do curso é de 10 semestres (cinco anos) e o 

prazo máximo de 15 semestres (sete anos, mais um semestre). 

 

2.12.5 Utilização de tecnologias de informação 

 
Acompanhando a evolução e a modernização das atividades profissionais, a área do 

Direito já apresenta diversas formas de utilização das tecnologias de informação e 

comunicação na atuação profissional, podendo ser destacados: a disponibilização das 

informações relativas à tramitação dos processos via internet [acompanhamento 

processual], bem como os acórdãos proferidos [decisões dos Tribunais; jurisprudência]; a 

“petição eletrônica” [e-doc], com certificação digital; o Diário da Justiça eletrônico [DJe], com 

intimações e publicações de atos processuais e atos normativos via internet, além de 

revistas jurídicas eletrônicas que disponibilizam doutrina e jurisprudência.  

Visando acompanhar o desenvolvimento tecnológico, o Conselho Nacional de 

Educação, na Resolução CNE/CES n. 9/2004, estabeleceu, dentre as várias competências e 

habilidades ao bacharel do curso de direito, “o domínio de tecnologias e métodos para 

permanente compreensão e aplicação do Direito” (art. 4º, inciso VIII). 

Neste sentido, a Faculdade Norte Paranaense tem envidado todos os esforços para 

derrubar barreiras de acesso às tecnologias da informação, disponibilizando laboratórios de 

informática com computadores interligados à internet, site, revistas eletrônicas para 
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divulgação das informações e produção técnico-jurídica e dotada todos os departamentos e 

a biblioteca de sistemas informatizados próprios e específicos.  

Todo o campus está conectado à rede mundial de computadores. Do ponto de vista 

pedagógico, a Faculdade Norte Paranaense dispõe de um departamento com profissional 

contratado para o desenvolvimento de software, manutenção da página na internet 

(www.uninorte.edu.br) eorientação aos docentes, bem como incentiva o uso de grupos 

online, além do sistema aberto “Moodle”, para compartilhamento e interação pedagógica 

entre alunos e professores. 

Especificamente na formação e domínio de tecnologia para permanente 

compreensão e aplicação do Direito, o aluno dispõe, além dos laboratórios de informática já 

descritos, no Núcleo de Prática Jurídica – NPJ, de um conjunto de computadores com 

acesso ao sistema do TJPR, o que permite a familiarização do discente com o acesso ao 

processo virtual, bem como é feito o acompanhamento processual e o peticionamento 

eletrônico, facilitando assim o ingresso do aluno no mercado de trabalho.  

É importante ressaltar que todas as salas possuem instalado aparelho de data show, 

propiciando ao discente excelente interatividade. 

 

2.13 PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS DE ENSINO-PRENDIZAGEM 

 

O processo ensino-aprendizagem nos cursos de Direito não pode afastar-se da 

natureza e função do próprio Direito: formar profissionais hábeis no domínio da técnica, 

retórica e argumentação jurídica, excelentes operadores do direito e, principalmente, 

humanistas. 

Para tanto, a avaliação da aprendizagem deve, como um elemento essencial do 

ensinode qualidade, observar os seguintes critérios: 

 Avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, comprevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período, 

sobre os de eventuais provas finais; 

 Processo avaliativo orientado para a realimentação do esforço de aprendizagem do, 

indicando erros e limitações, sugerindo rumos e advertindo sobre riscos e não 

apenas comunicado aos alunos. 

A avaliação do desempenho do aluno pode ocorrer através de vários instrumentos 

didático-pedagógicos em consonância com as normas regimentais estabelecidas pela 

Faculdade Norte Paranaense, nos termos dos art. 62 a 68 do Regimento Geral, devendo, 

http://www.uninorte.edu.br/
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obrigatoriamente, envolver critérios múltiplos (trabalhos, seminários, estudos de caso, 

provas, etc.). 

A aprovação, sem exame final, requer mínimo de 60% de aproveitamento e no 

mínimo 40% de aproveitamento para realizar o exame final. Após o exame será considerado 

aprovado se atingir, somando-se a média do semestre com a média do exame e dividindo 

por dois, 50% de aproveitamento.  

Há, também, no intuito de aprimorar o aprendizado do aluno, a “prova substitutiva”, 

uma alternativa dada ao aluno para recuperar uma nota específica. Esta prova poderá ser 

requerida pelo aluno ao final dos bimestres e substituirá a nota da prova bimestral. Haverá 

também como alternativa para quem perdeu uma prova por motivo justificável, à prova de 2ª 

chamada. 

Em relação às atividades complementares, atividades de estágio e trabalho de 

conclusão de curso têm-se as orientações seguintes.  

 A avaliação das Atividades Complementares será efetivada no momento de 

atribuição da carga horária à atividade comprovadamente realizada pelo aluno; na 

extensão da carga horária atribuída segundo o grau de vinculação ao Projeto 

Pedagógico do Curso de Direito, conforme regulamento próprio. 

 A avaliação das atividades de Estágio Supervisionado conta com a autoavaliação do 

graduando e a avaliação do professor-orientador, que, utilizando relatório padrão, 

mensura quanti-qualitativamente o seu desempenho, destaca os conhecimentos e 

habilidades necessários, com maior intensidade para a qualidade, excelência e no 

tempo esperado à realização das atividades solicitadas. A normatização do estágio 

supervisionado consta de regulamento próprio, que se encontra em anexo. 

 A avaliação do Trabalho de Conclusão de Curso terá caráter somativo do conjunto 

das etapas do processo de elaboração, orientação e apresentação, definidas pelo 

regulamento próprio em anexo, sendo o momento final apenas uma etapa do 

processo e não o decisivo, a fim de valorar, não só o produto final, mas também o 

caminho percorrido, profissional e cientificamente, pelo aluno. 

 

 

2.14 DEMAIS COMPONENTES CURRICULARES 

 

Compõem o currículo, além das disciplinas teóricas, o Estágio Supervisionado, as 

Atividades Complementares e o Trabalho de Curso (TC) 
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2.14.1 Estágio Curricular Supervisionado 
 

O Estágio Curricular Supervisionado, num total de 320 horas exclusivamente 

práticas, foi concebido a partir de uma perspectiva interdisciplinar no sentido de que se 

constitui em legítimo braço prático dos componentes teóricos trabalhados em sala de aula, 

cuidando tanto da formação geral necessária ao bacharel em direito, envolvendo práticas 

relacionadas às distintas profissões jurídicas como da formação específica na área de 

vocação do curso, procurando assim, de forma bem equilibrada, atender aos reclamos de 

formação geral e específica.  

Para a realização do Estágio Curricular Supervisionado, o Curso de Direito mantém o 

Núcleo de Prática Jurídica, que tem por objetivo promover e coordenar as atividades 

práticas relacionadas ao Estágio Supervisionado Curricular. 

As atividades desenvolvidas no Núcleo de Práticas Jurídicas visam aliar o estudo da teoria 

jurídica com a prática. Envolve: (a)o estudo de casos com simulação de: Sessão de 

Conciliação, Mediação e Arbitragem; Sessão Restaurativa; Audiência de Instrução e 

Julgamento; Sustentação Oral; Tribunal do Júri; (b) a Elaboração de peças: petições iniciais, 

reclamações trabalhistas, contestações, dentre outras, acompanhamento de Audiências de 

Conciliação e de Instrução e Julgamento e estudo de Casos Reais, sempre com o 

acompanhamento e orientação de um professor habilitado e com experiência jurídica 

qualificada; (c)atendimento à comunidade com a atuação em processos reais, atuação nos 

Juizados Especiais nas Audiências de conciliação e mediação, atividade desenvolvida com 

o acompanhamento de um advogado. 

O Estágio Supervisionado obedece a regulamento próprio e que faz parte integrante 

deste Projeto Pedagógico do Curso de Direito. 

 

 
2.14.2Atividades Complementares 

 

Conforme dispõe o art. 8º da Resolução CNE/CES nº 09, de 24/09/04, as atividades 

complementares do currículo pleno do Curso de Graduação em Direito, em um total de 240 

horas-atividade, são aglutinadas em quatro grandes grupos, quais sejam: atividades de 

ensino; atividades de pesquisa; atividades de extensão e outras atividades.  

A indicação das atividades específicas que compõem cada um dos grupos 

elencados, bem como suas cargas horárias máximas, será descrita em regulamento próprio 

colocado anexo. 

As atividades complementares são compreendidas neste Projeto Pedagógico como 

um espaço privilegiado de flexibilidade e interdisciplinaridade no contexto do currículo do 

curso de Direito, podendo cada aluno compô-las de forma razoavelmente autônoma, dentro 
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dos parâmetros fixados nos projetos pedagógicos. Por meio desse componente curricular, o 

Curso de Direito oferece elementos para a construção de outros conhecimentos, que não 

apenas aqueles previamente estabelecidos nas disciplinas do curso, contribuindo, assim, 

com a flexibilidade curricular e uma formação para a autonomia. 

As Atividades Complementares são componentes curriculares enriquecedores da 

vida acadêmica do aluno. Inclui a prática de estudos e atividades independentes, 

transversais, opcionais, de interdisciplinaridade, especialmente nas relações com o mercado 

do trabalho e com as ações de extensão junto à comunidade e propiciam ao aluno, a sua 

participação em eventos de natureza social, cultural, científica e tecnológica, tanto no âmbito 

das Ciências de um modo geral quanto no âmbito de sua preparação e formação 

profissional, ética e humanística. A distribuição e a carga horária a ser cumprida nos 

grandes grupos, estão disciplinadas em Regulamento próprio, parte integrante deste PPC. 

 

2.14.3 Trabalho de Curso 

 

Nos termos do art. 10 da Resolução CNE/CES nº 09/2004,“o Trabalho de Conclusão 

de Curso é componente curricular obrigatório, desenvolvido individualmente, com conteúdo 

a ser fixado pelas Instituições de Educação Superior em função de seus Projetos 

Pedagógicos”.  

O Curso de Direito da Faculdade Norte Paranaense adota otrabalho de conclusão de 

curso como componente curricular obrigatório e a sua formalização deverá ser na forma de 

uma monografia ou artigo científico. Para a sua elaboração, dão suporte as disciplinas 

Produção e Elaboração de Textos e Metodologia Aplicada ao Trabalho de Cursoe Trabalho 

de Curso I e II (Projeto, Desenvolvimento e Avaliação, com apresentação oral em banca). 

Além destes suportes ao desenvolvimento do Trabalho de Curso, o aluno conta, fora de seu 

horário normal de aulas, comorientações específicas dos docentes do curso, designados 

para este fim, com apresentação oral para banca.  

A forma de operacionalização do Trabalho de Curso está normatizada em 

Regulamento próprio, que segue anexo. 

 

2.14.4 Políticas Institucionais de Apoio ao discente 

 

Dispõe o Regimento Interno da Faculdade Norte Paranaense, na Seção V da 

Assistência ao Estudante Art. 79. “No limite de suas possibilidades técnicas e financeiras, e 

observadas finalidades e programação específicas, a Faculdade procura prestar ao aluno a 

assistência necessária à sua realização como pessoa e oferecer-lhe condições básicas 

necessárias ao seu encaminhamento para a formação como profissional pleno.” 
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Em consonância com o disposto no Regimento da Faculdade e expresso no PDI 

vigente, a Faculdade Norte Paranaense, em sua política de apoio ao discente, conta com as 

seguintes atividades: serviço de informação aocorpo discente; orientação pedagógica e 

nivelamento; inserção profissional; eventos e atividades culturais; atividades de monitoria e 

programa de bolsas. 

No serviço de informação ao corpo discente, destaca-se o site institucional 

(www.uninorte.edu.br) que é utilizado para divulgar seus eventos e informações relativas à 

rotina acadêmica, bem como os murais, disponibilizados em locais estratégicos, com 

informações acadêmicas e de inserção no mercado de trabalho. 

No serviço de orientação pedagógica e nivelamento, destaca-se a atuação direta da 

coordenação do curso no diálogo com os discentes, bem como para possíveis 

encaminhamentos ao serviço psicopedagógico, vinculado ao curso de Pedagogia e que dá 

suporte às demandas dos demais cursos. A Faculdade Norte Paranaense possui, também, 

o programa de nivelamento, denominado - Programa de Apoio Acadêmico, que teve sua 

origem em fevereiro de 2003, a partir da ideia de desenvolver um programa que pudesse 

atender as necessidades reais dos alunos, tendo como atores centrais docentes e 

discentes, que, através de uma dinâmica de grupo, foram identificadas as principais 

necessidades, quadro que se mantém até hoje: alunos de faixa etária heterogênea, 

provenientes da classe trabalhadora; alunos que apresentam defasagens de aprendizagem 

das mais diversas ordens, tais como: dificuldade de raciocínio abstrato-formal, pouca 

capacidade de expressão de ideias e de opiniões, dentre outros. Tendo esse quadro de 

referências, foi proposto o Programa de Apoio Acadêmico visando recuperar ou ao menos 

minimizar as deficiências apontadas, ao mesmo tempo em que propiciasse um pleno 

desenvolvimento das capacidades cognitivas dos acadêmicos. 

O programa tem como objetivos: propiciar o desenvolvimento, das habilidades que 

são mais deficientes principalmente em Língua Portuguesa, Matemática e Lógica; 

desenvolver atividades que tragam incremento ao raciocínio lógico, analítico e sintético; 

sanar defasagens cognitivas apontadas pelos professores.De forma operacional, as 

atividades são desenvolvidas extraclasse e contam com professor tutor que desenvolve e 

acompanha os resultados. 

No serviço de inserção profissional, destacam-se os diferentes convênios realizados 

com instituições públicas e privadas, visando o estágio remunerado ou não. 

No serviço de eventos e atividades culturais, destaca-se a institucionalização, como 

atividade curricular, da semana jurídica, além de cursos de aperfeiçoamento, reciclagem, 

Aulas Magnas, e em especial do Congresso de Direito Constitucional e Cidadania, 

promovido pelo IDCC e que conta com o apoio da Uninorte.  
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No programa de bolsas, a Faculdade Norte Paranaense, nos termos dos 

Regulamentos próprios, desenvolve variadas políticas de apoio e atendimento aos alunos, a 

saber: 

a) Políticas Globais de Bolsas 

b) Políticas Globais de Descontos 

c) Políticas de Apoio Estudantil a Eventos acadêmicos 

d) Políticas de Apoio à Organização Estudantil 

 

2.14.5 Programas de Monitoria e de Iniciação Científica 

 

 Além de promover a interação entre a comunidade acadêmica, os Programas de 

Iniciação Científica e de Monitoria da Faculdade tem por objetivo despertar no aluno o 

interesse pela carreira científica e pela docência. Esses programas destinam bolsas de 

estudos a alunos que desenvolvem pesquisas de iniciação científica ou que realizam 

atividades de monitoria, sempre sob a orientação de docentes da instituição. 

2.14.6 Acompanhamento dos egressos 

 

O acompanhamento dos egressos é entendido no âmbito institucional como ação 

que favorece a inserção dos profissionais no mercado de trabalho, estimula a formação 

continuada e alimenta os processos institucionais de avaliação da formação oferecida, 

reestruturação de currículos e do perfil dos cursos, diagnóstico de demandas e 

direcionamento do marketing e está a cargo da Coordenadoria de Extensão. Neste 

atendimento destaca-se a política institucional de estímulo a formação continuada, pela 

concessão de bolsas de estudos em cursos de extensão e pós-graduação, além da bolsa 

Segunda Graduação. 
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3 CORPO DOCENTE  

 

O perfil do corpo docente e o perfil do corpo técnico-administrativo constantes do PDI 

orientam desde a contratação de pessoal até a implementação de ações de capacitação e 

formação continuada, seja pela promoção de atividades e institucionalização de ações com 

essa finalidade, seja pelo incentivo e apoio, viabilizando a participação em atividades de 

formação e aperfeiçoamento.  

O corpo docente do Curso de Direito é composto por 24 professores, todos com 

titulação obtida em programa de pós-graduação, como demonstrado a seguir. 

 

Quadro: Corpo docente do Curso de Direito 

PROFESSOR GRADUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO 
EXPERIENCIA 
MAGISTÉRIO 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

Alexandre Sturion 
de Paula Direito Mestrado em Direito 7 anos 12 anos 

Dinaura Godinho 
Pimentel Gomes  Direito 

Doutorado em direito 
do trabalho - 

UniversitáDegli Studi 
Di Roma , 

Revalidação em 1988 
USP 29 anos 41 anos 

Edson Antonio 
Ormindo Fagundes  Direito 

Especialização em 
direito ambiental 

10 anos 12 anos 

Erika Fernanda 
Tangerino 
Hernandez Direito 

Mestrado em 
geografia, UEL 

12 anos 20 anos 

Evaldo Dias de 
Oliveira 

Direito; 
administração 
de empresas; 
administração 

rural 

Mestrado em direito 
negocial UEL 

10 anos 29 anos 

Everton Willian 
Pona Direito 

 Mestrado em direito 
negocial UEL     

Fernando de Brito 
Alves 

 Filosofia; 
Direito 

Doutorado em 
sistema constitucional 

de garantias -ITE 
10 anos 14 anos 

Francisca Verginio 
Soares 

 Ciências 
Sociais 

Doutora em ciências 
sociais: Antropologia  

27 anos 29 anos 

Gustavo Noronha 
Avila 

Ciencias 
Jurídicas e 

sociais 

Doutorado em 
ciências criminais 

10 anos 11 anos 

Henriene Cristine 
Brandão Direito 

Mestrado em direito 
Penal 

20 anos 18 anos 

Ivan Martins Tristão Direito 

Mestrado em direito 
negocial UEL 

6 anos 12 anos 
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Jackson Romeu 
Ariukudo Direito 

Mestrado em ciências 
jurídicas, 

UNICESUMAR 
27 anos 27 anos 

Jaime Domingues 
Brito Direito  

Doutorado em direito, 
Área: “Sistema 

Constitucional de 
Garantia de Direitos” 

28 anos 37 ANOS 

Jéssica Fachin Letras; Direito 

Especialização em 
Direito Constitucional 

Contemporâneo 

6 meses 2 anos 

João Luiz Martins 
Esteves Direito 

Doutorado em Direito 

26 anos 28 anos 

Joaquim Pacheco 
de Lima 

Filosofia; 
Ciências 
Sociais 

Mestrado em 
Filosofia, UEL 

20 anos 22 anos 

Luiz Fernando 
Bertoli  Direito 

Especialização em 
Direito Penal e 
Processo Penal 

2 anos 5 anos 

Mirelle Neme 
Buzalaf Direito 

Mestrado em Direito, 
subárea: Direito 

Público 
19 anos 13 anos 

Natalia Regina 
karolensky Direito 

Mestrado em Direito, 
área “Direitos da 
Personalidade”  2 anos 7 anos 

Nadia Aparecida de 
Souza 

Direito; 
Pedagogia 

Doutorado em 
Educação 36 anos 36 anos 

Roberto Wagner 
Marquesi Direito 

Doutorado em Direito 
Civil –USP 

21 anos 21 anos 

Sergio Aziz 
FerraretoNeme Direito 

Mestrado em Sistema 
Constitucional de 

Garantia de Direito 
10 anos 3 anos 

Thiago Caversan 
Antunes Direito 

Mestrado em Direito 
Negocial. UEL 

08 anos 11 anos 

ZulmarFachin  Direito 

Doutorado em direito 
Pós-doutoramento 

UC  17 anos 30 anos 
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4 INFRAESTRUTURA 

   

 A Faculdade Norte Paranaense funciona em um prédio localizado na Rua Grafita. 

Todos os ambientes estão localizados no piso térreo, o que permite pleno acesso aos 

diversos espaços de trabalho e estudo. Conta com gabinetes de trabalho para professores 

em tempo integral e para o NDE, coordenação, Núcleo de prática jurídica, biblioteca e 

laboratórios. 

 

4.1 GABINETE DE TRABALHO PARA PROFESSORES TEMPO INTEGRAL (TI)  

 
Os integrantes do NDE e os docentes em tempo integral e parcial possuem salas 

específicas com computadores com acesso à internet, ramal telefônico e apoio técnico-

administrativo. 

 

4.2 ESPAÇO DE TRABALHO PARA COORDENAÇÃO DO CURSO E SERVIÇOS 

ACADÊMICOS  

 
A coordenação do curso está instalada em uma sala ampla, com mesa de escritório, 

com computador com acesso a internet e acesso a rede sem fio, telefone, armário para a 

guarda de documento e demais acessórios pertinentes à sua atividade. Tem também apoio 

técnico-administrativo. 

 

4.3 SALA DE PROFESSORES  

 
A IES possui uma sala de professores, equipadas com computadores com acesso a 

internet e também com rede sem fio. A sala dispõe de poltronas, cadeiras e mesas para que 

o trabalho do docente tenha a comodidade necessária às atividades desenvolvidas, bem 

como um espaço de convivência, com amenidades, como água e café. A sala é 

adequadamente iluminada, ventilada e com as dimensões necessárias ao bom 

desenvolvimento das atividades do curso.  

 

4.4 SALAS DE AULA  

 
As salas de aula estão equipadas com carteiras em excelente estado de 

conservação e cadeiras estofadas. Possuem isolamento de iluminação externa, quadro 

especial para escrita e projeção de Datashow, estes instalados em todas as salas. Possuem 

ar condicionado e iluminação com lâmpadas fluorescentes em quantidade adequada para 

garantir o conforto dos alunos. 
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4.5 NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA 

 

O Núcleo de Prática Jurídica está devidamente instalado em espaço próprio, com 

salas atendimento ao cliente, sala de audiência para prática real, onde se realizam as 

atividades de mediação e arbitragem, e prática simulada, sala de atendimento individual aos 

assistidos e sala para a prática de mediação e conciliação, secretaria, gabinetes para o 

coordenador do NPJ e para os professores orientadores, equipados com computador 

interligado à internet e material de expediente. 

 

4.6 BIBLIOTECA 

 
A IES possui uma Biblioteca geral que atende os seus cursos. O acesso ao acervo, 

que contempla exemplares divididos entre livros, periódicos e demais itens, é livre. Há 

espaço específico para estudo individual e estudo em grupo. Todo o acervo está 

devidamente catalogado e disponível para acesso nos terminais de computadores 

disponibilizados em bancadas especificamente construídas para atender a essa demanda.  

O regulamento de uso da biblioteca e de atualização encontra-se disponível para 

consulta no próprio setor. 
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5 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 

A IES conta com uma secretaria acadêmica, onde é controlada a vida acadêmica dos 

alunos. A secretaria possui uma secretária geral. 

Além da secretaria geral, o Curso conta também com secretarias de apoio, para 

atender a coordenação em todas as atividades inerentes ao curso e para atender ao NPJ. 

Conta, da mesma forma, com Coordenação de Atividades Complementares, do 

Núcleo de Práticas Jurídicas e do Trabalho de Curso. 
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6 DA TRANSIÇÃO CURRICULAR 

 

O atual Projeto Pedagógico visa reestruturar o Curso de Direito da Faculdade Norte 

Paranaense conforme disposto no Termo de Compromisso firmado com o MEC/SERES e 

que tinha como uma das ações a revisão do Projeto Pedagógico.  

 As atualizações aqui trazidas foram decorrentes da análise do corpo docente, NDE e 

coordenação do curso de que a matriz curricular vigente não atendia aos padrões de 

qualidade que se esperava do curso, conforme as disposições presentes nas Diretrizes 

Curriculares estabelecidas a partir da edição da Resolução CNE/CES n. 9/2004, expresso, 

principalmente, na sobreposição de conteúdos e ausência de flexibilidade e reduzida 

interdisciplinaridade, o que se buscou superar na nova matriz curricular a ser implantada em 

2016.1. 

Por fim, destacamos que a instituição tem autonomia para alterar a grade curricular 

do curso, e, já é entendimento consolidado que não é obrigatório que a grade curricular 

inicialmente proposta não se altere ao longo do curso. 

 

QUADRO DE EQUIVALÊNCIAS  

MATRIZATUAL  NOVA MATRIZ  

Introdução ao Estudo da Ciência do Direito 80 Introdução e História do Direito 80 

História das Instituições Jurídicas 80 

Fundamentos de Ciência Política 40 Ciência Política e Teoria Geral do Estado 80 

Teoria Geral do Estado 80 

Sociologia 80 Sociologia e Antropologia 80 

Antropologia jurídica 40 

Economia 80 Economia Política 40 

Fundamentos de Filosofia 40 Fundamentos de filosofia 40 

Português aplicado ao Direito 40 Português aplicado ao direito 80 

Informática Aplicada ao Direito 40 ---  

---  Produção e Elaboração de Textos 40 

 

Teoria Geraldo Direito Constitucional 80 Teoria da Constituição 80 

Fundamentos de Psicologia 40 Criminologia e Teorias da Personalidade 80 

Hermenêutica jurídica 40  

Filosofia Jurídica 

 

80 Filosofia jurídica 40 

Teoria da argumentação 40 

Teoria Geral do Direito Privado 80 Direito Civil I 80 

Teoria geral do processo 40 Teoria Geral do Processo 80 

 

Direito Processual Civil I 80 Direito Processual Civil I 80 

Direito Penal I 80 Direito Penal I 80 

Direito das obrigações 80 Direito Civil II 80 

Responsabilidade Civil Pública e Privada 40 

Direito do trabalho privado I (direitos individuais 
do trabalhador) 

80 Direito do Trabalho I 80 

Fundamentos do Direito Público 40 Direito Constitucional I 80 
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Direito, Estado e Globalização. 40 ----  

 

Direitos e Garantias Fundamentais 80 Direito Constitucional II 80 

Direito processual civil II 80 Direito Processual Civil II 80 

Direito Penal II 80 Direito Penal II 80 

Direito das obrigações e contratos públicos 80 Direito Civil III 80 

Direito do trabalho privado II (direito coletivo do 
trabalho) 

80 Direito do Trabalho II 80 

 

Direito processual civil III 80 Direito Processual Civil III 80 

Direito dos contratos privados 80 Direito Civil IV 80 

Direito Penal III 80 Direito Penal III 80 

Direito processual do trabalho 40   Direito Processual do Trabalho  80 

Sistema Federativo Brasileiro 80 Direito Constitucional III 80 

Organização dos Poderes no Brasil 80 

 

Direito penal IV 80 Direito Penal IV 80 

Direito processual civil IV 40 Direito Processual Civil IV 40 

Direito das Coisas Privadas 80 Direito Civil V 80 

Direito empresarial 80 Direito Empresarial I 80 

Insolvência civil, falência e concordata 80 

---  Direito Ambiental e Urbanístico 80 

---  Direitos Difusos e Coletivos 40 

 

Direito de Família 80 Direito Civil VI 80 

Direito Processual Penal I 80 Direito Processual Penal I 80 

Títulos de Créditos e Contratos Empresariais 80 Direito Empresarial II 40 

Teoria Geral do Direito Administrativo 80 Direito Administrativo I 40 

Estágio Supervisionado I 40 Práticas Simuladas  40 

Estágio supervisionado II 80 Estágio Supervisionado I 80 

  Direito Processual Civil V 40 

 

Direito das sucessões 40 Direito Civil VII 40 

Direito das Coisas Públicas 40 Direito Administrativo II 80 

Processo administrativo 40 

Direito do Trabalho Publico (serviços e 
servidores) 

80 

Direito Processual Penal II 80 Direito Processual Penal II 80 

Direito Financeiro e Tributário I 80 Direito Financeiro  40 

Estágio Supervisionado III 80 Estágio Supervisionado II 80 

Metodologia Aplicada ao TCC I 20 Metodologia Aplicada ao Trabalho de Curso 
- TC 

20 

---  Direitos Humanos 40 

---  Sistema da Seguridade Social 40 

 

Direito financeiro e tributário II 80 Direito Tributário I 80 

Controle judicial da administração pública 40 Controle da Administração Pública 80 

Direito e políticas públicas de intervenção e 
garantia da vida privada I 

80 Optativa  40 

Direito internacional publico 80 Direito Internacional Público e Privado 80 

Direito internacional privado 40 
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Estágio supervisionado IV 80 Estágio Supervisionado III 80 

Metodologia aplicada ao TCC II 20 Trabalho de Curso -TC I 40  

  Direito Processual Penal III 80 

 

Direito financeiro e tributário III 80 Direito Tributário II 80 

Ética geral e profissional 40 Ética geral e profissional 40 

Direito e políticas públicas de intervenção e 
garantia da vida privada II 

80 Optativa 80 

Metodologia aplicada ao TCC IÌI 20 Trabalho de Curso - TC IÌ 40 

Estágio supervisionado V 80 Estágio Supervisionado IV 80 

  Temas Atuais do Direito 40 

  Direito e Políticas Públicas  80 

  Direito do Consumidor 40 
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8 ANEXOS 

 

1- REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

2- REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO E DO NÚCLEO DE PRÁTICA 

JURÍDICA 

3- REGULAMENTO DO TRABALHO DE CURSO 
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REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Art. 1o – O presente Regulamento tem por finalidade normatizar as Atividades 

Complementares no âmbito do Curso de Direito, conforme dispõe o art. 8º da Resolução 

CNE/CES nº 09, de 24/09/04. 

Art. 2º - Os alunos do Curso de Direito deverão cumprir, ao longo dos 10 semestres do 

Curso, a carga mínima de 240 horas em Atividades Complementares, sendo o 

cumprimentodesta carga horária imprescindível para sua colação de grau. 

Parágrafo único - É vedado o cômputo concomitante ou sucessivo, como Atividade 

Complementar, de atividades exigidaspara integralização da carga horária em outras 

esferas obrigatórias do curso. 

Art. 3o - Compreende-se como atividade complementar toda e qualquer atividade não 

prevista entre as atividades e disciplinas obrigatórias do currículo pleno do Curso que seja 

considerada útil pela instituição de ensino para a formação do corpo discente, nos termos do 

presente regulamento, independentemente de ser a atividade oportunizada pela instituição 

ou por qualquer outra instituição, pública ou privada, ou por qualquer pessoa  física ou 

jurídica. 

Parágrafo único. A eleição e validação das atividades complementares deverão ser 

fundadas no objetivo de flexibilizar o currículo pleno, propiciando ao aluno enriquecimento 

curricular, diversificação temática e aprofundamento interdisciplinar. 

Art. 4o - As atividades complementares deverão ser desenvolvidas ao longo do curso, 

atendidos, e não poderá ser preenchida com um só tipo de atividade.  

§ 1o - A Coordenação de Atividades Complementares será exercida pela Coordenadoria de 

Extensão e Atividades Complementares da instituição, sendo obrigatória a atuação de 

professor do curso designado pelo Coordenador junto a esta Coordenadoria. 

§ 2o– As atividades realizadas acima dos limites estabelecidos não serão computadas.  

§ 3o – A cada semestre a Coordenadoria de Extensão e Atividades Complementares 

providenciará para que se realizem na instituição, diretamente ou sob a forma de convênio, 

em conformidade com a vocação do curso, um mínimo de Atividades Complementares.  

Art. 5o - As Atividades Complementares serão validadas após exame de sua compatibilidade 

com os fins do curso e da formação geral de um jurista, ainda que não necessariamente na 

área jurídica, pela Coordenadoria do Curso encaminhados à Coordenadoria de Extensão e 

Atividades Complementares, para registro e arquivo. 
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§ 1º - A validação da atividade complementar será requerida pelo aluno interessado, em 

formulário próprio, justificado, assinado e instruído com o respectivo comprovante de 

freqüência/participação e, se for o caso, aproveitamento, devendo juntar, no caso de 

seminários, congressos, encontros e afins, relatório circunstanciado. 

 

§ 2º - Serão consideradas válidas como Atividades Complementares, independentemente de 

justificativa do aluno ou de exame de compatibilidade com os fins do curso, as atividades 

oferecidas pela instituição ou em instituições com ela conveniadas para tal fim, mediante a 

simples comprovação de participação e, se for o caso, aproveitamento, devendo juntar, no 

caso de seminários, congressos, encontros e afins, relatório circunstanciado. 

 

§ 3º - O aluno, para os fins do disposto no caput deste artigo, poderá consultar, previamente, 

mediante requerimento justificado, a Coordenadoria de Extensão e Atividades 

Complementares sobre a pertinência da atividade complementar que pretenda desenvolver, 

devendo receber resposta por escrito em 3 (três) dias. Sendo favorável a resposta, será 

validada a respectiva atividade mediante a simples comprovação de freqüência/realização e, 

se for o caso, aproveitamento, devendo juntar, no caso de seminários, congressos, 

encontros e afins, relatório circunstanciado. 

 

§ 4º - Deferido o requerimento de validação, a Coordenadoria de Extensão e Atividades 

Complementares encaminhará comunicação à Secretaria Acadêmica para averbação da 

Atividade Complementar, com informação do tipo e do total correspondente de horas, 

podendo o aluno requerer a declaração respectiva. 

 

Art. 6o.- À Coordenadoria de Extensão e Atividades Complementares competirá gerenciar as 

Atividades Complementares segundo os princípios expostos neste regulamento. 

 

Art. 7o - Para classificação e atribuição da carga horária correspondente, dividem-se as 

atividades complementares nos seguintes tipos: 

I - TIPO1: ENSINO E CURSOS DE EXTENSÃO; 

II - TIPO2: PESQUISA; 

III - TIPO 3: PRÁTICAS DE EXTENSÃO; 

IV - TIPO 4: REPRESENTAÇÃO ESTUDANTIL; 

V - TIPO5: ESTÁGIO NÃO SUPERVISIONADO; 

VI – TIPO 6: OUTRAS ATIVIDADES. 
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Parágrafo Único.  Ficam definidos os subtipos e a carga horária máxima admitida para 

cômputo de cada tipo e subtipo de Atividade, sendo que as atividades que não sejam 

naturalmente medidas em horas terão sua Carga Horária atribuída pela Coordenação, 

obedecida a proporcionalidade do esforço, conforme a Tabela 1, que poderá ser atualizada 

pela Coordenadoria de Extensão e Atividades Complementares, ouvida a Coordenação de 

Curso, frente às novas demandas. 

 

 TABELA 01- GRUPOS E CARGA MÁXIMA POR ATIVIDADE COMPLEMENTAR 

TIPO Carga 
Máx 

(em %) 

Modalidade Carga 
Máx. 
(em 

horas) 

1: ENSINO E 
CURSOS DE 
EXTENSÃO 

 

70% 
 
 

 

Freqüência e aproveitamento em disciplinas oferecidas por 
instituição de ensino superior devidamente autorizada, 
compreendendo todas as áreas de conhecimento, jurídicas ou 
não, inclusive a aprendizagem e aperfeiçoamento em línguas 
estrangeiras, o aprimoramento da capacidade de expressão 
escrita e oral na língua portuguesa e atividades artísticas. 

76 

Freqüência e aproveitamento em cursos de extensão, ou 
cursos de diversas espécies oferecidos dentro da instituição 
compreendendo todas as áreas de conhecimento, jurídicas ou 
não, inclusive a aprendizagem e aperfeiçoamento em línguas 
estrangeiras, o aprimoramento da capacidade de expressão 
escrita e oral na língua portuguesa e atividades artísticas. 

76 

Freqüência e aproveitamento em cursos de extensão ou 
cursos de diversas espécies oferecidos fora da instituição 
compreendendo todas as áreas de conhecimento, jurídicas ou 
não, inclusive a aprendizagem e aperfeiçoamento em línguas 
estrangeiras, o aprimoramento da capacidade de expressão 
escrita e oral na língua portuguesa e atividades artísticas. 

76 

Monitoria no Curso, devidamente formalizada e com parecer 
final favorável do docente responsável. 

76 

Participação em projetos de ensino realizados dentro da 
instituição por docentes. 

76 

2: PESQUISA 50% Participação em projetos de pesquisa de docente do Curso ou 
em projeto financiado com recursos públicos ou, mediante 
aprovação da Coordenação de Atividades Complementares, 
em qualquer outra espécie de projeto, devendo ser 
apresentada certidão ou declaração do pesquisador 
respectivo, atestando a participação do aluno. 

76 

Publicação de artigo, ensaio, monografia, livro ou similar, seja 
a obra individual ou coletiva, devendo ser juntada a respectiva 
prova. 

76 
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3: PRÁTICAS 
DE 

EXTENSÃO 

60% Participação em projetos de Extensão do Curso ou em projeto 
financiado com recursos públicos ou, mediante aprovação da 
Coordenação de Atividades Complementares, em qualquer 
outra espécie de projeto, devendo ser apresentada certidão ou 
declaração do responsável respectivo, atestando a 
participação do aluno. 

76 

Apresentação de trabalhos ou teses em eventos culturais, 
técnicos ou científicos. 

76 

TIPO 4: 
REPRESENT

A-ÇÃO 
ESTUDANTIL 

40% Exercício de cargo de representação estudantil em entidade 
nacional ou local. 

38 

Exercício de cargo de representação estudantil nas turmas ou 
nas instâncias administrativas da instituição. 

38 

5: ESTÁGIO 

NÃO 

SUPERVISIO-

NADO 

60% Atuação como estagiário junto ao Poder Executivo. 70 

Atuação como estagiário junto ao Poder Judiciário.. 70 

Atuação como estagiário junto ao Ministério Público. 70 

Atuação como estagiário junto à instituições privadas dentro 
da vocação do curso. 

100 

Atuação como estagiário junto à instituições privadas fora da 
vocação do curso. 

76 

6: OUTRAS 

ATIVIDADES 

30% Participação em atividades institucionais de cunho social ou 
esportivo com finalidade de congregar a comunidade 
universitária não enquadradas nos itens anteriores. 

20 

Apresentação Pública de resenha de obras selecionadas para 
Estudo nas Oficinas de Leitura e Debates promovidas pela 
instituição. 

30 

Assistência às apresentações Públicas de resenha de obras 
selecionadas para Estudo nas Oficinas de Leitura e Debates 
promovidas pela instituição e assistência às defesas de 
monografias ou trabalhos de conclusão de curso. 

20 

Assistência às audiências, julgamentos e sessões de tribunais. 20 

Visitassupervisionadas à  órgãos do Poder legislativo, do 
Poder Executivo e Poder Judiciário 

20 

Atuação junto à empresa júnior. 60 
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REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO E DO NÚCLEO DE PRÁTICA 

JURÍDICA 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Art. 1 Este regimento estabelece e orienta as atividades do Estágio Supervisionado 

do Curso de Graduação em Direito, que serão centralizadas no Núcleo de Prática Jurídica. 

Parágrafo Primeiro  -  O Núcleo de Prática Jurídica fica desde já denominado “Núcleo 

de Prática Jurídica Prof. Geraldo Ataliba”. 

Parágrafo Segundo - Constituem princípios norteadores das atividades do Núcleo de 

Prática Jurídica e de sua concepção: 

I - Todas as 360 horas abrangerão atividades exclusivamente práticas, reais e 

simuladas, envolvendo, entre outras atividades, a redação de peças processuais e extra-

processuais profissionais, rotinas processuais,  assistência e atuação  em audiências e 

sessões, visitas à órgãos  judiciários, prestação de serviços jurídicos, elaboração de atos e 

contratos, desenvolvimento de técnicas de negociações, mediação e conciliação, e 

arbitragem. 

II - O Núcleo de Prática Jurídica será coordenado por professor do curso e disporá 

de instalações adequadas para o atendimento ao público e para o  treinamento, real e 

simulado, das atividades de advocacia privada, magistratura, Ministério Público e demais 

profissões jurídicas, dando especial ênfase às atividades de advocacia empresarial, em 

consonância com o projeto do curso; 

III - As atividades de prática jurídica real poderão ser realizadas, em parte,  mediante 

convênios com outras entidades públicas, coletivas, comunitárias ou empresariais, 

instituições ou escritórios de advocacia privada, além dos serviços de assistência judiciária 

implantados na instituição, podendo serem realizados assim também nos órgãos do Poder 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública ou ainda em departamentos 

jurídicos oficiais, bem como em juizados especiais que venham a ser instalados em 

dependência da própria instituição de ensino superior, importando, em qualquer caso, na 

supervisão das atividades e na elaboração de relatórios com cópias das peças ou minutas 

produzidas pelo aluno,  os quais deverão ser encaminhados à Coordenação de Estágio das 

IES , para a avaliação pertinente, preservado o sigilo dos nomes envolvidos, quando for o 

caso. Todos estes convênios, quando celebrados deverão garantir o controle pedagógico no 

sentido de que as diferentes atividades práticas previstas no currículo das disciplinas do 

Estágio Supervisionado sejam efetivamente realizadas pelo aluno. 

IV - As diferentes atividades práticas integrantes do programa de cada disciplina de 

Estágio Supervisionado guardarão consonância, num procedimento interdisciplinar 
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permanente e indissociável, com os conteúdos ministrados no âmbito das disciplinas 

teóricas da grade curricular, de forma a permitir ao aluno testar na prática, real ou simulada, 

conveniada ou não, e com a devida orientação, os conhecimentos adquiridos no ambiente 

teórico. 

V - O Coordenador de Estágio, os professores responsáveis pelas disciplinas e 

orientadores de estágio, em reuniões periódicas, avaliarão, reprogramarão e reorientarão as 

atividades de Estágio de acordo com os resultados teórico-práticos gradualmente revelados 

pelo aluno nos diferentes ambientes, reais ou simulados, institucionais ou conveniados, até 

que se possa considerá-lo concluído, resguardando, como padrão de qualidade, os 

domínios indispensáveis ao exercício das diversas carreiras contempladas pela formação 

jurídica acrescidos daqueles inerentes à vocação do curso. 

VI - O Núcleo de Prática Jurídica, em todas as suas atividades deverá pautar-se pela 

necessária postura ética, devendo todos os docentes, alunos e funcionários observarem as 

respectivas prescrições éticas profissionais.  

VII – A responsabilidade social da instituição, o respeito à cidadania e aos direitos 

fundamentais, assim como a educação  voltada à construção do homem como sujeito ativo 

e inserido no contexto social, político, econômico e histórico pautarão as políticas de 

expansão e interação social do Núcleo de Prática Jurídica, o qual, sempre que possível, 

institucionalmente, procurará articular suas atividades de ensino com a pesquisa e com a 

extensão. 

 

Art. 2 As atividades do Núcleo de Prática Jurídica têm como escopo propiciar ao 

estudante a vivência de atividades concretas, reais e simuladas, vinculadas as disciplinas 

teóricas constantes na grade curricular, e, mais especialmente, às vocações do curso, tendo 

como finalidades: 

I – Proporcionar aos estagiários, vivência prática para habilidades exigidas pelo 

curso e pelo mercado de trabalho; 

II – gerar fontes de pesquisa e trabalho relevantes para as organizações  

conveniadas, para a instituição, seus alunos e professores; 

III – desenvolver atividades atendendo as exigências normativas; 

IV - ser interpretado com ponto convergente do curso, devendo ter como critérios 

orientadores a ética, a excelência técnica, a  eficiência, a qualidade e a aplicabilidade do 

trabalho desenvolvido 

V – proporcionar o estágio como um elo facilitador no ajustamento natural do 

ESTAGIÁRIO no campo profissional; 

VI - avaliar os Estagiários contemplando, simultaneamente, o produto final gerado e 

o processo que conduziu a esse produto 
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Art. 3 As atividades práticas devem ter como constante a integração entre o ensino, 

a pesquisa e a extensão, não descurando da ética profissional, que deve estar presente em 

todo o seu desenvolvimento. 

 

DA ESTRUTURA GERAL 

 

Art. 4 O Núcleo de Prática Jurídica é onde se desenvolve a orientação, coordenação 

e supervisão das atividades referentes ao Estágio do curso, que compreendem a Prática 

Jurídica Real e a Prática Jurídica Simulada, 

§ 1o Haverá no Núcleo um Escritório Central, órgão de controle das atividades  

praticadas pelo aluno  nos distintos ambientes de prática jurídica real  e de prática jurídica 

simulada 

§ 2o São setores vinculados à Prática Jurídica Real, sem prejuízo de outros que 

venham a ser criados: 

I.- Escritório Modelo de Assistência Jurídica 

II.- Sub-núcleo de Assessoria Jurídica  

III.- Sub-núcleo de Estágios Conveniados  

IV.- Sub-núcleo de Solução Extra-judicial de Conflitos Jurídicos 

V.- Sub-núcleo de Assessoria ao Curso de Administração e à respectiva Empresa Júnior  

VI.- Sub-núcleo de Convênios Especiais para sediar na instituição Juizados Especiais , 

PROCON e assemelhados 

§ 3o As atividades vinculadas à Prática Jurídica Simulada serão desenvolvidas junto 

ao Fórum Modelo, em ambiente equipado adequadamente para tanto. 

§ 4o Sem prejuízo da necessária disponibilização das instalações físicas necessárias, 

da necessidade de reprodução de situações e rotinas reais em ambiente simulado, assim 

como da orientação presencial, as atividades de Prática Jurídica Simulada poderão valer-se 

do apoio de todos os meios eletrônicos e da internet para facilitar a disponibilização das 

diferentes tarefas aos alunos, assim como para o necessário controle das mesmas. 

 

Art. 5 São atribuições do Núcleo de Prática Jurídica: 

I  -   controlar e fiscalizar as atividades  práticas desenvolvidas pelos alunos, reais ou 

simuladas, institucionais ou conveniadas; 

II -  manter ficha individual de cada aluno, contendo cópia das peças desenvolvidas, 

assim como uma análise direta e efetiva dos orientadores sobre as atividades por ele 

desenvolvidas;  

III -  manter fichário de acompanhamento de prática jurídica real e simulada realizada 

na instituição;  
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IV -  manter  controle dos convênios celebrados pela instituição a fim de encaminhar 

os alunos que  deles venham a necessitar, possibilitando ao aluno o exercício de assistência 

e assessoria jurídica junto a pessoas jurídicas de direito público e privado devidamente 

conveniadas;  

V -   administrar a prática simulada e real realizada na instituição e organizar o 

material de apoio;  

VI  - interagir com o curso de Administração para fomentar o desenvolvimento da  

assessoria jurídica aos projetos que dela necessitem, especialmente à respectiva Empresa 

Jr.; 

VII - solicitar junto ao Poder Judiciário a instalação de unidades jurisdicionais nas 

dependências da Instituição e administrar o suporte institucional para o seu bom 

funcionamento; 

VIII - avaliar as atividades práticas desenvolvidas pelos alunos, comunicando os 

resultados obtidos ao controle acadêmico; 

IX – elaborar relatórios estatísticos referentes às atividades desenvolvidas. 

 

Art. 6 O Núcleo de Prática Jurídica é dirigido por um Coordenador, com regime de 

trabalho de tempo integral, designado pelo Coordenador do Curso de Direito. 

 

§  1o – O coordenador, em ajuste com o Coordenador do Curso, constituirá a Equipe 

de Trabalho inicial do Estágio Supervisionado, para a qual serão agregados novos 

professores em regime de tempo integral ou parcial, na proporção de 01 professor para 

cada grupo de no máximo 20 alunos matriculados. 

 

§ 2o – Todos os professores integrantes da Equipe de Trabalho do Núcleo de Prática 

Jurídica, vincular-se-ão a um ou mais Sub-núcleos, dentre os referidos no artigo 4o, podendo 

serem designados como subcoordenadores dos mesmos,  atuando igualmente na 

orientação aos alunos e disponibilizando-se, se for o caso, para subscrever e acompanhar 

os processos iniciados sob responsabilidade da instituição. 

 

Art. 7 Compete ao Coordenador do Núcleo de Prática Jurídica: 

I - implementar as atribuições referidas no artigo 5, obedecidos os princípios 

referidos no parágrafo único do Art. 1o, podendo atribuir encargos de sub-coordenação 

específicos, quando seja o caso; 

II - coordenar as atividades dos subcoordenadores, professores e funcionários; 

III – organizar e atualizar, com adequada proporcionalidade, a cada semestre, a 

partir dos necessários procedimentos interdisciplinares e em cooperação com a 
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Coordenação do Curso, a pauta de distintas atividades práticas integrante do programa de 

cada uma das disciplinas de Estágio Supervisionado, em conformidade com os princípios 

estabelecidos neste regulamento;  

IV - determinar visitas orientadas aos Juízos, Tribunais e demais órgãos de interesse 

às diversas profissões jurídicas, assim como a assistência à audiências de diversos tipos; 

V - examinar e avaliar, com base nos relatórios apresentados e nas observações dos 

professores e demais coordenadores, o desempenho dos Estagiários nas atividades de 

prática simulada ou real, conveniada ou praticada no Escritório Modelo; 

VI – Subscrever o termo de aprovação de cada uma das disciplinas práticas dos 

alunos que tenham atingido o desempenho satisfatório, cumprindo devidamente as 

atividades que lhes sejam designadas; 

VII - assinar as correspondências, certidões e declarações referentes aos estágios;  

VIII - aprovar os modelos de formulários utilizados no NPJ; 

IX - elaborar, semestralmente, proposta de distribuição entre os professores de 

estágio das diversas atividades atinentes ao Estágio Supervisionado, encaminhando-a a 

Coordenação do Curso de Direito; 

X - propor às diferentes instâncias institucionais projetos de trabalho interdisciplinar a 

serem desenvolvidos  em conjunto com outros setores  junto ao NPJ; 

XI - autorizar atividade externa de estágio nas instituições conveniadas com a 

instituição, avaliando, junto com os professores orientadores responsáveis, o desempenho 

do Estagiário; 

XII - aprovar a composição de equipes e escalas de horário dos ESTAGIÁRIOS junto 

ao NPJ, de forma a manter uma distribuição eqüitativa de acadêmicos nos diversos horários 

de funcionamento do mesmo; 

XIII - elaborar, semestralmente, escala designando professores de estágio para atuar 

nas audiências dos períodos de férias escolares e no atendimento dos plantões do NPJ; 

XIV - apresentar à Coordenação do Curso de Direito, semestralmente, relatório do 

trabalho desenvolvido no exercício da Coordenação de Estágios;  

XV – coordenar e fiscalizar as atividades do Escritório Central podendo 

complementar suas atribuições já previstas neste regulamento; 

XVI – Suplementar, no que couber, o presente regulamento, dando-lhe fiel execução. 

 

Art. 8 As atividades do Núcleo de Prática Jurídica devem ser cumpridas 

integralmente pelo aluno em um total mínimo de 360 (trezentas e sessenta ) horas, a partir 

do sexto semestre do Curso de Direito, vedada a utilização de horas prelecionais. 

Art. 9o - Compete aos Professores Orientadores do Núcleo de Prática Jurídica: 
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I – supervisionar, orientar e avaliar as atividades, reais ou simuladas, realizadas 

pelos Estagiários; 

II - efetuar o controle de frequência dos Estagiários; 

III - assinar, juntamente com os Estagiários as petições encaminhadas ao Poder 

Judiciário;  

IV - acompanhar, juntamente com as suas equipes, as audiências dos processos 

encaminhados ao Poder Judiciário; 

V - exigir dos Estagiários relatórios das atividades realizadas, instruídos com 

originais ou cópias das mesmas, incluindo-se cópias integrais dos processos findos; 

VI - proceder a correição bimestral, examinando todo o cronograma de atividades 

realizadas pelos Estagiários e reprogramando-o se for o caso; 

VII – Cumprir o presente regimento, as normas internas e atender ao solicitado pelo 

Coordenador de Estágio; 

VIII - desempenhar todas as demais atividades decorrentes de sua função. 

 

§   1º    Os professores orientadores deverão estar regularmente inscritos na Ordem 

dos Advogados do Brasil – Seção do Paraná devendo, na contratação, apresentar certidão 

de regularidade junto à OAB/PR. 

 

§ 2°. O ministério das disciplinas de Estágio Supervisionado constitui-se em exercício 

privativo dos membros do corpo docente vinculado à instituição, assim como as atividades 

correlatas complementares. 

§ 3° -  Os plantões no Escritório Modelo e o comparecimento às audiências serão 

considerados como horas de atividade acadêmica complementares das horas letivas. 

 

DA PRÁTICA SIMULADA E DO FÓRUM MODELO 

 

Art.10  – O Fórum Modelo é órgão para desenvolvimento do Estágio Supervisionado 

de Prática Simulada constituindo-se em simulação de Fórum contendo Secretaria (Cartório 

Judicial), sala de audiência, gabinetes do representante do Ministério Público e Magistrado, 

e deverá ser utilizado para realização de atividades que simulem a prática processual em 

todas as suas etapas. 

 

Art. 11  – Compete ao Fórum Modelo: 

I – proporcionar aos alunos o aprendizado simulado das diversas profissões 

jurídicas, agilizando oportunidades para a prática simulada, no âmbito das diferentes 

profissões, dos diversos conteúdos teóricos trabalhados no curso, dando maior preferência 
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aos conteúdos não exercitados no âmbito das práticas reais assim como aos conteúdos 

relacionados com as vocações do curso. 

II – determinar a formação de processos simulados, com redação de peças e 

realização de atos processuais simulados; 

III – manter arquivo de autos findos para o suporte das atividades; 

IV – promover a simulação de audiências, sustentações orais em tribunais e 

atuações no Tribunal do Júri, bem como o treinamento de técnicas de negociações 

coletivas, mediação, conciliação e arbitragem. 

 

Art. 12 - O Fórum Modelo terá Regimento Interno próprio que deverá ser elaborado 

pela Coordenação do Curso de Direito e Coordenação de Estágio, atendendo ao disposto 

neste Regimento e no Regimento Geral da INSTITUIÇÃO. 

 

DA PRÁTICA REAL 

Escritório Modelo de Assistência Jurídica 

 

Art. 13 – O Escritório Modelo de Assistência Jurídica (EMAJ) é órgão para 

desenvolvimento do Estágio Supervisionado de Prática Real constituindo-se em escritório de 

advocacia nas áreas cível, criminal e trabalhista, para atendimento à comunidade carente 

assistida pela Lei 1060/50 e deverá ser utilizado para atendimento das partes, elaboração 

de peças processuais, pesquisa e acompanhamento dos respectivos processos judiciais 

e/ou administrativos. 

§ 1° - O EMAJ funciona durante o ano forense, com horário de atendimento ao 

público fixado pela Coordenação do Curso de Direito, sempre respeitando o Regimento 

Interno da INSTITUIÇÃO e a recomendação desta.  

§ 2° -  Nos períodos interescolares pode haver plantão, em horário fixado de acordo 

com os horários de funcionamento da INSTITUIÇÃO, com a finalidade de prestar assistência 

de urgência e acompanhar os processos em andamento.  

§ 3° - O EMAJ terá Regimento Interno próprio que deverá ser elaborado pela 

Coordenação do Curso de Direito e Coordenação de Estágio, atendendo ao disposto neste 

Regimento e no Regimento Geral da INSTITUIÇÃO. 

§ 4° -  No EMAJ serão privilegiados os objetivos de ensino e as vocações do curso, 

proporcionando-se ao aluno o exercício de diferentes atividades práticas em distintas áreas, 

evitando-se a concentração em apenas um tipo de área ou problema jurídico. 
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Sub-Núcleo de Assessoria Jurídica 

 

Art. 14 – Compete ao Sub-Núcleo de Assessoria Jurídica firmar convênios para 

prestar Assessoria Jurídica às entidades Públicas  com o fito de consolidar o aprendizado do 

aluno,  dando ênfase às possibilidades individuais e coletivas para facilitar a materialização 

do Direito.. 

 

Sub-Núcleo de Estágios Conveniados 

 

Art. 15 – Compete ao Sub-Núcleo de Estágios Conveniados firmar convênios com 

órgão judiciais ou extrajudiciais com o fim de fomentar a prática dos ESTAGIÁRIOS 

exercendo atividades profissionais de Magistratura, Ministério Público, Cartórios Judiciais e 

Extrajudicias, Advocacia Privada, Advocacia Pública, Auditoria Jurídica de Contas Públicas, 

Delegacia de Policia, Delegacia de Receita,  além de outras que se revelem afinadas com a 

vocação do curso. 

 

Sub-Núcleo de Solução Extra-judicial de Conflitos 

 

Art. 16 - Compete ao Núcleo de Solução Extra-judicial de Conflitos Jurídicos, a 

implementação de experiências reais de  negociação, mediação e arbitragem, assim como 

coordenar o convênio para a instalação de unidades Extra-judiciais de Soluções de Conflitos 

no âmbito da instituição, preferencialmente vinculadas à vocação do curso. 

 

Sub-Núcleo de Assessoria ao Curso de Administração 

 

Art. 17 - Compete ao Sub-Núcleo de  Assessoria ao Curso de Administração interagir 

com o referido curso a fim de propiciar experiências práticas interdisciplinares onde os 

Estagiários da área jurídica possam, com auxílio do professor orientador,  prestar consultoria 

jurídica que se faça necessária às experiências práticas do curso de administração, 

especialmente a da empresa junior. 

 

Sub-Núcleo de Convênios Especiais 

 

Art. 18 - Compete ao Núcleo de Convênios Especiais agilizar a instituição  e a 

manutenção de convênio para operacionalização de Juizado Especial,  inclusive com varas 

específicas para questões empresariais, bem como do PROCON, instalados na sede da 

própria instituição, além de outros convênios com serviços de natureza pública. 
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Escritório Central e Secretaria Geral 

 

Art. 19 - Compete ao Escritório Central: 

I.- Manter organizada a Secretaria Geral do Núcleo de Prática Jurídica, exercendo o 

controle individualizado de todos os tipos de práticas, reais e simuladas, efetuadas 

pelos alunos; 

II.- Auxiliar o aprendizado simulado das diversas profissões jurídicas, agilizando através 

do Fórum Modelo oportunidades para a prática simulada, no âmbito das diferentes 

profissões, dos diversos conteúdos teóricos trabalhados no curso, dando maior 

preferência aos conteúdos não exercitados no âmbito das práticas reais e mais 

especialmente aos conteúdos relacionados com as vocações do curso; 

III.- Auxiliar à organização e a formação de processos simulados, através do Cartório 

Simulado; 

IV.- manter arquivos de autos findos para o suporte das atividades do Fórum Modelo; 

V.- auxiliar à simulação de audiências, sustentações orais em tribunais e atuações no 

Tribunal do Júri, bem como o treinamento de técnicas de negociações, individuais ou 

coletivas , mediação, conciliação e arbitragem. 

 

Art. 20. Compete à Secretaria Geral do Escritório Central: 

I - manter arquivos de toda correspondência recebida e expedida, bem como toda a 

documentação e legislação referente ao NPJ;  

II - expedir as declarações e certidões pertinentes ao estágio, respeitadas as 

competências específicas das Seções e da Coordenação do Curso previstas na legislação 

interna; 

III - manter arquivo de controle de convênios, bem como fichas individuais de todos 

os que estiverem realizando seus estágios com bases nesses convênios;  

IV - manter agenda das audiências referentes aos processos ajuizados, que deve ser 

atualizada pelos Estagiários;  

V - manter os arquivos de processos simulados e autos findos;  

VI - manter cadastro de clientes do NPJ em cada um dos seus Sub-núcleos, que 

deve ser atualizado com base nos dados fornecidos pelos Estagiários a cada novo 

atendimento, ato processual ou equivalente;  

VII - fazer a inscrição e encaminhamento das partes ao atendimento pelos 

ESTAGIÁRIOS;  

IX – acompanhar, juntamente com os ESTAGIÁRIOS, as publicações oficiais para o 

suporte do acompanhamento dos processos; 
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X – criar e manter arquivo com pastas individuais dos ESTAGIÁRIOS, contendo 

todas as atividades tais como relatórios gerais, relatórios de visitas orientadas; relatórios de 

audiências; relatórios de autos findos; peças e cópias de atos processuais ou extra-

processuais, desenvolvidas no âmbito da Prática Simulada e da Prática Real; 

XI - desempenhar as demais atividades que são de sua competência e as que lhes 

forem solicitadas pelo Coordenador de Estágio, na forma deste regimento e do Regimento 

Interno da INSTITUIÇÃO; 

XII – dar publicidade aos atos da Coordenação. 

 

Parágrafo único - As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, aos setores 

de apoio. 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESTÁGIO 

 

Art. 21 - A distribuição entre os conteúdos a serem trabalhados nas diferentes 

disciplinas do Estágio obedecerá aos seguintes critérios: 

I - Na disciplina de Estágio Supervisionado I serão desenvolvidas atividades práticas 

relativas aos conteúdos teóricos relacionados com as disciplinas profissionalizantes 

incluídas até o 4o semestre, além da matéria processual até o semestre em curso, sendo 

exercitadas atividades profissionais de Advocacia, Magistratura, Ministério Público e 

Cartório. Entre as tarefas iniciais se incluirá assistência às audiências e sessões das 

diferentes áreas trabalhadas no Estágio, bem como visitas a órgãos judiciários e relatórios 

de audiências; 

II - Na disciplina de Estágio Supervisionado II serão desenvolvidas atividades 

práticas relativas aos conteúdos teóricos relacionados com as disciplinas profissionalizantes 

incluídas até o 5o semestre, além da matéria processual até o semestre em curso, sendo 

exercitadas atividades profissionais de Advocacia Privada, Advocacia Pública, Magistratura, 

Ministério Público e Oficial de Cartório Judicial; 

III - Na disciplina de Estágio Supervisionado III serão desenvolvidas atividades 

práticas relativas aos conteúdos teóricos relacionados com as disciplinas profissionalizantes 

incluídas até o 6o semestre, sendo exercitadas atividades profissionais de Advocacia 

Privada,  Magistratura, Ministério Público e Delegacia de Polícia; 

IV - Na disciplina de Estágio Supervisionado IV serão desenvolvidas atividades 

práticas relativas aos conteúdos teóricos relacionados com as disciplinas profissionalizantes 

incluídas entre o 7o e o 8o semestre sendo exercitadas atividades profissionais de Advocacia 

Privada, Advocacia Pública, Magistratura, Ministério Público e Delegacia de Polícia, assim 
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como atividades de mediador desenvolvimento de técnicas de negociação coletiva, 

arbitragens e conciliação; 

V - Na disciplina de Estágio Supervisionado V serão desenvolvidas atividades 

práticas relativas aos conteúdos teóricos relacionados com as disciplinas profissionalizantes 

incluídas no 9o e 10o semestre e será dada maior ênfase as questões relacionadas à 

Administração Pública, sendo exercitadas atividades profissionais de Advocacia Pública. 

 

§ 1o Cada professor responsável por disciplina de Estágio Supervisionado, no início 

do semestre o programa da  respectiva disciplina, em diálogo com a Coordenação de 

Estágio e a Coordenação de Curso, tendo em foco a ação complementar prática dos 

conteúdos teóricos nos termos dos incisos acima, bem como a interdisciplinaridade 

necessária, reelaborará uma lista de objetivos (apresentada sob a forma de tarefas jurídicas 

práticas com a carga horária respectiva)  que deverão ser cumpridos pelos alunos 

matriculados na disciplina; 

 

§ 2o -  As tarefas jurídicas práticas estabelecidas em cada disciplina poderão ser 

desenvolvidas, sempre sob a supervisão do professor orientador, sob a forma de prática real  

ou de prática simulada , em quaisquer dos ambientes de prática jurídica vinculados à 

Instituição, quais sejam: 

I.- no Escritório Modelo de Assistência Jurídica; 

II.- em unidades do  Sub-Núcleo de Assessoria Jurídica;  

III.- em unidades do Sub-Núcleo de Estágios Conveniados;  

IV.- no Sub-Núcleo de Solução Extra-judicial de Conflitos Jurídicos; 

V.- em unidades do Sub-Núcleo de  Assessoria ao Curso de Administração;   

VI.- em unidades do Sub-Núcleo de Convênios Especiais; 

VII.- no Fórum Modelo, para as atividades simuladas. 

  

§ 3o - Qualquer tarefa prática desenvolvida nos ambientes supra referidos será 

devidamente supervisionada, orientada, assinada e avaliada pelo professor-orientador,  sem 

o que não será computada para fins de Estágio Supervisionado, sendo que quando 

realizada em ambiente externo à instituição, esta determinação constará expressamente no 

convênio respectivo, sob pena de invalidade do mesmo para fins de Estágio supervisionado. 

 

§ 4o - É de livre escolha do Estagiário, com a supervisão do professor orientador, e 

dentro das disponibilidades efetivas institucionais e conveniadas, o  ambiente onde 

desenvolverá suas atividades práticas referidas na lista de tarefas, sem prejuízo da 
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supervisão, orientação e avaliação referidas no parágrafo anterior, do cumprimento da carga 

horária correlata da disciplina e dos limites aqui estabelecidos. 

 

§ 5o Para atender ao disposto no parágrafo anterior, no início de cada semestre, o 

Coordenador de Estágio tornará disponível Edital informando sobre o horário de 

funcionamento e disponibilidades de cada Sub-Núcleos de Atividades Práticas. 

 

§ 6o - O professor orientador estabelecerá cronograma semestral para o 

cumprimento das tarefas práticas de cada aluno, em consonância com o referido no 

parágrafo anterior, tomando o cuidado, em relação aos alunos que estejam em estágio 

conveniado ou que estejam atuando junto a outros sub-núcleos institucionais, de programar  

para o Fórum Modelo as experiências práticas que o estágio conveniado não venha a 

proporcionar por qualquer motivo.  

 

§ 7o -  Considerando a carga horária total do Estágio Supervisionado, e sem prejuízo 

do cumprimento de todas as tarefas estabelecidas em cada disciplina, o aluno deverá: 

  

I.- Cumprir pelo menos 2/5 (dois quintos) da Carga Horária em Atividades de Prática 

Real, sendo pelo menos 25% desta carga junto ao Escritório Modelo, abrangendo 

plantões, início e continuidade de processos.; 

II.- Cumprir pelo menos 1/5 (um quinto) da Carga Horária em Atividades específicas, 

reais ou simuladas, relacionadas com o Direito Público. 

 

§ 8o  -  No relatório semestral apresentado pelo aluno e aprovado pelo Professor 

Orientador deverão ser devidamente discriminadas a cargas referidas no parágrafo anterior,  

devendo o Professor Orientador da disciplina subsequente, quando seja o caso, 

reprogramar as escolhas, a partir do relatório anterior,  no sentido de garantir a 

proporcionalidade aqui estabelecida.    

 

§ 9o Quando da atuação do Estagiário nos Núcleos externos, especialmente os 

escritórios e órgãos conveniados, serão os entes conveniados orientados sobre os 

programas práticos que devem ser desenvolvidos pelo aluno em conformidade com a 

disciplina na qual está matriculado, sujeitando-se as atividades realizadas pelo Estagiário à 

plena supervisão e avaliação da Coordenação do Núcleo em relação a estas atividades, 

respeitado o sigilo profissional. As horas excedentes à carga computada para fins de 

Estágio, assim como as atividades eventualmente dissonantes do programa, serão 
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desconsideradas para fins de Estágio Supervisionado, poderão ser incorporadas à título de 

Atividade Complementar.  

 

ESTAGIÁRIOS 

 

Art. 22 - São Estagiários do Núcleo de Prática Jurídica todos os alunos matriculados 

nas disciplinas de Estágio, enquadrados nos semestres correspondentes. 

 

Art. 23. - São deveres dos estagiários, respeitadas as especificidades das tarefas; 

relativas a cada Seção: 

 

I.- realizar as tarefas estabelecidas no Plano de Ensino, pesquisas e atividades 

orientadas; 

II.- cumprir, quando for o caso seus plantões junto ao Escritório Modelo; 

III.- quando no Escritório Modelo, preencher as fichas de atendimento de todos os 

clientes da Assistência Jurídica, encaminhando-as à secretaria para o devido 

cadastramento; 

IV.- entregar periodicamente à Coordenação, relatório descritivo das atividades 

realizadas, procurando manter-se inteirado das tarefas que restam a serem 

desempenhadas, auxiliando a Coordenação para o melhor desempenho possível; 

V.- seguir as orientações dos professores para a redação de peças práticas, assinando-

as e anexando-as aos relatórios semestrais, com a devida supervisão dos 

Professores Orientadores; 

VI.- acompanhar as publicações oficiais visando manter atualizada a agenda de 

audiências e o cumprimento dos prazos processuais; 

VII.- cumprir as intimações que forem efetuadas nos processos de sua responsabilidade; 

VIII.- conduzir-se segundo os princípios da ética profissional e zelar pelo bom nome do 

NPJ; 

IX.- respeitar os procedimentos estabelecidos com os colaboradores conveniados do 

NPJ; 

X.- cumprir este regimento, as tarefas designadas pelos Professores Orientadores e as 

demais determinações legais referentes ao estágio.. 

 

§ 1° - No exercício de atividades vinculadas direta ou indiretamente ao NPJ, aplicam-

se aos Estagiários do Curso de Graduação em Direito as normas do Código de Ética e 

disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil. 
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§ 2°. - Quando da infringência de qualquer norma do Código referido no parágrafo 

anterior, segue-se o procedimento e aplicam-se as sanções previstas no Regimento Interno 

da INSTITUIÇÃO. 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

Art. 24 - Considera-se aprovado o aluno que tiver cumprido à contento, em cada 

semestre, todos os objetivos e tarefas que lhe tenham sido estabelecidas, entregando 

relatório completo e discriminado com original ou cópia de todas as peças produzidas, 

devidamente aprovadas pelo Professor Orientador. 

 

§ 1o Caso qualquer tarefa não tenha sido elaborada à contento, o professor 

orientador, respeitado o calendário acadêmico semestral, fixará prazo para seu 

cumprimento, sendo a nota proporcional à pontualidade e qualidade dos trabalhos. 

 

§   2º  A aprovação dependerá da obtenção pelo aluno da nota e frequência mínima 

exigida pelo regulamento geral da INSTITUIÇÃO. 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25. Compete ao Coordenador de Estágio, em conjunto com o Coordenador de 

Curso, dirimir as dúvidas de interpretação deste regimento, bem como suprir as lacunas, 

expedindo-se os atos competentes que se fizerem necessários. 

Art. 26. Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação e publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
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REGULAMENTO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 

Art. 1º - O presente Regulamento tem por finalidade normatizar o Trabalho de Curso 

(TCC) do Curso de Direito, assim considerada a produção científica indispensável à colação 

de grau nos termos do respectivo Projeto Pedagógico. 

 

§ 1o – O desenvolvimento geral dos TCCs,  tendo em vista sua natureza científica, 

será supervisionado pela Coordenação de Pesquisa e Trabalho de Curso (CPTC), a qual 

organizará arquivo geral específico e zelará pelo cumprimento do presente regulamento, 

suplementando-o com normas gerais executivas dirigidas a alunos e professores 

responsáveis, no que for cabível. 

 

§ 2o – O programa e a forma de avaliação das disciplinas relacionadas ao TCC serão 

harmonizados a partir das diretrizes aqui estabelecidas e por outras delas decorrentes 

diligenciadas pela  Coordenação de Pesquisa e Trabalho de Curso (CPTC). 

 

Art. 2º - Para a conclusão do Curso de Direito é obrigatória a elaboração de Trabalho 

de Conclusão de Curso (TCC), na forma de monografia ou artigo científico, em que o aluno 

escolha o tema e indique o orientador, em área de seu interesse, dentro da área de vocação 

do curso,  sendo o mesmo defendido perante uma banca examinadora em sessão pública. 

 

Art. 3º - O objetivo geral do Trabalho de Curso é o desenvolvimento das habilidades 

do discente com a produção científica mediante o aprofundamento temático, a iniciação 

cientifica, o aprimoramento da interpretação crítica do objeto de estudo relacionado com o 

curso e a prática da técnica de comunicação expositiva. 

 

Art. 4º - O TCC será elaborado com a orientação de um professor do curso que tenha 

afinidade com o tema, solicitado pelo aluno e aprovado pela CPTC, devendo ser ajustados e 

organizados horários e datas exclusivamente para este fim, distribuídas proporcionalmente 

ao longo do semestre letivo. 

 

§ 1º - Desde o início do curso o aluno será estimulado à produção acadêmica, sendo 

disponibilizadas as ferramentas adequadas ao seu desenvolvimento. 

 

§ 2º - Sem prejuízo da formação metodológica científica geral, nem das orientações 

específicas do professor orientador especialmente designado, o curso contará com três  

disciplinas específicas, de natureza prática, semestrais e sucessivas, nos três últimos 
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semestres do curso,  onde, respectivamente, o projeto, o desenvolvimento e a apresentação 

do TCC serão aprofundados e partilhados entre os alunos, num ambiente de reflexão e 

integração acadêmica, sendo as sucessivas etapas do TCC objeto de avaliação específica 

para fins de aprovação/reprovação nestas disciplinas correlacionadas. 

 

§ 3º - Cada professor indicará as áreas e/ou temas em que estará apto para orientar 

trabalhos, sendo informadas aos alunos as disponibilidades dos mesmos 

 

§ 4º  Antes de iniciar o TCC, cada aluno deverá ter aprovado o respectivo Projeto, no 

âmbito da respectiva disciplina do 8o semestre, o qual conterá, pelo menos, sem prejuízo de 

outras exigências a serem detalhadas pelas Coordenações respectivas: 

I – Nome do aluno e respectivo(s) orientador (es) pretendido(s); 

II – Tema; 

III – Delimitação do Tema; 

IV –  Problema; 

V -  Hipótese Provisória; 

VI - Objetivo Geral; 

VII – Objetivos Específicos; 

VIII – Justificativa; 

IX – Teoria de Base; 

X – Detalhamento da Metodologia e das  Técnicas respectivas. 

 

§ 5º - Caberá ao CPTC,  designar o Professor Orientador, observada a solicitação do 

aluno, a disponibilidade do professor, a  afinidade temática deste como o trabalho e a 

titulação mínima de Especialista, bem como o limite máximo de 08 alunos por professor-

orientador.  

 

§ 6º - Ao assinar conjuntamente com aluno o projeto de TCC, o professor estará 

aceitando a indicação para a orientação, sem prejuízo dos limites referidos no § 5º. 

 

§ 7º - O aluno poderá contar com a colaboração de um co-orientador, a depender da 

necessidade do projeto de monografia, cujo nome deverá ser aprovado pelo professor 

orientador. 

 

§ 8º - Uma vez aprovado o projeto de TCC e designado o orientador o mesmo será 

registrado como projeto de pesquisa apto a ser desenvolvido no semestre seguinte para fins 
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de TCC, só podendo ser alterado com a concordância expressa do respectivo orientador, 

devidamente comunicada à CPTC. 

 

§ 9º - A eventual troca de orientador, se necessária e solicitada, será resolvida pela 

CPTC. 

 

Art. 5º - Compete ao professor orientador: 

 
I – Atender seus orientandos em horários previamente fixados e divulgados para 

conhecimento dos interessados; 

II – Acompanhar e avaliar o cumprimento das etapas do trabalho, segundo 

cronograma estabelecido; 

III – Aprovar o texto final do TCC. 

IV – Indicar e presidir a banca examinadora na defesa da monografia do aluno sob 

sua orientação; 

V – Atender ao presente Regimento e às demais determinações da CPTCC. 

 

Art. 6º O desenvolvimento do TCC deverá respeitar as seguintes fases: 

I – Escolha do tema, elaboração do projeto, apresentação e aprovação do mesmo, 

com indicação de possíveis professor (es) orientador(es), o que será feito no 8o semestre do 

curso no âmbito da disciplina prática respectiva;. 

II – Desenvolvimento do projeto aprovado, com a devida orientação, e entrega do 

texto final com a aprovação do professor orientador o que será feito no 9o semestre do curso 

no âmbito da disciplina prática respectiva; 

III - Defesa pública com apresentação oral perante banca examinadora e, a partir 

desta, entrega da versão definitiva para arquivamento final na instituição, o que será feito no 

10o semestre do curso no âmbito da disciplina prática respectiva, sem prejuízo da 

necessária publicidade; 

 

Parágrafo Único – Para fins de creditação, bem como para fins do referido no  § 2º 

do Art. 4o,  estas etapas serão desenvolvidas tendo como referência de apoio a disciplina 

prática denominada  Metodologia Aplicada ao TCC, desdobrada em três(3) semestres (I, II e 

III), cada um correspondendo à um(01) crédito e uma das etapas supra descritas. 

 

Art. 7º  A Coordenação de Pesquisa e Trabalho de Curso manterá arquivo com os 

projetos aprovados e trabalhos entregues, sendo que, quanto aos TCCs, o aluno entregará 
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a versão definitiva do mesmo em 03 vias, ficando uma arquivada na CPTC e duas na 

biblioteca, disponível para consulta. 

 

Art. 9o - São critérios mínimos de avaliação, sem prejuízo de outros específicos 

previamente divulgados: 

 

I – Do Projeto: 

 
a) Escolha do tema pertinente a área do curso; 

b)  Problema adequadamente formulado;  

c) Hipótese provisória viável e coerente com o problema apresentado; 

d) Objetivos delimitados e coerentes com o problema de pesquisa e com a 

hipótese levantada; 

e) justificativa relevante do ponto de vista social e acadêmico; 

f) Teoria de base suficiente para a temática proposta;  

g)  Método definido, justificado e adequado à discussão posta, assim como a 

clareza na apresentação dos instrumentos necessários à pesquisa, de acordo com os 

objetivos propostos. 

 

II – Do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC): 

 

a) Resumo apresentado com caráter informativo; 

b) Introdução, desenvolvimento e considerações finais presentes e coerentes 

entre si; 

c) Revisão bibliográfica claramente descrita e discutida, apontando a clareza do 

graduando em relação ao marco teórico orientador da discussão; 

d) Procedimentos metodológicos claramente descritos e discutidos; 

e) Resultados descritos claramente e discutidos com ordenação lógica das 

ideias e análises pertinentes ao problema e objetivos delimitados; 

f) Considerações finais realizadas dentro do contexto do problema, objetivos e 

resultados; 

g) Rigor ortográfico e gramatical; 

h) Estruturação do trabalho conforme as normas da ABNT, digitação, 

encadernação e apresentação geral adequadas; 
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III – da apresentação oral do Trabalho de Conclusão de Curso (TCC),  

 

a) Organização e clareza durante a apresentação, ou seja, estruturação ordenada 

das ideias; 

b) Organização visual da apresentação; 

c)  Domínio do conteúdo; 

d) Análise crítica final e postura acadêmica exigível de um graduando. 

 

Art. 10o - Por ocasião da designação da banca examinadora, composta 

obrigatoriamente por três membros, será indicado também um suplente. 

 

§ 1º – Os membros da banca serão professores da instituição com titulação mínima 

de especialista, havendo a possibilidade de convite a outros profissionais de reconhecido 

saber, de atuação compatível com as necessidades acadêmicas e com o tema objeto de 

TCC, que tenham título mínimo de Especialista. Será presidida pelo Professor Orientador, 

sendo os demais designados por ato da CPTC, admitida indicação de caráter sugestivo do 

orientador.  

 

§ 2º – As sessões de defesa de TCC serão públicas e se desenvolverão nas 

dependências da instituição. 

 

Art. 11 - No momento da defesa do TCC aluno disporá de 20 minutos para a 

apresentação oral do trabalho. Logo após cada membro da banca disporá de 10 minutos 

para argüições, o mesmo tempo dispondo o aluno para respostas. 

 

Art. 12. Feitas as arguições, serão atribuídas as notas pelos examinadores, excluído 

o Presidente, professor-orientador, obedecendo-se ao sistema de notas individuais por 

examinador, entre 0 (zero) e 10 (dez), com uma casa decimal, considerando-se o trabalho e 

sua defesa, nos termos dos critérios referidos no Art. 9o. 

 

§ 1º - A nota final será o resultado da média das notas atribuídas pelos membros da 

banca examinadora, excluído o Presidente, que não atribuirá nota. 

 

§ 2º - Considerar-se-á imediatamente aprovado o aluno que obtiver nota final igual ou 

superior a 7,0 (sete). 
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§ 3º - O aluno que obtiver nota inferior a 7,0, mas superior a 5,0 (cinco) terá o seu 

trabalho aprovado sob condição, a qual consistirá em proceder aos reparos indicados pela 

Banca Examinadora, devendo apresentar, no prazo máximo de 15 dias, o TCC devidamente 

refeito e corrigido, com a anuência do professor orientador, sendo então considerado 

aprovado. 

 

§ 4º - Sem prejuízo do disposto acima, o membro da banca examinadora poderá, 

arrazoadamente, formular recomendações para orientar a versão definitiva do TCC, as quais 

poderão ser acolhidas ou rejeitadas, justificadamente, pelo orientador para se incorporarem 

à versão definitiva do trabalho. 

 

§5° - A banca examinadora registrará em ata os atos da sessão de defesa e de 

avaliação da monografia. 

 

Art. 13 - Competirá a CPTC da instituição supervisionar o presente processo, 

resolver os casos omissos e baixar normas para a fiel execução do presente regulamento. 

 

Art. 14 - O melhor trabalho de cada ano será publicado na Revista da Instituição e, 

quando couber, em publicação autônoma ou especial. Em conformidade com a 

disponibilidade orçamentária tal prerrogativa poderá ser estendida a outras monografias 

bem classificadas. 

 

Art. 15 – Constituem parte integrante deste Regulamento os Formulários e Modelos 

Anexos, sem prejuízo do seu aprimoramento e alteração por parte da CPTC. 
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ANEXO I 

 

SESSÃO DE DEFESA PÚBLICA E AVALIAÇÃO DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE 

CURSO 

 
Discente: _____________________________________Curso___________________  
 
Matrícula:__________________      Turma: ______      Ano Letivo: ____ Semestre __ 
 
Título:________________________________________________________________ 
 
Orientador: ____________________________________________________________ 
 
Examinador:_________________________________________________________ 
 
Examinador:___________________________________________________________ 
 

LISTA DE PRESENÇAS 

 
  

NOME MATRÍCULA ASSINATURA 
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ANEXO II 

 

INSTRUÇÕES PARA A SESSÃO DE DEFESA E AVALIAÇÃO 

I. Principais preceitos do Regulamento: 

 

 1. A sessão de defesa de monografia será pública.  

 2. A banca examinadora será composta por dois professores do Curso e presidida 

pelo orientador da monografia a ser avaliada. 

 3. O aluno disporá de até 20 (vinte) minutos para apresentar e defender seu TCC e 

cada componente da banca examinadora de até 10 (dez) minutos para fazer sua arguição e 

discente de tempo idêntico para responder a cada um dos examinadores. 

 4. O membro da banca examinadora poderá arrazoadamente, formular 

recomendações para orientar a versão definitiva da monografia as quais poderão ser 

acolhidas ou rejeitadas, justificadamente, pelo orientador.  

 II. Roteiro: 

 1. Abertura. 

 2. Concessão da palavra ao discente para expor seu trabalho (20 minutos). 

 3. Concessão da palavra, pelo Presidente, a cada examinador para argüição (até 10 

minutos) e, sucessiva oportunidade de resposta ao discente (idêntico tempo). 

4. Encerramento da sessão pública de defesa. 

 5. Apuração da nota pelas planilhas parciais, no local ou reservadamente. 

 6. Definição, por cada membro da banca, se formulará recomendações para  a versão 

definitiva e acatamento, ou não, das mesmas pelo orientador. 

 7. Divulgação ao acadêmico da nota final e da existência ou não de recomendações. 

 III. Ata: 

 A ata deverá ser assinada pelo presidente da sessão e demais membros. Nela será 

registrado se algum membro da banca formulou recomendação para o texto final da 

monografia que deve estar assentada na planilha do examinador. 
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ANEXO III 

  

PLANILHA DE NOTAS DA BANCA EXAMINADORA 

 
Discente: _____________________________________Curso___________________ 
 
Matrícula:__________________      Turma: ______      Ano Letivo: ____ Semestre __ 
 
Título:________________________________________________________________ 
 
Orientador:____________________________________________________________ 
 

Examinador:_________________________________________________________ 
 
Examinador:_________________________________________________________ 
 

Pontuação 

 

Itens Examinador 1 
Professor: _____________ 

Examinador 2  
Professor:____________ 

Nota 
Parcial 

Introdução, 
desenvolvimento e 

considerações finais  

   

 
Revisão Bibliográfica 

   

Abordagem, 
procedimentos 

metodológicos e 
resultados 

   

Formalidades: 
Resumo, ABNT e 
rigor linguístico 

   

Apresentação Oral: 
clareza e 

organização, domínio 
crítico do conteúdo e 
recursos adequados  

   

Soma 
 

   

Nota 
Final 

   

 
__________________, ____/____/____. 
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ANEXO IV 

 

ATA DA SESSÃO DE DEFESA E AVALIAÇÃO  

 

Data: _____________  Hora: _____________ 

Local:_______________________________________________________________ 

Discente:____________________________________________________________ 

Matrícula:_____________                 Turma: ______                       Ano Letivo: 2004 

Título: ______________________________________________________________ 

Orientador:__________________________________________________________ 

Examinador:_________________________________________________________ 

Examinador:_________________________________________________________ 

Roteiro observado: Abertura, exposição do discente, argüições dos membros da banca e 

respostas do discente, manifestação do orientador, verificação das notas parciais e registro 

da final e, encerramento. 

Nota Auferida: ______________________________________________________  

 

Recomendações para o texto final:        (      ) Formulado     (      )  Não formulado 

 

Assinaturas: 

 

 

Presidente da Sessão 

 

 

Membro da Banca 

 

 

Membro da Banca 

 

 


